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PREGÃO ELETRÔNICO 212/2023
CHAVE TCE: 0FE9B7700240B853540348E486304A60EB82A4C9
PROCESSO SIPE Nº: 103821/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 13 de julho de 2023 às 08h30.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR

7.1. O licitante detentor da melhor proposta dos itens abaixo, deverá apresentar em até 7 (sete) dias úteis, após a sessão de licitação, amostras para avaliação:

7.1.1. Item 1 – GANDOLA OPERACIONAL BC - MASC, EM RIP STOP;

7.1.2. Item 2 – CALÇA OPERACIONAL BC - MASC, EM RIP STOP;

7.1.3. Item 3 – GANDOLA OPERACIONAL BC - FEM, EM RIP STOP;

7.1.4. Item 4 – CALÇA OPERACIONAL BC - FEM, EM RIP STOP;

7.1.5. Item 5 – GANDOLA OPERACIONAL CBMSC - MASC, EM RIP STOP;

7.1.6. Item 6 – CALÇA OPERACIONAL BOMBEIRO CBMSC - MASC, EM RIP STOP;

7.1.7. Item 7 – GANDOLA OPERACIONAL BOMBEIRO CBMSC - FEM, EM RIP STOP;

7.1.8. Item 8 – CALÇA OPERACIONAL CBMSC - FEM, EM RIP STOP;

7.1.9. Item 9 – MACACÃO CINOTÉCNICO CBMSC;

7.1.10. Item 10 – COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ), EM RIP STOP, CBMSC;

7.1.11. Item 11 – COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ), EM RIP STOP, CBMSC – OFICIAIS SUPERIORES;

7.1.12. Item 12 – COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ), EM RIP STOP, BC;

7.1.13. Item 13 – COBERTURA GUARDA-VIDAS;

7.1.14. Item 14 – COBERTURA (BONÉ) PROJETO GOLFINHO;

7.1.15. Item 15 – CAMISETA VERMELHA GOLA REDONDA, MANGA CURTA BC;

7.1.16. Item 16 – CAMISETA VERMELHA GOLA REDONDA, MANGA CURTA CBMSC;

7.1.17. Item 17 – CAMISETA VERMELHA, GOLA POLO, MANGA CURTA CBMSC;

7.1.18. Item 18 – CAMISETA AZUL, GOLA POLO, MANGA CURTA ESTAGIÁRIO/AGENTE TEMPORÁRIO;

7.1.19. Item 19 – MOLETOM AZUL ESTAGIÁRIO;

7.1.20. Item 20 – REGATA PROJETO GOLFINHO;

7.1.21. Item 21 – CAMISA SEGUNDA PELE MANGA LONGA;

7.1.22. Item 22 – BLUSA FLEECE CBMSC;

7.1.23. Item 23 – JAQUETA OPERACIONAL DUPLA FACE BC;

7.1.24. Item 24 – JAQUETA OPERACIONAL DUPLA FACE CBMSC

7.1.25. Item 25 - CALÇA SOCIAL AZUL CBMSC, MASC;

7.1.26. Item 26 - CALÇA SOCIAL AZUL CBMSC FEMININO;

7.1.27. Item 27 - CAMISA SOCIAL MANGA LONGA CAQUI CBMSC MASCULINO;

7.1.28. Item 28 - CAMISA SOCIAL MANGA LONGA CAQUI CBMSC FEMININO;

7.1.29. Item 29 - CAMISA SOCIAL MANGA CURTA CAQUI CBMSC MASCULINO;

7.1.30. Item 30 - CAMISA SOCIAL MANGA CURTA CAQUI CBMSC FEMININO;

7.1.31. Item 31 – AGASALHO BOMBEIRO COMUNITÁRIO;

7.1.32. Item 32 – AGASALHO GUARDA-VIDAS MILITAR CBMSC;

7.1.32. Item 33 – AGASALHO GUARDA-VIDAS CIVIL;

7.1.34. Item 34 – CAMISETA REGATA BRANCA;

7.1.35. Item 35 – CALÇÃO BOMBEIRO COMUNITÁRIO;

7.1.36. Item 36 – CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR CB/SD CBMSC;

7.1.37. Item 37 – CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR SGT/ST CBMSC;

7.1.38. Item 38 – CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR OFICIAIS CBMSC;

7.1.39. Item 39 – CALÇÃO GUARDA VIDAS CIVIL;

7.1.40. Item 40 – CAMISETA MANGA LONGA GUARDA-VIDAS MILITAR;

7.1.41. Item 41 –CAMISETA REGATA GUARDA-VIDAS MILITAR;

7.1.42. Item 42 – CAMISETA MANGA LONGA GUARDA-VIDAS CIVIL;

7.1.43. Item 43 – CAMISETA REGATA GUARDA-VIDAS CIVIL;

7.1.44. Item 44 – LONA DE NYLON VERMELHA PARA CINTO (M);

7.1.45. Item 45 – FIVELA PRATEADA PARA CINTO CBMSC;

7.1.46. Item 46 – FIVELA DOURADA PARA CINTO CBMSC;

7.1.47. Item 47 – FIVELA PRATEADA PARA CINTO BOMBEIRO COMUNITÁRIO;

7.1.48. Item 48 – LUVA DE POSTO MAS CBMSC (PAR);

7.1.49. Item 49 – LUVA DE POSTO FEM CBMSC (PAR);

7.1.50. Item 50 – TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO – BIRIBA CBMSC;

7.1.51. Item 51 – TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO – BIRIBA BC;

7.1.52. Item 52 – JAQUETA AGENTE TEMPORÁRIO OU ESTAGIÁRIO;

7.1.53. Item 53 – CHINELOS (PAR);

7.1.54. Item 54 – BOTA TÁTICA MULTIFUNCIONAL;

7.1.55. Item 55 – BOTA OPERACIONAL BORZEGUIM;

7.2. Não será aceito adiamento ou prorrogação do prazo para entrega da amostra.

7.3. A amostra será analisada pelo fiscal do contrato e a adjudicação do item ficará condicionada à aprovação da mesma.

7.4. A não apresentação da amostra solicitada implicará na desclassificação da empresa.

7.5. A apresentação da amostra em desacordo com as especificações exigidas será rejeitada.

7.6. As amostras deverão, obrigatoriamente, ser entregues em dia útil, horário comercial, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado à Avenida Sete de Setembro, nº 1878, Bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88.301-202, aos cuidados do Setor Financeiro (B4).
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/ 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.

15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente à cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2023, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
Itajaí, 29 de junho de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Introdução:

Processo licitatório, REGISTRO DE PREÇO, para aquisição de BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

2. Objeto da Contratação:

Contratação de empresas para fornecimento de botas, fardamentos e acessórios para o Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.

3. Justificativa:
 
 
 


A aquisição de botas e confecção de fardamentos visa atender as necessidades do efetivo e seus colaboradores. Os acessórios tratam-se de peças necessárias para compor o fardamento do bombeiro militar, tais como fivelas para cintos, insígnias, etc. São acessórios de uso obrigatório, visto que, com o tempo e o uso existe a necessidade de troca desses fardamentos e uniformes.

4. Valor de Referência:

Valor total de R$ 1.214.852,35 (um milhão e duzentos e quatorze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos).

5. Dotação Orçamentária:

As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, na Dotação 184 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.

6. Adjudicação:

A adjudicação se dará pelo menor preço por lote.

7. Cotação:

Os valores dos serviços, foram estimados através de pesquisas de preços de mercado e orçamentos solicitados junto aos fornecedores e prestadores dos serviços, conforme tabela abaixo:

	Lote
	Item
	Produto
	Qtd
	Valor 

Unitário
	Valor 

Total

	1
	1 
	GANDOLA OPERACIONAL BOMBEIRO COMUNITÁRIO - MASCULINA, EM RIP STOP.
	150
	300,00
	45.000,00

	1
	2 
	CALÇA OPERACIONAL BOMBEIRO COMUNITÁRIO - MASCULINA, EM RIP STOP.
	300
	215,33
	64.599,00

	1
	3 
	GANDOLA OPERACIONAL BOMBEIRO COMUNITÁRIO - FEMININA, EM RIP STOP.
	100
	300,00
	30.000,00

	1
	4 
	CALÇA OPERACIONAL BOMBEIRO COMUNITÁRIO - FEMININA, EM RIP STOP.
	120
	215,33
	25.839,60

	

	2
	5 
	GANDOLA OPERACIONAL CBMSC - MASCULINA, EM RIP STOP.
	200
	300,00
	60.000,00

	2
	6 
	CALÇA OPERACIONAL BOMBEIRO CBMSC - MASCULINA, EM RIP STOP.
	300
	215,33
	64.599,00

	2
	7 
	GANDOLA OPERACIONAL BOMBEIRO CBMSC - FEMININA, EM RIP STOP.
	40
	300,00
	12.000,00

	2
	8 
	CALÇA OPERACIONAL CBMSC - FEMININA, EM RIP STOP.
	60
	215,33
	12.919,80

	

	3
	9 
	MACACÃO CINOTÉCNICO CBMSC
	8
	641,33
	5.130,64

	

	4
	10 
	COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ), EM RIP STOP, CBMSC.
	180
	73,00
	13.140,00

	4
	11 
	COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ), EM RIP STOP, CBMSC – OFICIAIS SUPERIORES
	10
	73,00
	730,00

	

	5
	12 
	COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ), EM RIP STOP, BOMBEIRO COMUNITÁRIO.
	200
	73,00
	14.600,00

	

	6
	13 
	COBERTURA GUARDA-VIDAS
	300
	93,30
	27.990,00

	

	7
	14 
	COBERTURA (BONÉ) PROJETO GOLFINHO
	1000
	57,30
	57.300,00

	

	8
	15 
	CAMISETA VERMELHA GOLA REDONDA, MANGA CURTA BOMBEIRO COMUNITÁRIO
	500
	66,23
	33.115,00

	

	9
	16 
	CAMISETA VERMELHA GOLA REDONDA, MANGA CURTA CBMSC
	350
	66,23
	23.180,50

	

	10
	17 
	CAMISETA VERMELHA, GOLA POLO, MANGA CURTA CBMSC
	100
	84,73
	8.473,00

	

	11
	18 
	CAMISETA AZUL GOLA POLO AGENTE TEMPORÁRIO OU ESTAGIÁRIO
	100
	82,45
	8.245,00

	

	12
	19 
	MOLETOM AZUL ESTAGIÁRIO
	40
	184,95
	7.398,00

	

	13
	20 
	REGATA PROJETO GOLFINHO
	1000
	58,95
	58.950,00

	

	14
	21 
	CAMISA SEGUNDA PELE MANGA LONGA
	300
	159,95
	47.985,00

	

	15
	22 
	BLUSA FLEECE CBMSC
	300
	139,80
	41.940,00

	

	16
	23 
	JAQUETA OPERACIONAL DUPLA FACE BOMBEIRO COMUNITÁRIO
	100
	400,25
	40.025,00

	17
	24 
	JAQUETA OPERACIONAL DUPLA FACE CBMSC
	100
	533,67
	53.367,00

	

	18
	25 
	CALÇA SOCIAL AZUL CBMSC MASCULINO
	30
	212,50
	6.375,00

	18
	26 
	CALÇA SOCIAL AZUL CBMSC FEMININO
	12
	208,00
	2.496,00

	

	19
	27 
	CAMISA SOCIAL MANGA LONGA CAQUI CBMSC MASCULINO
	30
	196,33
	5.889,90

	19
	28 
	CAMISA SOCIAL MANGA LONGA CAQUI CBMSC FEMININO
	12
	196,33
	2.355,96

	19
	29 
	CAMISA SOCIAL MANGA CURTA

CAQUI CBMSC MASCULINO
	30
	169,95
	5.098,50

	19
	30 
	CAMISA SOCIAL MANGA CURTA

CAQUI CBMSC FEMININO
	12
	169,95
	2.039,40

	

	20
	31 
	AGASALHO BOMBEIRO COMUNITÁRIO
	160
	344,30
	55.088,00

	

	21
	32 
	AGASALHO GUARDA-VIDAS MILITAR CBMSC
	50
	344,30
	17.215,00

	

	22
	33 
	AGASALHO GUARDA-VIDAS CIVIL
	150
	344,30
	51.645,00

	

	23
	34 
	CAMISETA REGATA BRANCA 
	300
	47,73
	14.319,00

	

	24
	35 
	CALÇÃO BOMBEIRO COMUNITÁRIO
	200
	79,97
	15.994,00

	

	25
	36 
	CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR CB/SD CBMSC
	150
	78,97
	11.845,50

	25
	37 
	CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR SGT/ST CBMSC
	50
	79,97
	3.998,50

	25
	38 
	CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR OFICIAIS CBMSC
	30
	79,97
	2.399,10

	25
	39 
	CALÇÃO GUARDA VIDAS CIVIL
	250
	85,95
	21.487,50

	

	26
	40 
	CAMISETA MANGA LONGA GUARDA-VIDAS MILITAR
	150
	92,97
	13.945,50

	26
	41 
	CAMISETA REGATA GUARDA-VIDAS MILITAR
	150
	74,97
	11.245,50

	

	27
	42 
	CAMISETA MANGA LONGA GUARDA-VIDAS CIVIL
	300
	94,45
	28.335,00

	27
	43 
	CAMISETA REGATA GUARDA-VIDAS CIVIL
	300
	79,95
	23.985,00

	

	28
	44 
	LONA DE NYLON VERMELHA PARA CINTO (METRO)
	400
	25,00
	10.000,00

	

	29
	45 
	FIVELA PRATEADA PARA CINTO CBMSC
	150
	32,25
	4.837,50

	29
	46 
	FIVELA DOURADA PARA CINTO CBMSC
	15
	38,83
	582,45

	29
	47 
	FIVELA PRATEADA PARA CINTO BOMBEIRO COMUNITÁRIO
	200
	32,50
	6.500,00

	

	30
	48 
	LUVA DE POSTO MASCULINO CBMSC (PAR)
	20
	32,45
	649,00

	30
	49 
	LUVA DE POSTO FEMININO CBMSC (PAR)
	10
	32,45
	324,50

	

	31
	50 
	TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO – BIRIBA BOMBEIRO COMUNITÁRIO
	150
	15,22
	2.283,00

	31
	  51
	TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO – BIRIBA CBMSC
	150
	15,22
	2.283,00

	

	32
	52
	JAQUETA AGENTE TEMPORÁRIO OU ESTAGIÁRIO
	30
	365,00
	10.950,00

	

	33
	53
	CHINELOS (PAR)
	400
	48,00
	19.200,00

	

	34
	54
	BOTA TÁTICA MULTIFUNCIONAL
	100
	649,6
	64.960,00

	

	35
	55
	BOTA OPERACIONAL BORZEGUIM
	300
	133,33
	39.999,00


8. Especificações Técnicas:

8.1. Item 1 – GANDOLA OPERACIONAL BOMBEIRO COMUNITÁRIO – MASCULINA, EM RIP STOP

8.1.1. CARACTERÍSTICA GERAL:
8.1.1.1. Gandola operacional manga longa em rip stop profissional na cor verde musgo;
8.1.1.2. Quatro bolsos frontais, sendo dois bolsos com velcro na região do tórax e mais dois bolsos com velcro na região da cintura;
8.1.1.3. Platina do ombro: uma de cada lado, no mesmo tecido e cor do uniforme, com formato de seta em direção ao decote;
8.1.1.4. Velcro fêmea: no lado direito do peito, acima do bolso, que possibilite a fixação adequada de tarjeta de identificação;
8.1.1.5. Manga longa: com bandeira e nome do município e marca do CBMSC;
8.1.1.6. Coulissé: para ajuste na altura da cintura;
8.1.1.7. Ilustração da Gandola:
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8.1.2. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:
8.1.2.1. Frente da gandola: vista embutida para esconder os botões (4 unidades), formada pela dobra do próprio tecido com limpeza em overlock na extremidade, costurada 12 cm abaixo do decote, medida para a formação da lapela da gola.
a) Abertura frontal e decote frente com pesponto simples a 0,5 cm da borda.

b) Vista para caseado contendo 04 caseados verticais, com pesponto simples a 0,5 cm da borda, costurada na frente esquerda, iniciando 12,0 cm abaixo do decote (medida para formar a lapela da gola) com pesponto simples a 3,5 cm da borda.

c) Travetes nas extremidades superiores e inferiores da vista.

d) Deverá ser colocado um botão extra na parte interna, junto à bainha. Barra com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm.

8.1.2.2. Manga longa: tamanho proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Duas pregas medindo 1,5 cm de profundidade, carcela medindo 13,0 cm no total, 10,0 cm de abertura e 2,5 cm de largura, com travete no final da abertura, ponta com acabamento tipo seta, com punho também proporcional ao manequim.
8.1.2.2.1. Manga direita: 
8.1.2.2.1.1. Identificação do Município: da sede onde atua o Bombeiro Comunitário, composta por Bandeira e Tarjeta de Identificação do município;
a) Bandeira do município: em tecida em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0 cm de altura e 8,0 cm de largura, aplicada (colada) e fixada através de costura a 4,0 cm da costura da manga com o ombro, alinhados (centrados) com a platina do ombro, com linha transparente, sobre o acabamento da mesma, devendo ser confeccionadas com as seguintes características:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.

b) Tarjeta de Identificação do Município: em formato tipo faixa semicircular, com largura de 1,5 cm  e comprimento maior de 9,70 cm e menor de 8,0 cm (base inferior), deverá estar postada a 1 cm abaixo da linha da costura do ombro, acima da Bandeira do Município, costurada com linha transparente. Deve ter como fundo a cor predominante da bandeira e bordas na segunda cor de maior predominância, sendo as letras em caracteres em branco, exceto se a cor predominante da bandeira for também o branco, nessa situação a cor dos caracteres deve ser o vermelho.
c) Ilustração da Bandeira e Tarjeta de Identificação do município:
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8.1.2.2.2. Manga esquerda:

8.1.2.2.2.1. Marca do CBMSC, composto por um distintivo com 08 cm de diâmetro, costurado na manga esquerda a 4,0 cm da costura da manga com o ombro, alinhados (centrados) com a platina do ombro. aplicado (colado) e fixado através de costura em linha da cor da borda do distintivo ou transparente;
a) Detalhamento do distintivo Marca do CBMSC: Logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus (referência Haco Etiquetas), nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 8,0 cm de diâmetro. Aplicado (colado) e fixado através de costura, com linha da cor da borda ou transparente, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições conforme heráldica específica e a 4,0 cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, devendo ser confeccionadas com as seguintes características:
Tipo: Etiqueta Tecida

Título urdume 100/36

Título trama fundo 76/30

Título trama figura 76/30

Densidade urdume 56 fios/centímetro

Densidade trama 56 fios/centímetro

Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.

b) Ilustração da Marca do CBMSC:
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8.1.2.2.3. Carcela: de 13 cm por 2,5 cm com abertura de 10 cm, 2 pregas na manga com distância de 2 cm da carcela de 1,5 cm de profundidade distância entre elas de 3 cm;
8.1.2.3. Ombro: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das costas;
8.1.2.4. Platina do ombro: uma de cada lado, mesmo tecido e cor do uniforme, com formato de seta em direção ao decote, forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada com da cor do tecido da platina, próximo a gola sobre a costura de junção do ombro, tamanhos proporcionais aos modelos masculinos e femininos;
8.1.2.5. Coulissé: feito com o próprio tecido, fixado internamente em máquina reta, visível externamente o pesponto de 2,0 cm de largura, formando túnel para amarração de cadarço na cor do tecido, 100% poliéster, contendo regulador (focinho de porco) em ambos os lados para ajustes. Fixado na altura da cintura, iniciando próximo a vista frontal interna e travetado sobre as costuras de início e término do colissê.
8.1.2.6. Gola: tipo esporte, forrada internamente com entretela termocolante, medindo 7,5 cm de largura na ponta e 9,0 cm no meio (tolerância +/- 0,5 cm), comprimento de acordo com tabela de medidas e com pesponto duplo em todo contorno. Em ambas as pontas deverão ser aplicados através do sistema termocolante o brasão do Programa Bombeiro Comunitário do CBMSC, centralizadas a 4,0 cm da ponta da gola.
8.1.2.6.1. Ilustração da Gola:
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8.1.2.6.2. Brasão do Programa Bombeiro Comunitário do CBMSC, termocolante aplicada centralizada a 4 cm do bico de ambas as golas, com dimensões de 2,3 cm x 2,3 cm.
8.1.2.6.2.1. Características para confecção do brasão:
a) Tipo: Etiqueta Tecida

b) Título urdume 100/36

c) Título trama fundo 76/30

d) Título trama figura 76/30

e) Densidade urdume 56 fios/centímetro

f) Densidade trama 56 fios/centímetro

g) Acabamento: termocolante e recorte a laser.

8.1.2.6.2.2. Ilustração do brasão do Programa Bombeiro Comunitário:
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8.1.2.7. Etiqueta: com indicativo do manequim, a empresa fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, modelagem (masculina ou feminina), costurada na parte traseira interna do colarinho,  informando composição do tecido e modo de lavar;
8.1.2.8. Costas com pregas verticais de 2,5 cm, iniciando no ombro até a barra, com pesponto simples externamente a 0,5 cm da borda e parte interna da prega (onde forma a dobra) com pesponto 0,2 cm da borda no lado avesso da peça. 
8.1.2.9. Bainha: 2 cm com 1 vira;
8.1.2.10. Costuras:
a) Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção manga/cava e junção lateral;
b) Pespontos: 3,5 a 4 pontos por cm.
c) Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.
8.1.2.11 Aviamentos:
a) Botões: em nylon, fosco, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa, sendo na cor do tecido para vista frontal, punhos e platina de ombro;
b) Linha: na cor do tecido, em poliéster nº 80 (Koban ou similar);
c) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
d) Entretela: tecida termocolante, 100% algodão,cor branco ótico, peso 170 g/m², acabamento firme;
e) Velcro: na cor do tecido com 2,0 cm de largura;
f) Cadarço: 100% poliéster, 6,0 mm de diâmetro, na cor do tecido;
g) Regulador: 2 vias tipo focinho de porco, na cor do tecido.
8.1.3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA GANDOLA OPERACIONAL MASCULINA:
8.1.3.1. Bolsos:
8.1.3.1.1. Bolso frontal superior: 02 bolsos chapados, um de cada lado na altura do peito, medindo 14,0 cm de largura e 16,0 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm, fixados com pesponto duplo no contorno. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 12,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas e dos bolsos com travetes. Na lapela do bolso esquerdo haverá uma abertura de 3,0 cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso);
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8.1.3.1.2. Bolso frontal inferior: 02 bolsos, um de cada lado, posicionados abaixo da linha da cintura, medindo 20,0 cm de largura e 21,0 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,0 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 18,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso);
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8.1.3.1.3. Bainha do bolso: 2 cm 1 vira de 2 cm.

8.1.3.1.4. Lapela do bolso retangular: toda em 2 pespontos e fechamento com velcro.

8.1.3.1.5. Velcro fêmea: No lado direito do peito, 0,5 cm acima do bolso, deverá ser fixado um velcro fêmea com 14 cm de comprimento por 2 cm de largura.

8.1.3.2. Punho: medindo 8,0 cm de altura, forrado internamente com entretela, pesponto duplo em todo contorno; e fechado através de 01 botão e 01 caseado.
8.1.3.3. Platina: de ombro, uma de cada lado, com 14,0 cm de comprimento no centro, 11,5 cm nas laterais, terminando em forma de seta, com 6,0 cm de largura no ombro junto a manga e 5,0 cm de largura nos vértices laterais da seta.
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8.1.3.4. Tabela de medidas da gandola masculina:

	Tamanhos
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	Tolerância das medidas

	Numeração
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	

	Tórax
	56
	58
	60
	62
	64
	66
	De –1 a +2

	Espalda
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	De –1 a +2

	Manga longa com punho
	60
	61
	62
	63
	64
	64.5
	De –1 a +1

	Comprimento total (c/ bainha)
	75
	77
	79
	81
	83
	85
	De –1 a +2

	Colarinho
	36
	38,5
	41,5
	44
	46,5
	49
	De –1 a +1


8.1.4. TECIDO:
Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor verde musgo padrão Bombeiro Comunitário CBMSC
8.1.4.1. Cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/92 da AATCC)
Iluminante D65 10 Deg 

L* 31,12

a* - 4,65

b* - 4,02

Obs.: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;
8.1.4.2. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
a) 67% Poliéster / 33% Algodão

b) Tolerância: ± 3 p.p.

8.1.4.3. Gramatura (Norma NBR 10.591/08) (g/m2)
a) 220 g/m2
b) Tolerância: ± 5%;

8.1.4.4. Densidade (NBR 10.588/15)
a) Urdume: 40,0 fios/cm

b) Trama: 20,0 fios/cm

c) Tolerância: ± 8%.

8.1.4.5. Estrutura (NBR 12.546/17):
a) tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.

b) Tolerância: não é permitida variação.

8.1.4.6. Classe do corante:
a) Poliéster: Disperso

b) Algodão: Indanthren

c) Tolerância: não permitida variação.

8.1.4.7. Título (Norma NBR 13.216/94) (Ne)
a) Urdume: 18;

b) Trama: 18;

c) Tolerância: ± 9%.

8.1.4.8. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11.912/16)
a) Resistência:

- À tração urdume: 100,0 kgf;

- À tração trama: 60,0 kgf;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Alongamento:

-  Urdume: 14,0%; 

- Trama: 16,0%;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.1.4.9. Resistência ao pelotemanto - Pilling (Norma ISO 12945-1)
a) Nota: 4

b) Tolerância: valor de referência mínimo.

8.1.4.10. Solidez da Cor:
8.1.4.10.1 Ao Suor Ácido (NBR ISO 105 E04/14)
- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.1.4.10.2 Ao Suor Alcalino (NBR ISO 105 E04/14)
- Migração Poliéster: 4;5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.1.4.10.3 Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão: 4

- Alteração: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.1.4.10.4 À Luz Artificial (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 3

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.1.4.10.5 À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco: 4/5

- Úmido: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.1.4.10.6 À lavagem (60ºC – Norma DIN 54010/83):
- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.2. - Item 2 - CALÇA OPERACIONAL BOMBEIRO COMUNITÁRIO – MASCULINA, EM RIP STOP
8.2.1. CARACTERÍSTICA GERAL:

8.2.1.1. Calça Operacional masculina em rip stop profissional na cor verde musgo;
8.2.1.2. Pernas ligeiramente cônicas, laterais com pesponto simples de 0,5 cm sobre a parte das costas e barra com acabamento em overlock.
8.2.1.3. Quatro bolsos, sendo dois bolsos com velcro nas laterais das pernas e mais dois bolsos com velcro na parte traseira da calça; 
8.2.1.4. Viés na cor vermelha com 3,0 mm de largura pronta, que deverá ser aplicado nas laterais externas de ambas as pernas, na cor vermelha (Pantone 19-1663), costurada em máquina reta com pesponto simples nas extremidades, na sua respectiva cor.
8.2.1.5. Cós com tecido duplo, contendo 05 passadores externos para cinto com o mesmo tecido da calça;
8.2.1.6. Ilustração da Calça Operacional:
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8.2.2. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:

8.2.2.1. Cós em tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, medindo 4,5 cm de largura, acabamento das pontas com travetes e fechamento com 1 botão, sendo colocado no lado esquerdo do cós na parte interna, de maneira que não fique aparente; o caseado deverá ser feito na ponta direita do cós.
8.2.2.1.1. Passadores externos para cinto, 5 unidades do mesmo tecido da calça, com 5,0 cm de largura e 5,0 cm de altura, embutidos na parte inferior do cós, fixados e travetados na borda superior, sendo dois passadores aplicados na parte frontal e três na parte traseira.
8.2.2.2. Ganchos:
8.2.2.2.1. Gancho traseiro que deverá ser costurado em toda extensão com máquina interlock. Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em máquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.
8.2.2.2.2. Gancho dianteiro com limpeza em overlock, junção até a braguilha em máquina reta e com pesponto simples a 0,2 cm da borda. Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em máquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.
8.2.2.3. Pense traseira, uma em cada lado, para ajuste da cintura, costurada com máquina reta, terminando abaixo da lapela, centralizada pelo bolso traseiro.
8.2.2.4. Barra: acabamento com overlock (sem bainha).
8.2.2.5. Joelheira: em matelassê com fibra, pespontos com 5 cm de distância formando quadrados. Preso nas laterais externas e com 2 pespontos nas partes superior e inferior.
8.2.2.6. Etiquetas com indicativo do manequim, empresa fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, modelagem (masculina ou feminina), costuradas internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.2.2.7. Costuras:
a) Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção do gancho traseiro, junção da lateral e do entrepernas; 
b) Travete na junção interna dos ganchos;

c) Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

d) Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.

8.2.2.8. Aviamentos
a) Botões: em nylon, fosco, na cor do tecido, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa;
b) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
c) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
d) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme;
e) Velcro: na cor do tecido com 2,0 cm de largura;
d) Zíper: de metal anti-ferruginoso, na cor do tecido;
e) Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².
8.2.3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CALÇA OPERACIONAL MASCULINA:

8.2.3.1. Bolso lateral da perna: 02 bolsos, um de cada lado, medindo 20,0 cm de largura e 21,0 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3, 0 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm (1 dobra de 2 cm); Travete nas extremidades superiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 18,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. Na lapela do bolso direito haverá uma abertura de 3,0 cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
8.2.3.1.1. Detalhamento bolso lateral aberto
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8.2.3.2. Bolso traseiro: 02 bolsos chapados, um de cada lado, sem efeito de uso  (fechado pela lapela), medindo 15,0 cm de largura e 17,5 cm de altura (com lapela), tendo uma prega macho vertical (fechada) de 5,0 cm de largura, pesponto duplo em todo o contorno. Posicionados de tal forma, que após a colocação da lapela, fique um espaço de 6,0 cm entre o cós e a lapela. Deverão ser fechados por lapelas retangulares, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela termocolante, com pesponto duplo em todo o contorno de forma que inutilize o bolso. Travete nos quatro cantos da lapela. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso);
8.2.3.3. Braguilha: Fechada por zíper de 12,0 cm de comprimento para os tamanhos 36 e 40, 15,0 cm para os tamanhos 42 a 48 e 18,0 cm para os demais tamanhos, travetes na parte inferior para não haver rupturas. Pesponto simples em máquina reta, iniciando 3,5 cm da borda.
8.2.3.4. Joelheira: Na frente, na altura dos joelhos, deverá ter um reforço sobreposto, do próprio tecido, forrado internamente com manta acrílica e com costuras cruzadas (5,0 cm x 5,0 cm), medindo 24,5 cm de altura, fixado com pesponto duplo e preso as costuras internas e externas da calça.
8.2.3.5. Tabela de medidas (centímetros) masculina:

	TAMANHOS
	38
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56

	Cintura
	38
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56

	Quadril
	50
	52
	54
	56
	58
	60
	62
	64
	66
	68

	Gancho Dianteiro sem cós
	23
	23,5
	24
	24,5
	25
	25,5
	26
	26,5
	27
	27,5

	Gancho Traseiro sem cós
	33
	34
	35
	36
	37
	38
	39
	40
	41
	42

	Entrepernas sem barra
	88,5
	88,5
	88,5
	89,5
	89,5
	89,5
	89,5
	89,5
	89,5
	89,5

	Comprimento s/ cós e s/ barra
	109,5
	110
	110,5
	112
	112,5
	113
	113,5
	114
	114,5
	115

	Boca
	22
	22,5
	23
	23,5
	24
	24,5
	25
	25,5
	26
	26,5

	Tolerância de +/- 1,0 cm


8.2.4. TECIDO:

Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor verde musgo padrão Bombeiro Comunitário CBMSC
8.2.4.1. Cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/92 da AATCC)
Iluminante D65 10 Deg 

L* 31,12

a* - 4,65

b* - 4,02

Obs.: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;
8.2.4.2. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
a) 67% Poliéster / 33% Algodão

b) Tolerância: ± 3 p.p.

8.2.4.3. Gramatura (Norma NBR 10.591/08) (g/m2)
a) 220 g/m2
b) Tolerância: ± 5%;

8.2.4.4. Densidade (NBR 10.588/15)
a) Urdume: 40,0 fios/cm

b) Trama: 20,0 fios/cm

c) Tolerância: ± 8%.

8.2.4.5. Estrutura (NBR 12.546/17):
a) Tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.

b) Tolerância: não permitida variação.

8.2.4.6. Classe do corante:
a) Poliéster: Disperso

b) Algodão: Indanthren

c) Tolerância: não permitida variação.

8.2.4.7. Título (Norma NBR 13.216/94) (Ne)
a) Urdume: 18;

b) Trama: 18;

c) Tolerância: ± 9%.

8.2.4.8. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11.912/16)
a) Resistência

- À tração urdume: 100,0 kgf;

- À tração trama: 60,0 kgf;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Alongamento:

-  Urdume: 14,0%; 

- Trama: 16,0%;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.2.4.9. Resistência ao pelotemanto - Pilling (Norma ISO 12945-1)
a) Nota: 4

b) Tolerância: valor de referência mínimo.

8.2.4.10. Solidez da Cor:
a) Ao Suor Ácido (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Ao Suor Alcalino (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4;5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

c) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão: 4

- Alteração: 3/4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

d) À Luz Artificial (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 3

- Tolerância: valor de referência mínimo.

e) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco: 4/5

- Úmido: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

f) À lavagem (60ºC – Norma DIN 54010/83):
- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.3. - Item 3 – GANDOLA OPERACIONAL BOMBEIRO COMUNITÁRIO – FEMININA, EM RIP STOP
8.3.1. CARACTERÍSTICA GERAL:
8.3.1.1. Gandola operacional manga longa em rip stop profissional na cor verde musgo;
8.3.1.2. Quatro bolsos frontais, sendo dois bolsos com velcro na região do tórax e mais dois bolsos com velcro na região da cintura;
8.3.1.3. Platina do ombro: uma de cada lado, no mesmo tecido e cor do uniforme, com formato de seta em direção ao decote;
8.3.1.4. Velcro fêmea: no lado direito do peito, acima do bolso, que possibilite a fixação adequada de tarjeta de identificação;
8.3.1.5. Manga longa: com bandeira e nome do município e marca do CBMSC;
8.3.1.6. Coulissé: para ajuste na altura da cintura;
8.3.1.7. Ilustração da Gandola:
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8.3.2. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:
8.3.2.1. Frente da gandola: vista embutida para esconder os botões (4 unidades), formada pela dobra do próprio tecido com limpeza em overlock na extremidade, costurada 12 cm abaixo do decote, medida para a formação da lapela da gola.
a) Abertura frontal e decote frente com pesponto simples a 0,5 cm da borda.

b) Vista para caseado contendo 04 caseados verticais, com pesponto simples a 0,5 cm da borda, costurada na frente esquerda, iniciando 12,0 cm abaixo do decote (medida para formar a lapela da gola) com pesponto simples a 3,5 cm da borda.

c) Travetes nas extremidades superiores e inferiores da vista.

d) Deverá ser colocado um botão extra na parte interna, junto à bainha. Barra com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm.

8.3.2.2. Manga longa: tamanho proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Duas pregas medindo 1,5 cm de profundidade, carcela medindo 13,0 cm no total, 10,0 cm de abertura e 2,5 cm de largura, com travete no final da abertura, ponta com acabamento tipo seta, com punho também proporcional ao manequim.
8.3.2.2.1. Manga direita: 
8.3.2.2.1.1. Identificação do Município: da sede onde atua o Bombeiro Comunitário, composta por Bandeira e Tarjeta de Identificação do município;
a) Bandeira do município: em tecida em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0 cm de altura e 8,0 cm de largura, aplicada (colada) e fixada através de costura a 4,0 cm da costura da manga com o ombro, alinhados (centrados) com a platina do ombro, com linha transparente, sobre o acabamento da mesma, devendo ser confeccionadas com as seguintes características:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.

b) Tarjeta de Identificação do Município: em formato tipo faixa semicircular, com largura de 1,5 cm  e comprimento maior de 9,70 cm e menor de 8,0 cm (base inferior), deverá estar postada a 1 cm abaixo da linha da costura do ombro, acima da Bandeira do Município, costurada com linha transparente. Deve ter como fundo a cor predominante da bandeira e bordas na segunda cor de maior predominância, sendo as letras em caracteres em branco, exceto se a cor predominante da bandeira for também o branco, nessa situação a cor dos caracteres deve ser o vermelho.
c) Ilustração da Bandeira e Tarjeta de Identificação do município:
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8.3.2.2.2. Manga esquerda:

8.3.2.2.2.1. Marca do CBMSC, composto por um distintivo com 08 cm de diâmetro, costurado na manga esquerda a 4,0 cm da costura da manga com o ombro, alinhados (centrados) com a platina do ombro. aplicado (colado) e fixado através de costura em linha da cor da borda do distintivo ou transparente;
a) Detalhamento do distintivo Marca do CBMSC: Logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus (referência Haco Etiquetas), nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 8,0 cm de diâmetro. Aplicado (colado) e fixado através de costura, com linha da cor da borda ou transparente, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições conforme heráldica específica e a 4,0 cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, devendo ser confeccionadas com as seguintes características:
Tipo: Etiqueta Tecida

Título urdume 100/36

Título trama fundo 76/30

Título trama figura 76/30

Densidade urdume 56 fios/centímetro

Densidade trama 56 fios/centímetro

Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.

b) Ilustração da Marca do CBMSC:
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8.3.2.2.3. Carcela: de 13 cm por 2,5 cm com abertura de 10 cm, 2 pregas na manga com distância de 2 cm da carcela de 1,5 cm de profundidade distância entre elas de 3 cm;
8.3.2.3. Ombro: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das costas;
8.3.2.4. Platina do ombro: uma de cada lado, mesmo tecido e cor do uniforme, com formato de seta em direção ao decote, forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada com da cor do tecido da platina, próximo a gola sobre a costura de junção do ombro, tamanhos proporcionais aos modelos masculinos e femininos;
8.3.2.5. Colissê: feito com o próprio tecido, fixado internamente em máquina reta, visível externamente o pesponto de 2,0 cm de largura, formando túnel para amarração de cadarço na cor do tecido, 100% poliéster, contendo regulador (focinho de porco) em ambos os lados para ajustes. Fixado na altura da cintura, iniciando próximo a vista frontal interna e travetado sobre as costuras de início e término do colissê.
8.3.2.6. Gola: tipo esporte, forrada internamente com entretela termocolante, medindo 7,5 cm de largura na ponta e 9,0 cm no meio (tolerância +/- 0,5 cm), comprimento de acordo com tabela de medidas e com pesponto duplo em todo contorno. Em ambas as pontas deverão ser aplicados através do sistema termocolante o brasão do Programa Bombeiro Comunitário do CBMSC, centralizadas a 4,0 cm da ponta da gola.
8.3.2.6.1. Ilustração da Gola:

estagiá
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8.3.2.6.2. Brasão do Programa Bombeiro Comunitário do CBMSC, termocolante aplicada centralizada a 4 cm do bico de ambas as golas, com dimensões de 2,3 cm x 2,3 cm.
8.3.2.6.2.1. Características para confecção do brasão:
a) Tipo: Etiqueta Tecida

b) Título urdume 100/36

c) Título trama fundo 76/30

d) Título trama figura 76/30

e) Densidade urdume 56 fios/centímetro

f) Densidade trama 56 fios/centímetro

g) Acabamento: termocolante e recorte a laser.

8.3.2.6.2.2. Ilustração do brasão do Programa Bombeiro Comunitário:
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8.3.2.7. Etiqueta: com indicativo do manequim, a empresa fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, modelagem (masculina ou feminina), costurada na parte traseira interna do colarinho,  informando composição do tecido e modo de lavar;
8.3.2.8. Costas com pregas verticais de 2,5 cm, iniciando no ombro até a barra, com pesponto simples externamente a 0,5 cm da borda e parte interna da prega (onde forma a dobra) com pesponto 0,2 cm da borda no lado avesso da peça. 
8.3.2.9. Bainha: 2 cm com 1 vira;
8.3.2.10. Costuras:
a) Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção manga/cava e junção lateral;
b) Pespontos: 3,5 a 4 pontos por cm.
c) Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.
8.3.2.11 Aviamentos:
a) Botões: em nylon, fosco, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa, sendo na cor do tecido para vista frontal, punhos e platina de ombro;
b) Linha: na cor do tecido, em poliéster nº 80 (Koban ou similar);
c) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
d) Entretela: tecida termocolante, 100% algodão,cor branco ótico, peso 170 g/m², acabamento firme;
e) Velcro: na cor do tecido com 2,0 cm de largura;
f) Cadarço: 100% poliéster, 6,0 mm de diâmetro, na cor do tecido;
g) Regulador: 2 vias tipo focinho de porco, na cor do tecido.
8.3.3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA GANDOLA OPERACIONAL FEMININA
8.3.3.1. Bolsos:
8.3.3.1.1. Bolso frontal superior: 02 bolsos chapados, um de cada lado na altura do peito, medindo 12,0 cm de largura e 15,0 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm, fixados com pesponto duplo no contorno. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 5,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 10,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas e dos bolsos com travetes. Na lapela do bolso esquerdo haverá uma abertura de 3,0 cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso).
[image: image16.png]5,0cm





8.3.3.1.2. Bolso frontal inferior: 02 bolsos, um de cada lado, posicionados abaixo da linha da cintura, medindo 18,0 cm de largura e 19,5 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,0 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 5,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 16,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
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8.3.3.1.3. Bainha do bolso 2 cm 1 vira de 2 cm.
8.3.3.1.4. Lapela do bolso retangular: toda em 2 pespontos e fechamento com velcro medindo 16 cm x 2 cm.
8.3.3.1.5. Velcro fêmea: no lado direito do peito, 0,5 cm acima do bolso, deverá ser fixado um velcro fêmea com 12 cm de comprimento por 2 cm de largura.
8.3.3.2. Punho: medindo 7,5 cm de altura, forrado internamente com entretela, pesponto duplo em todo contorno e fechado através de 01 botão e 01 caseado.
8.3.3.3. Platina: de ombro, uma de cada lado, com 11,5 cm de comprimento no centro, 9,5 cm nas laterais, terminando em forma de seta, com 5,0 cm de largura no ombro junto a manga e 4,0 cm de largura nos vértices laterais da seta, conforme imagem.
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8.3.3.4. Tabela de medidas da gandola feminina:
	Tamanhos
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	Tolerância das medidas 

	Numeração
	38
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	

	Tórax
	54
	56
	58
	60
	62
	64
	66
	De –1 a +2

	Espalda
	38
	39
	40
	41
	42
	43
	44
	De –1 a +2

	Manga longa com punho
	60
	60,5
	61
	61,5
	62
	62,5
	63
	De –1 a +1

	Comprimento total (c/ bainha)
	71
	72,5
	74
	75,5
	77
	78,5
	80
	De –1 a +2

	Colarinho
	41
	43
	45
	47
	49
	51
	53
	De –1 a +1


8.3.4. TECIDO:
Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor verde musgo padrão Bombeiro Comunitário CBMSC
8.3.4.1. Cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/92 da AATCC)
Iluminante D65 10 Deg 

L* 31,12

a* - 4,65

b* - 4,02

Obs.: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;
8.3.4.2. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
a) 67% Poliéster / 33% Algodão

b) Tolerância: ± 3 p.p.

8.3.4.3. Gramatura (Norma NBR 10.591/08) (g/m2)
a) 220 g/m2
b) Tolerância: ± 5%;

8.3.4.4. Densidade (NBR 10.588/15)
a) Urdume: 40,0 fios/cm

b) Trama: 20,0 fios/cm

c) Tolerância: ± 8%.

8.3.4.5. Estrutura (NBR 12.546/17):
a) tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.

b) Tolerância: não é permitida variação.

8.3.4.6. Classe do corante:
a) Poliéster: Disperso

b) Algodão: Indanthren

c) Tolerância: não permitida variação.

8.3.4.7. Título (Norma NBR 13.216/94) (Ne)
a) Urdume: 18;

b) Trama: 18;

c) Tolerância: ± 9%.

8.3.4.8. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11.912/16)
a) Resistência:

- À tração urdume: 100,0 kgf;

- À tração trama: 60,0 kgf;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Alongamento:

-  Urdume: 14,0%; 

- Trama: 16,0%;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.3.4.9. Resistência ao pelotemanto - Pilling (Norma ISO 12945-1)
a) Nota: 4

b) Tolerância: valor de referência mínimo.

8.3.4.10. Solidez da Cor:
a) Ao Suor Ácido (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Ao Suor Alcalino (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4;5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

c) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão: 4

- Alteração: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

d) À Luz Artificial (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 3

- Tolerância: valor de referência mínimo.

e) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco: 4/5

- Úmido: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

f) À lavagem (60ºC – Norma DIN 54010/83):
- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.4. - Item 4 – CALÇA OPERACIONAL BOMBEIRO COMUNITÁRIO – FEMININA, EM RIP STOP

8.4.1. CARACTERÍSTICA GERAL:

8.4.1.1. Calça Operacional feminina em rip stop profissional na cor verde musgo;
8.4.1.2. Pernas ligeiramente cônicas, laterais com pesponto simples de 0,5 cm sobre a parte das costas e barra com acabamento em overlock.
8.4.1.3. Quatro bolsos, sendo dois bolsos com velcro nas laterais das pernas e mais dois bolsos com velcro na parte traseira da calça; 
8.4.1.4. Viés na cor vermelha com 3,0 mm de largura pronta, que deverá ser aplicado nas laterais externas de ambas as pernas, na cor vermelha (Pantone 19-1663), costurada em máquina reta com pesponto simples nas extremidades, na sua respectiva cor.
8.4.1.5. Cós com tecido duplo, contendo 05 passadores externos para cinto com o mesmo tecido da calça;
8.4.1.6. Ilustração da Calça Operacional:
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8.4.2. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:

8.4.2.1. Cós em tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, medindo 4,5 cm de largura, acabamento das pontas com travetes e fechamento com 1 botão, sendo colocado no lado esquerdo do cós na parte interna, de maneira que não fique aparente; o caseado deverá ser feito na ponta direita do cós.
8.4.2.1.1. Passadores externos para cinto, 5 unidades do mesmo tecido da calça, com 5,0 cm de largura e 5,0 cm de altura, embutidos na parte inferior do cós, fixados e travetados na borda superior, sendo dois passadores aplicados na parte frontal e três na parte traseira.
8.4.2.2. Ganchos:
8.4.2.2.1. Gancho traseiro que deverá ser costurado em toda extensão com máquina interlock. Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em máquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.
8.4.2.2.2. Gancho dianteiro com limpeza em overlock, junção até a braguilha em máquina reta e com pesponto simples a 0,2 cm da borda. Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em máquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.
8.4.2.3. Pense traseira, uma em cada lado, para ajuste da cintura, costurada com máquina reta, terminando abaixo da lapela, centralizada pelo bolso traseiro.
8.4.2.4. Barra: acabamento com overlock (sem bainha).
8.4.2.5. Joelheira: em matelassê com fibra, pespontos com 5 cm de distância formando quadrados. Preso nas laterais externas e com 2 pespontos nas partes superior e inferior.
8.4.2.6. Etiquetas com indicativo do manequim, empresa fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, modelagem (masculina ou feminina), costuradas internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.4.2.7. Costuras:
a) Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção do gancho traseiro, junção da lateral e do entrepernas; 

b) Travete na junção interna dos ganchos;

c) Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

d) Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.

8.4.2.8. Aviamentos
a) Botões: em nylon, fosco, na cor do tecido, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa;
b) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
c) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
d) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme;
e) Velcro: na cor do tecido com 2,0 cm de largura;
d) Zíper: de metal anti-ferruginoso, na cor do tecido;
e) Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².
8.4.3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CALÇA OPERACIONAL FEMININA

8.4.3.1. Bolso lateral da perna: 02 bolsos, um de cada lado, medindo 18,0 cm de largura e 19,5 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,0 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm  (1 dobra de 2 cm); Travete nas extremidades superiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 16,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. Na lapela do bolso direito haverá uma abertura de 3,0 cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
8.4.3.1.1. Detalhamento bolso lateral aberto
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8.4.3.2. Bolso traseiro: 02 bolsos chapados, um de cada lado, sem efeito de uso (fechado pela lapela), medindo 14,0 cm de largura e 17,0 cm de altura (com lapela), tendo uma prega macho vertical (fechada) de 5,0 cm de largura, pesponto duplo em todo o contorno. Posicionados de tal forma, que após a colocação da lapela, fique um espaço de 6,0 cm entre o cós e a lapela. Deverão ser fechados por lapelas retangulares, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela, com pesponto duplo em todo o contorno de forma que inutilize o bolso. Travete nos quatro cantos da lapela. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
8.4.3.3. Braguilha: fechada por zíper de 10,0 cm de comprimento para os tamanhos 38 e 40, 12,0 cm para os tamanhos 42 a 46, 15,0 cm para os tamanhos 48 a 54 e 18,0 cm para os demais tamanhos, travetes na parte inferior para não haver rupturas. Pesponto simples em máquina reta, iniciando 3,0 cm da borda.
8.4.3.4. Joelheira: Na frente, na altura dos joelhos, deverá ter um reforço sobreposto, do próprio tecido, forrado internamente com manta acrílica e com costuras cruzadas (5,0 cm x 5,0 cm), medindo 20,5 cm de altura, fixado com pesponto duplo e preso as costuras internas e externas da calça.

8.4.3.5. Tabela de medidas (centímetros) feminina:

	TAMANHOS
	38
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56

	Cintura
	39
	41
	43
	45
	47
	49
	51
	53
	55
	57

	Quadril
	48,5
	50,5
	52,5
	54,5
	56,5
	58,5
	60,5
	62,5
	64,5
	66,5

	Gancho Dianteiro sem cós
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24
	25
	26
	27

	Gancho Traseiro sem cós
	32
	33
	34
	35
	36
	37
	38
	39
	40
	41

	Entrepernas sem barra
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5

	Comprimento s/ cós e s/ barra
	109
	110
	111
	112
	113
	114
	115
	116
	117
	118

	Boca
	20,7
	21,5
	22,3
	23,1
	23,9
	24,7
	25,5
	26,3
	27,1
	27,9

	Tolerância de +/- 1,0 cm


8.4.4. TECIDO:

Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor verde musgo padrão Bombeiro Comunitário CBMSC
8.4.4.1. Cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/92 da AATCC)
Iluminante D65 10 Deg 

L* 31,12

a* - 4,65

b* - 4,02

Obs.: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;
8.4.4.2. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
a) 67% Poliéster / 33% Algodão

b) Tolerância: ± 3 p.p.

8.4.4.3. Gramatura (Norma NBR 10.591/08) (g/m2)
a) 220 g/m2
b) Tolerância: ± 5%;

8.4.4.4. Densidade (NBR 10.588/15)
a) Urdume: 40,0 fios/cm

b) Trama: 20,0 fios/cm

c) Tolerância: ± 8%.

8.4.4.5. Estrutura (NBR 12.546/17):
a) Tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.

b) Tolerância: não é permitida variação.

8.4.4.6. Classe do corante:
a) Poliéster: Disperso

b) Algodão: Indanthren

c) Tolerância: não permitida variação.

8.4.4.7. Título (Norma NBR 13.216/94) (Ne)
a) Urdume: 18;

b) Trama: 18;

c) Tolerância: ± 9%.

8.4.4.8. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11.912/16)
a) Resistência

- À tração urdume: 100,0 kgf;

- À tração trama: 60,0 kgf;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Alongamento:

-  Urdume: 14,0%; 

- Trama: 16,0%;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.4.4.9. Resistência ao pelotemanto - Pilling (Norma ISO 12945-1)
a) Nota: 4

b) Tolerância: valor de referência mínimo.

8.4.4.10. Solidez da Cor:
a) Ao Suor Ácido (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Ao Suor Alcalino (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4;5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

c) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão: 4

- Alteração: 3/4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

d) À Luz Artificial (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 3

- Tolerância: valor de referência mínimo.

e) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco: 4/5

- Úmido: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

f) À lavagem (60ºC – Norma DIN 54010/83):
- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.5. - Item 5 - GANDOLA OPERACIONAL MASCULINA PADRÃO BM

8.5.1 – CARACTERÍSTICA GERAL

8.5.1.1 Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC
8.5.1.2 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)

- 67% Poliéster / 33% Algodão
- Tolerância:  ± 3 p.p.
8.5.1.3 Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m2
- Tolerância:  ± 6%.

8.5.1.4 Densidade (NBR 10588/15)

- Urdume – 39,0 fios/cm

- Trama – 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

8.5.1.5 Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

8.5.1.6 Classe do corante:


- Poliéster - Disperso

- Algodão – Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

8.5.1.7 Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)

- Urdume – 18

- Trama – 17

- Tolerância: ± 8%.

8.5.1.8 Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)

- Resistência (kgf)

- Urdume – 100

- Trama – 58

- Tolerância: valor mínimo de referência.
- Alongamento (%)

- Urdume - 14

- Trama – 16

- Tolerância: valor mínimo de referência.
8.5.1.9 Peeling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.
8.5.1.10 Solidez da Cor

- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

- Ácido – 4/5

- Alcalina – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.
8.5.1.11 Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.
8.5.1.12 À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.
8.5.1.13 À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco – 4/5

- Úmido – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.
8.5.1.14 Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.5.1.15 Aviamentos
8.5.1.15.1 Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
8.5.1.15.2 Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
8.5.1.15.3 Botões: em nylon, fosco, na cor azul padrão CBMSC, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa;
8.5.1.15.4 Velcro: 2,0 cm de largura, na cor azul padrão CBMSC;
8.5.1.15.5 Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme;
8.5.1.15.6 Cadarço: 100% poliéster, 6,0 mm de diâmetro, na cor azul padrão CBMSC;
8.5.1.15.7 Regulador: 2 vias tipo focinho de porco, na cor azul padrão CBMSC.
8.5.2. Especificações do corte e demais características
8.5.2.1 Gola: tipo esporte, forrada internamente com entretela, medindo 7,5 cm de largura na ponta e 9,0 cm no meio (tolerância +/- 0,5 cm), comprimento de acordo com tabela de medidas e com pesponto duplo em todo contorno. Em ambas as pontas deverão ser aplicados através do sistema termocolante o brasão de armas do CBMSC, centralizados a 4,0 cm da ponta da gola.
8.5.2.2 Ilustração da gola:
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8.5.2.3 Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: termocolante e recorte a laser.
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8.5.2.4 Bolsos superiores: 02 bolsos chapados, um de cada lado na altura do peito, medindo 14,0 cm de largura e 16,0 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm, fixados com pesponto duplo no contorno. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 12,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas e dos bolsos com travetes. Na lapela do bolso esquerdo haverá uma abertura de 3,0 cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
8.5.2.5 Detalhamento bolso superior aberto

[image: image23.jpg]



Acima da lapela do bolso direito fixar através de costura uma fita de velcro fêmea (macio) com 2,0 cm de largura e 14,0 cm de comprimento para sobrepor a tarja de identificação.

8.5.2.6 Bolsos inferiores: 02 bolsos, um de cada lado, posicionados abaixo da linha da cintura, medindo 20,0 cm de largura e 21,0 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,0 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 18,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
8.5.2.7 Detalhamento bolso inferior aberto
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8.5.2.8 Manga: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Duas pregas medindo 1,5 cm de profundidade, carcela medindo 13,0 cm no total, 10,0 cm de abertura e 2,5 cm de largura, com travete no final da abertura, ponta com acabamento tipo seta.
Punho medindo 8,0 cm de altura, forrado internamente com entretela, pesponto duplo em todo contorno e fechado através de 01 botão e 01 caseado.   
8.5.2.8.1 Manga direita: aplicada (colada) e fixada através de costura, 4,0 cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, tecida em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0 cm de altura e 8,0 cm de largura.
8.5.2.8.2 Características para confecção da bandeira:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.
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OBS: A bandeira deverá ser costurada com linha na cor vermelha sobre a faixa vermelha e com linha branca sobre a faixa branca.

8.5.2.8.3 Manga esquerda: aplicado (colado) e fixado através de costura, 4,0 cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, o Brasão dos Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus, nas cores padrão, com contorno interno e inscrições em dourado, padronagem cetim de trama, composição 77% poliéster e 23% metálico, medindo 8,0 cm de diâmetro.
8.5.2.8.4 Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.
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OBS: O brasão deverá ser costurado com linha na cor azul sobre o contorno externo azul.
- Ambos os distintivos das mangas deverão estar alinhados (centrados) com a platina do ombro.

8.5.2.9 Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das costas.
8.5.2.10 Platina: de ombro, uma de cada lado, com 14,0 cm de comprimento no centro, 11,5 cm nas laterais, terminando em forma de seta, com 6,0 cm de largura no ombro junto a manga e 5,0 cm de largura nos vértices laterais da seta. Forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo a gola sobre a costura de junção do ombro.
8.5.2.11 Frente: Vista interna formada pela dobra do próprio tecido com limpeza em overlock na extremidade. Abertura frontal e decote frente com pesponto simples a 0,5 cm da borda. Vista para caseado contendo 04 caseados verticais, com pesponto simples a 0,5 cm da borda, costurada na frente esquerda, iniciando 12,0 cm abaixo do decote (medida para formar a lapela da gola) com pesponto simples a 3,5 cm da borda. Travetes nas extremidades superiores e inferiores da vista. Deverá ser colocado um botão extra na parte interna, junto à bainha. Barra com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm.
8.5.2.12 Costas: com pregas verticais de 2,5 cm, iniciando no ombro até a barra, com pesponto simples externamente a 0,5 cm da borda e parte interna da prega (onde forma a dobra) com pesponto 0,2 cm da borda no lado avesso da peça.
Bordado na parte superior das costas, centralizado e em branco, a escrita “BOMBEIRO MILITAR” em formato de arco e abaixo “SANTA CATARINA” em formato reto, medindo 8 cm de altura (tolerância +/-0,35 cm) e 27 cm de largura (tolerância +/-0,7 cm), iniciando aproximadamente 10,0 cm abaixo do decote.
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8.5.2.13 Colissê: Feito com o próprio tecido, fixado internamente em máquina reta, visível externamente o pesponto de 2,0 cm de largura, formando túnel para amarração de cadarço azul 100% poliéster, contendo regulador (focinho de porco) em ambos os lados para ajustes. Fixado na altura da cintura, iniciando próximo a vista frontal interna e travetado sobre as costuras de início e término do colissê.
8.5.2.14 Etiqueta: indicando o tamanho do manequim, a empresa fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada na parte traseira interna do colarinho, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.5.2.15 Costuras:

- Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção manga/cava e junção lateral;

- Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

- Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.

8.5.2.16 Ilustração da gandola:

FRENTE
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8.5.2.17 Tabela de medidas (cm)
	ITENS
	Numeração
	1
	2
	3
	4
	5
	6

	
	Tolerância das medidas
	
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +2
	56
	58
	60
	62
	64
	66

	Espalda
	De –1 a +2
	42
	44
	46
	48
	50
	52

	Manga longa c/ punho
	De –1 a +1
	60
	61
	62
	63
	64
	64,5

	Comprimento total (c/ bainha)
	De –1 a +2
	75
	77
	79
	81
	83
	85

	Colarinho
	De –1 a +1
	36
	38,5
	41,5
	44
	46,5
	49


8.5.3 Moldes:

8.5.3.1 Os moldes da peça do fardamento deverão ser solicitados na sede da Divisão de Logística e Finanças, sito a Rua Santos Saraiva, 296, Estreito – Florianópolis/SC, das 1300h às 1900h, mediante a entrega:
8.5.3.2 Os moldes estarão disponíveis para serem retirados em até 02 (dois) dias úteis da entrega da solicitação e comprovante do pagamento (documento de depósito identificado).
8.5.4 Entrega:
8.5.4.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.5.4.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.5.4.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.6. - Item 6 - CALÇA OPERACIONAL MASCULINA PADRÃO BM
8.6.1 Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC
a) Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão

- Tolerância:  ± 3 p.p.

b) Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)
- 220 g/m2
- Tolerância:  ± 6%.

c) Densidade (NBR 10588/15)

- Urdume – 39,0 fios/cm

- Trama – 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

d) Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

e) Classe do corante:

- Poliéster - Disperso

- Algodão – Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

f) Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18

- Trama – 17

- Tolerância: ± 8%.

g) Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)

- Urdume – 100

- Trama – 58

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alongamento (%)

- Urdume - 14

- Trama – 16

- Tolerância: valor mínimo de referência.

h) Peeling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

i) Solidez da Cor
 Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido – 4/5

- Alcalina – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

j) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

k) À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

l) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco – 4/5

- Úmido – 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

m) Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.6.2 Aviamentos
a) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
b) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
c) Botões: em nylon, fosco, na cor azul padrão CBMSC, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa;
d) Zíper: de metal anti-ferruginoso, na cor azul padrão CBMSC;
e) Velcro: 2,0 cm de largura, na cor azul padrão CBMSC;
f) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme;
g) Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².
8.6.3 Especificações do corte de demais características
8.6.3.1 Cós: tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, medindo 4,5 cm de largura, acabamento das pontas com travetes e fechamento com botão; o caseado deverá ser feito na ponta direita do cós, de maneira que o botão não fique aparente. Contendo 05 passadores externos para cinto, do mesmo tecido da calça, com 5,0 cm de largura e 5,0 cm de altura, embutidos na parte inferior do cós, fixados e travetados na borda superior, sendo dois passadores aplicados na parte frontal e três na parte traseira.
8.6.3.2 Bolso lateral da perna: 02 bolsos, um de cada lado, medindo 20,0 cm de largura e 21,0 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,0 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 18,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. Na lapela do bolso direito haverá uma abertura de 3,0 cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
8.6.3.3 Detalhamento bolso lateral aberto
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8.6.3.4 Bolso traseiro: 02 bolsos chapados, um de cada lado, sem efeito de uso, medindo 15,0 cm de largura e 17,5 cm de altura (com lapela), tendo uma prega macho vertical (fechada) de 5,0 cm de largura, pesponto duplo em todo o contorno. Posicionados de tal forma, que após a colocação da lapela, fique um espaço de 6,0 cm entre o cós e a lapela. Deverão ser fechados por lapelas retangulares, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela, com pesponto duplo em todo o contorno de forma que inutilize o bolso. Travete nos quatro cantos da lapela. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
8.6.3.5 Braguilha: fechada por zíper de 12,0 cm de comprimento para os tamanhos 36 e 40, 15,0 cm para os tamanhos 42 a 48 e 18,0 cm para os demais tamanhos, travetes na parte inferior para não haver rupturas. Pesponto simples em máquina reta, iniciando 3,5 cm da borda.
8.6.3.6 Ganchos:
8.6.3.6.1 Gancho traseiro – deverá ser costurado em toda extensão com máquina interlock. Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em máquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.
8.6.3.6.2 Gancho dianteiro – com limpeza em overlock, junção até a braguilha em máquina reta e com pesponto simples a 0,2 cm da borda. Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em máquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.
8.6.3.7 Pernas: Ligeiramente cônicas, laterais com pesponto simples de 0,5 cm sobre a parte das costas e barra com acabamento em overlock.
Na frente, na altura dos joelhos, deverá ter um reforço sobreposto, do próprio tecido, forrado internamente com manta acrílica e com costuras cruzadas (5,0 cm x 5,0 cm), medindo 24,5 cm de altura, fixado com pesponto duplo e preso as costuras internas e externas da calça.

8.6.3.8 Pense traseira: uma em cada lado, para ajuste da cintura, costurada com máquina reta, terminando abaixo da lapela, centralizada pelo bolso traseiro.
8.6.3.9 Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costuradas internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.6.3.10 Costuras:
Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção do gancho traseiro, junção da lateral e do entrepernas;

Travete na junção interna dos ganchos;

Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.

8.6.3.11 Ilustração da calça:
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8.6.3.12 Tabela de medidas (centímetros):
	TAMANHOS
	38
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56

	Cintura
	38
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56

	Quadril
	50
	52
	54
	56
	58
	60
	62
	64
	66
	68

	Gancho Dianteiro sem cós
	23
	23,5
	24
	24,5
	25
	25,5
	26
	26,5
	27
	27,5

	Gancho Traseiro sem cós
	33
	34
	35
	36
	37
	38
	39
	40
	41
	42

	Entrepernas sem barra
	88,5
	88,5
	88,5
	89,5
	89,5
	89,5
	89,5
	89,5
	89,5
	89,5

	Comprimento s/ cós e s/ barra
	109,5
	110
	110,5
	112
	112,5
	113
	113,5
	114
	114,5
	115

	Boca
	22
	22,5
	23
	23,5
	24
	24,5
	25
	25,5
	26
	26,5

	Tolerância de +/- 1,0 cm


8.6.4 Moldes:
8.6.4.1 Os moldes da peça do fardamento deverão ser solicitados na sede da Divisão de Logística e Finanças, sito a Rua Santos Saraiva, 296, Estreito – Florianópolis/SC, das 1300h às 1900h, mediante a entrega:
8.6.4.2 Os moldes estarão disponíveis para serem retirados em até 02 (dois) dias úteis da entrega da solicitação e comprovante do pagamento (documento de depósito identificado).
8.6.5 Entrega:

8.6.5.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.6.5.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.6.5.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.7. - Item 7 - GANDOLA OPERACIONAL FEMININA PADRÃO BM
8.7.1 Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC
a) Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)

- 67% Poliéster / 33% Algodão

- Tolerância:  ± 3 p.p.

b) Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m2
- Tolerância:  ± 6%.

c) Densidade (NBR 10588/15)

- Urdume – 39,0 fios/cm

- Trama – 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

d)Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

e) Classe do corante:


- Poliéster - Disperso

- Algodão – Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

f) Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)

- Urdume – 18

- Trama – 17

- Tolerância: ± 8%.

g) Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)

- Resistência (kgf)

- Urdume – 100

- Trama – 58

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alongamento (%)

- Urdume - 14

- Trama – 16

- Tolerância: valor mínimo de referência.

h) Peeling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

i) Solidez da Cor

- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

- Ácido – 4/5

- Alcalina – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

j) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

k) À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

l) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco – 4/5

- Úmido – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

m) Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.7.2 Aviamentos
a) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
b) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
c) Botões: em nylon, fosco, na cor azul padrão CBMSC, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa;
d) Velcro: 2,0 cm de largura, na cor azul padrão CBMSC;
e) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme;
f) Cadarço: 100% poliéster, 6,0mm de diâmetro, na cor azul padrão CBMSC;
g) Regulador: 2 vias tipo focinho de porco, na cor azul padrão CBMSC.
8.7.3 Especificações do corte e demais características
8.7.3.1 Gola: tipo esporte, forrada internamente com entretela, medindo 7,5 cm de largura na ponta e 9,0 cm no meio (tolerância +/- 0,5 cm), comprimento de acordo com tabela de medidas e com pesponto duplo em todo contorno. Em ambas as pontas deverão ser aplicados através do sistema termocolante o brasão de armas do CBMSC, centralizadas a 4,0 cm da ponta da gola.
8.7.3.2 Ilustração da gola:
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8.7.3.4 Brasão de armas do CBMSC
8.7.3.4.1 Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: termocolante e recorte a laser.
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8.7.3.5 Bolsos superiores: 02 bolsos chapados, um de cada lado na altura do peito, medindo 12,0 cm de largura e 15,0 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm, fixados com pesponto duplo no contorno.
Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 5,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 10,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas e dos bolsos com travetes. Na lapela do bolso esquerdo haverá uma abertura de 3,0 cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)

8.7.3.6 Detalhamento bolso superior aberto
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Acima da lapela do bolso direito fixar através de costura uma fita de velcro fêmea (macio) com 2,0 cm de largura e 12,0 cm de comprimento para sobrepor a tarja de identificação.

8.7.3.7 Bolsos inferiores: 02 bolsos, um de cada lado, posicionados abaixo da linha da cintura, medindo 18,0 cm de largura e 19,5 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,0 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole.
Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 5,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 16,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)

8.7.3.8 Detalhamento bolso inferior aberto
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8.7.3.9 Manga: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Duas pregas medindo 1,5 cm de profundidade, carcela medindo 13,0 cm no total, 10,0 cm de abertura e 2,5 cm de largura, com travete no final da abertura, ponta com acabamento tipo seta.
Punho medindo 7,5 cm de altura, forrado internamente com entretela, pesponto duplo em todo contorno e fechado através de 01 botão e 01 caseado.

8.7.3.10 Manga direita: aplicada (colada) e fixada através de costura, 4,0 cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, tecida em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0 cm de altura e 8,0 cm de largura.
8.7.3.11 Características para confecção da bandeira:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.
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OBS: A bandeira deverá ser costurada com linha na cor vermelha sobre a faixa vermelha e com linha branca sobre a faixa branca.
8.7.3.12 Manga esquerda: aplicado (colado) e fixado através de costura, 4,0 cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, o Brasão dos Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus, nas cores padrão, com contorno interno e inscrições em dourado, padronagem cetim de trama, composição 77% poliéster e 23% metálico, medindo 8,0 cm de diâmetro.
8.7.3.13 Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.
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OBS: O brasão deverá ser costurado com linha na cor azul sobre o contorno externo azul.
- Ambos os distintivos das mangas deverão estar alinhados (centrados) com a platina do ombro.

8.7.3.14 Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das costas.
8.7.3.15 Platina: de ombro, uma de cada lado, com 11,5 cm de comprimento no centro, 9,5 cm nas laterais, terminando em forma de seta, com 5,0 cm de largura no ombro junto a manga e 4,0 cm de largura nos vértices laterais da seta. Forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo a gola sobre a costura de junção do ombro.
8.7.3.16 Frente: Vista interna formada pela dobra do próprio tecido com limpeza em overlock na extremidade. Abertura frontal e decote frente com pesponto simples a 0,5 cm da borda. Vista para caseado contendo 04 caseados verticais, com pesponto simples a 0,5 cm da borda, costurada na frente esquerda, iniciando 12,0 cm abaixo do decote (medida para formar a lapela da gola) com pesponto simples a 3,5 cm da borda. Travete nas extremidades superiores e inferiores da vista. Deverá ser colocado um botão extra na parte interna, junto à bainha. Barra com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm.
8.7.3.17 Costas: com pregas verticais de 2,5 cm, iniciando no ombro até a barra, com pesponto simples externamente a 0,5 cm da borda e parte interna da prega (onde forma a dobra) com pesponto 0,2 cm da borda no lado avesso da peça.
Bordado na parte superior das costas, centralizado e em branco, a escrita “BOMBEIRO MILITAR” em formato de arco e abaixo “SANTA CATARINA” em formato reto, medindo 8 cm de altura (tolerância +/-0,35 cm) e 27 cm de largura (tolerância +/-0,7 cm), iniciando aproximadamente 9,0 cm abaixo do decote.
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8.7.3.18 Coulissé: Feito com o próprio tecido, fixado internamente em máquina reta, visível externamente o pesponto de 2,0 cm de largura, formando túnel para amarração de cadarço azul 100% poliéster, contendo regulador (focinho de porco) em ambos os lados para ajustes. Fixado na altura da cintura, iniciando próximo a vista frontal interna e travetado sobre as costuras de início e término do colissê.
8.7.3.19 Etiqueta: indicando o tamanho do manequim, a empresa fornecedora da confecção, do fabricante do tecido e modelagem (FEMININA), costurada na parte traseira interna do colarinho, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.7.3.20 Costuras:
- Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção manga/cava e junção lateral;

- Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

- Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.

8.7.3.21 Ilustração da gandola:
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COSTAS

8.7.3.22 Tabela de medidas (centímetros):
	ITENS
	Numeração
	1
	2
	3
	4
	5

	
	Tolerância das medidas
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +2
	54
	58
	62
	66
	70

	Espalda
	De –1 a +2
	38
	40
	42
	44
	46

	Manga longa c/ punho
	De –1 a +1
	60
	61
	62
	63
	64

	Comprimento total (c/ bainha)
	De –1 a +2
	71
	74
	77
	80
	83

	Colarinho
	De –1 a +1
	41
	45
	49
	53
	57


8.7.4 Moldes

8.7.4.1 Os moldes da peça do fardamento deverão ser solicitados na sede da Divisão de Logística e Finanças, sito a Rua Santos Saraiva, 296, Estreito – Florianópolis/SC, das 1300h às 1900h, mediante a entrega:
8.7.4.2 Os moldes estarão disponíveis para serem retirados em até 02 (dois) dias úteis da entrega da solicitação e comprovante do pagamento (documento de depósito identificado).
8.7.5 Entrega

8.7.5.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.7.5.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.7.5.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.8. Item 8 - CALÇA OPERACIONAL FEMININA PADRÃO BM
8.8.1 Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC
a) Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão

- Tolerância:  ± 3 p.p.

b) Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m2
- Tolerância:  ± 6%.

c) Densidade (NBR 10588/15)

- Urdume – 39,0 fios/cm

- Trama – 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

d) Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

e) Classe do corante:


- Poliéster - Disperso

- Algodão – Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

f) Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)

- Urdume – 18

- Trama – 17

- Tolerância: ± 8%.

g) Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)

- Resistência (kgf)

- Urdume – 100

- Trama – 58

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alongamento (%)

- Urdume - 14

- Trama – 16

- Tolerância: valor mínimo de referência.

h) Peeling (Norma ISO 12945-1)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

i) Solidez da Cor

- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

- Ácido – 4/5

- Alcalina – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

j) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

k) À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

l) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco – 4/5

- Úmido – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

m) Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.8.2 Aviamentos

a) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
b) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
c) Botões: em nylon, fosco, na cor azul padrão CBMSC, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa;
d) Zíper: de metal anti-ferruginoso, na cor azul padrão CBMSC;
e) Velcro: 2,0 cm de largura, na cor azul padrão CBMSC;
f) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme;
g) Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².
8.8.3 Especificações do corte e demais características
8.8.3.1 Cós: tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, medindo 4,5 cm de largura, acabamento das pontas com travetes e fechamento com botão; o caseado deverá ser feito na ponta direita do cós, de maneira que o botão não fique aparente. Contendo 05 passadores externos para cinto, do mesmo tecido da calça, com 5,0 cm de largura e 5,0 cm de altura, embutidos na parte inferior do cós, fixados e travetados na borda superior, sendo dois passadores aplicados na parte frontal e três na parte traseira.
8.8.3.2 Bolso lateral da perna: 02 bolsos, um de cada lado, medindo 18,0 cm de largura e 19,5 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,0 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0 cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 16,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. Na lapela do bolso direito haverá uma abertura de 3,0 cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
8.8.3.3 Detalhamento bolso lateral aberto
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8.8.3.4 Bolso traseiro: 02 bolsos chapados, um de cada lado, sem efeito de uso, medindo 14,0  cm de largura e 17,0 cm de altura (com lapela), tendo uma prega macho vertical (fechada) de 5,0 cm de largura, pesponto duplo em todo o contorno. Posicionados de tal forma, que após a colocação da lapela, fique um espaço de 6,0 cm entre o cós e a lapela. Deverão ser fechados por lapelas retangulares, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela, com pesponto duplo em todo o contorno de forma que inutilize o bolso. Travete nos quatro cantos da lapela. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso)
8.8.3.5 Braguilha: fechada por zíper de 10,0 cm de comprimento para os tamanhos 38 e 40, 12,0 cm para os tamanhos 42 a 46, 15,0 cm para os tamanhos 48 a 54 e 18,0 cm para os demais tamanhos, travetes na parte inferior para não haver rupturas. Pesponto simples em máquina reta, iniciando 3,0 cm da borda.
8.8.3.6 Ganchos:
8.8.3.6.1 Gancho traseiro – deverá ser costurado em toda extensão com máquina interlock. Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em máquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.
8.8.3.6.2 Gancho dianteiro – com limpeza em overlock, junção até a braguilha em máquina reta e com pesponto simples a 0,2 cm da borda. Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em máquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.
8.8.3.7 Pernas: Ligeiramente cônicas, laterais com pesponto simples de 0,5 cm sobre a parte das costas e barra com acabamento em overlock. Na frente, na altura dos joelhos, deverá ter um reforço sobreposto, do próprio tecido, forrado internamente com manta acrílica e com costuras cruzadas (5,0 cm x 5,0 cm), medindo 20,5 cm de altura, fixado com pesponto duplo e preso as costuras internas e externas da calça.
8.8.3.8 Pense traseira: uma em cada lado, para ajuste da cintura, costurada com máquina reta, terminando abaixo da lapela, centralizada pelo bolso traseiro.
8.8.3.9 Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, do fabricante do tecido e modelagem (FEMININA), costuradas internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.8.3.10 Costuras:
Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção do gancho traseiro, junção da lateral e do entrepernas;

Travete na junção interna dos ganchos;

Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.

8.8.3.11 Ilustração da Calça:
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8.8.3.12 Tabela de medidas (cm)
	TAMANHOS
	38
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56

	Cintura
	39
	41
	43
	45
	47
	49
	51
	53
	55
	57

	Quadril
	48,5
	50,5
	52,5
	54,5
	56,5
	58,5
	60,5
	62,5
	64,5
	66,5

	Gancho Dianteiro sem cós
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24
	25
	26
	27

	Gancho Traseiro sem cós
	32
	33
	34
	35
	36
	37
	38
	39
	40
	41

	Entrepernas sem barra
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5
	90,5

	Comprimento s/ cós e s/ barra
	109
	110
	111
	112
	113
	114
	115
	116
	117
	118

	Boca
	20,7
	21,5
	22,3
	23,1
	23,9
	24,7
	25,5
	26,3
	27,1
	27,9

	Tolerância de +/- 1,0 cm


8.8.4 Moldes

8.8.4.1 Os moldes da peça do fardamento deverão ser solicitados na sede da Divisão de Logística e Finanças, sito a Rua Santos Saraiva, 296, Estreito – Florianópolis/SC, das 1300h às 1900h, mediante a entrega:
8.8.4.2 Os moldes estarão disponíveis para serem retirados em até 02 (dois) dias úteis da entrega da solicitação e comprovante do pagamento (documento de depósito identificado).
8.8.5 Entrega

8.8.5.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.8.5.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.8.5.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.9. Item 9 – MACACÃO CINOTÉCNICO CBMSC

8.9.1 CARACTERÍSTICA GERAL

8.9.1.1 Deverá ser em tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão cbmsc
8.9.2 TECIDO

8.9.2.1 Iluminante D 10º:L*   24,50

a*   2,54 e

b* -13,99

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,20;

8.9.2.2 Composição (Norma 20/05 E 20A/05 da AATCC): 

- 70% poliéster / 30% algodão;

8.9.2.3 Gramatura (NBR 10591/08):
- entre 210 g/m2 e 245 g/m2;

8.9.2.4 Densidade (NBR 10588/08):
- urdume – 39,0 fios/cm; e

- trama – 20,0 fios/cm;

8.9.2.5 Estrutura (NBR 12546/91):
- tecido maquinetado alto relevo com armação predominante em tela;

8.9.2.6 Espessura (NBR 13371/05):
- 0,45mm;

8.9.2.7 Classe do corante:
- Poliéster – Disperso;

- Algodão – Indanthren;

8.9.2.8 Resistência à tração (NBR 11912/01):
- Resistência urdume - 125,0 kgf;

- Resistência trama - 72,0 kgf;

- % alongamento urdume - 23,0%; e

- % alongamento trama – 19,0%;

8.9.2.9 Solidez de cor a lavagem (60ºC – DIN 54010):
- Migração Algodão – 4/5;

- migração Poliéster – 4/5; e

- Alteração – 5;

8.9.2.10 Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09):
a) Ácido:

- Migração Lã – 5;

- Migração Poliéster – 5; e

- Alteração – 5;

b) Alcalino:

- Migração Lã – 5;

- Migração Poliéster – 5; e

- Alteração – 5;

8.9.2.11 Solidez da cor à fricção (NBR ISO 105 X 12/07):
- Seco – 4/5; e

- Úmido – 4;

Tolerância:

a) composição do tecido: +/- 3 p.p.

b) estrutura e classe do corante – não permitido variação;

c) solidez a lavagem, ao suor (ácido e alcalino) e a fricção: valores de referência mínimos; e

d) para as demais características poderão ter variações de +/- 6%.

8.9.2.12 Aviamentos

a) Linha: Na cor do tecido (azul), em poliéster, título 80;

b) Linha balon: Na cor do tecido (azul), 100%poliéster;

c) Botões: Padrão BMSC, azul, fosco, tamanho 24, com 4 furos, abaulado na parte superior externa;

d) Entretela: Em tecido 100% algodão, cor branco ótico, termo colante, peso 125g/m2(+/- 10%), acabamento firme;

e) Zíper: Na cor do tecido (azul), de nylon grosso, cursor de metal na cor do zíper;

f) Ilhós de metal: Na cor azul, medindo de abertura 5mm de diâmetro (parte interna);

g) Barbante: Para crochê 8 fios;

h) Faixa refletiva: Prata, com 3 cm de largura;

8.9.2.13 Detalhamentos da peça    

a) (Pespontos 3,5 a 4,0 pontos por centímetro)

b) Junção de ombros, cavas, mangas, laterais, entrepernas, pala, recorte costas (cintura) e gancho traseiro em interlock.

c) Ombros, cavas, laterais, pala e gancho traseiro com pesponto duplo.

d) Gola: forrada internamente com entretela e com pesponto duplo em todo contorno. Em ambas as pontas deverão ser aplicadas as armas do CBMSC, centralizadas a 4,0 cm da ponta da gola.

e) Platina: de ombro, uma de cada lado, formato de seta, forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo a gola através de caseado/botão.

8.9.2.14 DETALHE DA PLATINA
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8.9.2.15 Manga: Longa, proporcional ao manequim, com punho e duas pregas com 1,5 cm de profundidade. Carcela com 2,5 cm de largura e abertura de 10,0 cm, travete no final da abertura. Faixa refletiva prata com 3,0 cm de largura, costurada com linha cinza contornando a manga.

Três ilhoses fixados na manga próximos a cava, sendo dois ilhoses fixados na frente da manga e um nas costas.

8.9.2.16 Punhos: com 8,0 cm de largura, em tecido duplo, forrado internamente com entretela e com pesponto duplo em todo contorno. Fechamento do punho através de 01 botão e 01 caseado.

8.9.2.17 Manga direita: aplicada a uma distância de 4,0  cm da costura do ombro, a bandeira do Estado de Santa Catarina, tecida em tafetá plus, nas cores padrão; com 8,0 cm de comprimento e 6,0 cm de altura.

8.9.2.18 Características para confecção da bandeira
- Fios 100% poliéster.

- Fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm;

– urdume – 100 dtex

- Trama de fundo – 76 dtex

- Figura (inscrição/ desenhos) – 76 e 50 dtex

- Bandeira – acabamento engomagem e corte dobra nos lados

8.9.2.19 BANDEIRA DE SANTA CATARINA
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Obs.: A bandeira deverá ser costurada com linha na cor vermelha sobre a faixa vermelha e com linha na cor branca sobre a faixa branca.

8.9.2.19.1 Manga esquerda (de quem veste): aplicado a uma distância de 2,0 cm da costura do ombro, o brasão do Bombeiro Militar de SC, com 8,0 cm de diâmetro.

8.9.2.19.2 Características para confecção do brasão

- Fios 100% poliéster.

- Fundo – tafetá plus com 55 fios/cm e 56 bat/cm;

- Urdume – 100 dtex

8.9.2.19.3 BRASÃO DE ARMAS DO BMSC
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Obs.: O brasão de armas deverá ser costurado com linha na cor, sobre o acabamento do mesmo.

- Ambos os distintivos das mangas deverão estar alinhados (centrados), com a junção do ombro.

 Todas as partes que contêm zíper terão aplicação de barbante para crochê no seu interior, fixado com pesponto simples, formando uma vistinha para cobrir o zíper.
8.9.2.20 Bolso manga: medindo 12,0 cm de largura por 15,0 cm de altura, fechamento lateral através de zíper, tendo na sua parte inferior recortes (tipo fole) para expandir a parte inferior central, sobre a qual serão fixados mais dois bolsos chapados, um medindo 5,0 cm x 13,0 cm com abertura para colocar pincel atômico e o outro medindo 5,0 cm x 11,0 cm com uma costura central formando duas aberturas para colocar canetas, ambos fixados com pesponto duplo. Bolsos chapados cobertos por lapela, embutida na costura superior do bolso, com pesponto duplo em todo contorno, fechamento através de velcro macho e fêmea medindo 5,0 cm x 4,0 cm.  

Bolso fixado na manga esquerda com pesponto duplo na parte superior e na lateral até a costura do zíper. Pesponto de 2 mm no restante do contorno.

8.9.2.21 Ilustração do bolso da manga:
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8.9.2.22 Frente: Abertura com fechamento através de zíper com dois cursores (um que abre de cima para baixo e outro que abre de baixo para cima) fixado com pesponto duplo.

Vista interna com limpeza em overlock e fixada com pesponto simples, iniciando no entre pernas até a costura do ombro.

Vista interna dupla para proteção do zíper, embutida junto à costura do zíper do lado direito (de quem veste).

8.9.2.23 Bolsos frontais superiores: fixados com pesponto duplo, Abertura com fechamento através de zíper fixado com pesponto simples.

8.9.2.24 Ilustração do bolso frontal:

[image: image47.png]



Acima do bolso frontal da frente direita será aplicado velcro fêmea para biriba, medindo 2,0 cm de largura por 14,0 cm de comprimento, velcro macho de igual tamanho deverá acompanhar sobrepostamente.

8.9.2.25 Costas: com pala dupla e duas pregas (verticais), iniciando na pala até o recorte na cintura com 2,0 cm de profundidade e pesponto simples a 5mm da borda.

Faixa refletiva prata com 3,0 cm de largura costurada com linha cinza.                                            

Bordado com a escrita “BOMBEIRO MILITAR SANTA CATARINA OPERAÇÕES COM CÃES”, na cor branca.

8.9.2.26 Ilustração do bordado:
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8.9.2.27 Recorte cintura: com um túnel sobreposto fixado com pesponto duplo nas extremidades para passagem da faixa reguladora. Faixa reguladora constituída de tecido nas pontas e elástico na parte central. Velcro macho medindo 4 cm x 20 cm para regulagem da cintura costurado em ambas as pontas da faixa (sobre o tecido).

8.9.2.28 Ilustração da faixa reguladora:
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Velcro fêmea medindo 21,0 cm x 4,0 cm fixado na parte frontal na linha da cintura.

8.9.2.29 Bolso lateral frontal: Dois bolsos, um de cada lado, embutidos nas laterais da perna, todo em tecido, com fechamento em interlock. Abertura de 16,0 cm com pesponto simples a 5 mm da borda travetados nas extremidades.

8.9.2.30 Bolso lateral da perna: dois, um em cada perna, com 24,5 cm de altura por 19,5 cm largura. Fole de 3,0 cm de largura na parte inferior e na lateral (frente). Bolso fixado com pesponto duplo na parte superior e no lado sem o fole (costas) e  pesponto de 2 mm no restante do contorno. Abertura com fechamento através de zíper fixado com pesponto simples.

8.9.2.31 Ilustração do bolso lateral da perna:
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8.9.2.32 Faixa refletiva: prata com 3,0 cm de largura, costurada com linha cinza contornando a perna.

8.9.2.33 Barra: com bainha de 2,5 cm enfraldada.

8.9.2.34 Regulador barra: parte da frente, com detalhe de tecido sobreposto medindo 3,0 cm de largura em ambos os lados, 24,0 cm de comprimento e abertura interna (barra) de aproximadamente 7,0 cm, fixado com pesponto duplo. Abertura com fechamento através de zíper fixado com pesponto simples.

8.9.2.35 Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada internamente na parte central do colarinho, informando composição do tecido e modo de lavar.

8.9.3 Ilustração:
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8.10. Item 10 – COBERTURA BICO DE PATO OPERACIONAL PADRÃO BM
8.10.1 Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC
a) Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão

- Tolerância:  ± 3 p.p.

b) Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m2
- Tolerância:  ± 6%.

c) Densidade (NBR 10588/15)

- Urdume – 39,0 fios/cm

- Trama – 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

d) Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

e) Classe do corante:


- Poliéster - Disperso

- Algodão – Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

f) Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)

- Urdume – 18

- Trama – 17

- Tolerância: ± 8%.

g) Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)

- Resistência (kgf)

- Urdume – 100

- Trama – 58

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alongamento (%)

- Urdume - 14

- Trama – 16

- Tolerância: valor mínimo de referência.

h) Peeling (Norma ISO 12945-1)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

i) Solidez da Cor

- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

- Ácido – 4/5

- Alcalina – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

j) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

k) À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

l) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco – 4/5

- Úmido – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

m) Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.10.2 Especificações do corte e demais características:
8.10.3 Copa: O boné será montado por 06 (seis) partes. Na parte superior do boné, um botão plástico revestido com o mesmo tecido. Gomos frontais, dublado com entretela de tecido, 100% algodão, gramatura 125g/m², fusionada, de forma a manter o boné armado, gomos laterais e traseiros sem dublagem (Padrão CBMSC).
8.10.4 Parte frontal: centralizado e iniciando a aproximadamente 15mm da aba, a Logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 70mm de diâmetro (Tolerância de até + 5mm). Aplicado em máquina de bordar, com contorno em ponto cheio de aproximadamente 3mm de espessura, na cor preta.
8.10.5 Características para confecção do brasão:
Tipo: Etiqueta Tecida

Título urdume 100/36

Título trama fundo 76/30

Título trama figura 76/30

Densidade urdume 56 fios/centímetro

Densidade trama 56 fios/centímetro

Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.
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8.10.6 Pala de PVC: (aba interna), PVC normal, material extrusado, tendo entre 6,5 cm a 7,0 cm de largura na frente, revestida com o mesmo tecido na parte superior e parte inferior (sem colagem).
8.10.7 Pala (aba) para cobertura dos Oficiais Intermediários, subalternos e praças:
Somente revestida com tecido, não terá bordado.

8.10.8 Regulador traseiro: regulado através de velcro 20,0 mm, revestido com tecido principal. Velcro na cor azul (Padrão CBMSC), com dimensão de 80,0 mm para cada lado do regulador, tendo entre os regulares uma abertura em forma de arco (entre os dois gomos traseiros). (Velcro fêmea no regulador externo e macho no interno).
8.10.9 Linhas: da mesma cor do tecido (azul) em poliéster, título 80, Koban ou similar. Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
8.10.10 Base interna: em toda volta, terá uma carneira composta de viés em sarja 30,0 mm de largura, na cor azul (Padrão CBMSC); filete de TNT com 30,0mm de largura (anexo ao viés 30,0 mm) e entre o viés de sarja e o TNT, um filete de espuma de 30,0 mm de largura. Filete de nonwovem 8/10 mm GR-120, contornando a cobertura, junto a carneira. 
8.10.11 Acabamentos: Viés de tecido 100% algodão na cor azul, aplicado internamente na abertura traseira medindo de 8,0 mm a 10,0 mm pronto. Fechamento dos gomos da copa em maquina reta, costura interna coberta por viés de tecido 100% algodão medindo de 13,0 mm a 15,0mm, na cor azul, aplicado em máquina de pesponto duplo.
8.10.12 Etiqueta interna: com especificação de tamanho, a empresa fornecedora da confecção e do fabricante do tecido informando composição do tecido e modo de lavar, costurada na parte interna traseira (embutida no viés sobre a união dos gomos traseiros).
8.10.13 Modelo da cobertura:
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8.10.14 Tabela de medidas (cm)
	MEDIDAS (em cm)
	TAMANHOS

	
	P
	M
	G
	GG
	Tolerância

	Aba                                                                ( A )    
	6,5
	6,5
	6,5
	6,5
	+0,5

	Altura Frontal                                                ( B )
	15,5
	16
	16,5
	17
	±0,5

	Altura Lateral                                                ( D )
	15,8
	16,3
	16,8
	17,3
	±0,5

	Altura Parte Traseira                                      ( E )
	11
	11
	11
	11
	±0,5

	Tamanho do Regulador                                  ( F )
	8
	8
	8
	8
	±0,5

	Profundidade da Copa                                   ( G )
	9
	9.5
	10
	10,5
	±0,5

	Circunferência da Copa (c/ regulador no tamanho mínimo)                                                         ( H )
	55
	57
	59
	61
	±1,0


OBS: Considerar a cobertura sem botão para medição (centro do botão)

8.10.15 Entrega

8.10.15.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.10.15.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.10.15.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.11. Item 11 - COBERTURA BICO DE PATO OPERACIONAL PARA OFICIAIS SUPERIORES PADRÃO BM
8.11.1 Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC
a) Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão

- Tolerância:  ± 3 p.p.

b) Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m2
- Tolerância:  ± 6%.

c) Densidade (NBR 10588/15)

- Urdume – 39,0 fios/cm

- Trama – 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

d) Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

e) Classe do corante:


- Poliéster - Disperso

- Algodão – Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

f) Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)

- Urdume – 18

- Trama – 17

- Tolerância: ± 8%.

g) Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)

- Resistência (kgf)

- Urdume – 100

- Trama – 58

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alongamento (%)

- Urdume - 14

- Trama – 16

- Tolerância: valor mínimo de referência.

h) Peeling (Norma ISO 12945-1)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

i) Solidez da Cor

- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

- Ácido – 4/5

- Alcalina – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

j) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

k) À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

l) fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco – 4/5

- Úmido – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

m) Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.11.2 Especificações do corte e demais características
8.11.2.1 Copa: O boné será montado por 06 (seis) partes. Na parte superior do boné, um botão plástico revestido com o mesmo tecido. Gomos frontais, dublado com entretela de tecido, 100% algodão, gramatura 125g/m², fusionada, de forma a manter o boné armado, gomos laterais e traseiros sem dublagem (Padrão CBMSC).
8.11.2.2 Parte frontal: centralizado e iniciando a aproximadamente 15 mm da aba, a Logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 70 mm de diâmetro (Tolerância de até + 5 mm). Aplicado em máquina de bordar, com contorno em ponto cheio de aproximadamente 3 mm de espessura, na cor preta.
8.11.2.3 Características para confecção do brasão:
Tipo: Etiqueta Tecida

Título urdume 100/36

Título trama fundo 76/30

Título trama figura 76/30

Densidade urdume 56 fios/centímetro

Densidade trama 56 fios/centímetro

Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.
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8.11.2.4 Pala de PVC: (aba interna), PVC normal, material extrusado, tendo entre 6,5 cm a 7,0 cm de largura na frente, revestida com o mesmo tecido na parte superior e parte inferior (sem colagem).
8.11.2.5 Pala (aba) para cobertura dos Oficiais Superiores:
A parte superior, sobre o tecido de revestimento da aba será bordada com linha dourada metalizada. Para todos os postos (oficiais superiores) terá um filete bordado de 2,0 mm contornando toda a aba, posicionado a uma distância de 10mm (Tolerância de +/- 4 mm) da borda. A identificação dos postos segue de acordo com o número de ramos, conforme especificação abaixo:

a) Major: Dois ramos e seis brotos.
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b)Tenente Coronel: Quatro ramos e quatro brotos.
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c) Coronel: Seis ramos e dois brotos.
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8.11.2.6 Regulador traseiro: regulado através de velcro 20,0 mm, revestido com tecido principal. Velcro na cor azul (Padrão CBMSC), com dimensão de 80,0 mm para cada lado do regulador, tendo entre os regulares uma abertura em forma de arco (entre os dois gomos traseiros). (Velcro fêmea no regulador externo e macho no interno).
8.11.2.7 Linhas: da mesma cor do tecido (azul) em poliéster, título 80, Koban ou similar. Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
8.11.2.8 Base interna: em toda volta, terá uma carneira composta de viés em sarja 30,0 mm de largura, na cor azul (Padrão CBMSC); filete de TNT com 30,0 mm de largura (anexo ao viés 30,0 mm) e entre o viés de sarja e o TNT, um filete de espuma de 30,0 mm de largura. Filete de nonwovem 8/10 mm GR-120, contornando a cobertura, junto a carneira. 
8.11.2.9 Acabamentos: Viés de tecido 100% algodão na cor azul, aplicado internamente na abertura traseira medindo de 8,0 mm a 10,0mm pronto. Fechamento dos gomos da copa em máquina reta, costura interna coberta por viés de tecido 100% algodão medindo de 13,0 mm a 15,0mm, na cor azul, aplicado em máquina de pesponto duplo.
8.11.2.10 Etiqueta interna: com especificação de tamanho, a empresa fornecedora da confecção e do fabricante do tecido informando composição do tecido e modo de lavar, costurada na parte interna traseira (embutida no viés sobre a união dos gomos traseiros).
8.11.2.11 Modelo da cobertura
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8.11.2.12 Tabela de medidas (cm)
	MEDIDAS (em cm)
	TAMANHOS

	
	P
	M
	G
	GG
	tolerância

	Aba ( A )    
	6,5
	6,5
	6,5
	6,5
	+0,5

	Altura Frontal ( B )
	15,5
	16
	16,5
	17
	±0,5

	Altura Lateral ( D )
	15,8
	16,3
	16,8
	17,3
	±0,5

	Altura Parte Traseira ( E )
	11
	11
	11
	11
	±0,5

	Tamanho do Regulador ( F )
	8
	8
	8
	8
	±0,5

	Profundidade da Copa ( G )
	9
	9.5
	10
	10,5
	±0,5

	Circunferência da Copa (c/ regulador no tamanho mínimo) ( H )
	55
	57
	59
	61
	±1,0


OBS: Considerar a cobertura sem botão para medição (centro do botão)

8.11.3 Entrega

8.11.3.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.11.3.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.11.3.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.12. - Item 12 - COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ) EM RIP STOP BOMBEIRO COMUNITÁRIO
8.12.1. CARACTERÍSTICA GERAL:
8.12.1.1. Cobertura tipo bico de pato operacional, pala dura.
8.12.1.2. Ilustração da Cobertura Operacional:
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8.12.2. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:
8.12.2.1. Copa: O boné será montado por 06 (seis) partes. Na parte superior do boné um botão plástico revestido com o mesmo tecido. Gomos frontais, dublado com entretela de tecido, 100% algodão, gramatura 125g/m², fusionada, de forma a manter o boné armado, gomos laterais e traseiros sem dublagem (Padrão CBMSC).
8.12.2.2. Parte frontal: centralizado e iniciando a aproximadamente 15 mm da aba, a Logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 70 mm de diâmetro (Tolerância de até + 5 mm). Aplicado em máquina de bordar, com contorno em ponto cheio de aproximadamente 3 mm de espessura, na cor preta.
8.12.2.2.1. Características para confecção do brasão:
Tipo: Etiqueta Tecida

Título urdume 100/36

Título trama fundo 76/30

Título trama figura 76/30

Densidade urdume 56 fios/centímetro

Densidade trama 56 fios/centímetro

Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.

[image: image62.png]



8.12.2.3. Pala de PVC (aba): (aba interna), PVC normal, material extrusado, tendo entre 6,5 cm a 7,0 cm de largura na frente, revestida com o mesmo tecido na parte superior e parte inferior (sem colagem).
8.12.2.4. Regulador traseiro: regulado através de velcro 20,0 mm, revestido com tecido principal. Velcro na cor do tecido (Padrão CBMSC), com dimensão de 80,0 mm para cada lado do regulador, tendo entre os regulares uma abertura em forma de arco (entre os dois gomos traseiros). Velcro fêmea no regulador externo e macho no interno.
8.12.2.5. Linhas: da mesma cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar. Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
8.12.2.6. Base interna: em toda volta, terá uma carneira composta de viés em sarja 30,0 mm de largura, na cor do tecido (Padrão CBMSC); filete de TNT com 30,0 mm de largura (anexo ao viés 30,0 mm) e entre o viés de sarja e o TNT, um filete de espuma de 30,0 mm de largura. Filete de nonwovem 8/10 mm GR-120, contornando a cobertura, junto a carneira.
8.12.2.7. Acabamentos: Viés de tecido 100% algodão na cor do tecido, aplicado internamente na abertura traseira medindo de 8,0 mm a 10,0 mm pronto. Fechamento dos gomos da copa em maquina reta, costura interna coberta por viés de tecido 100% algodão medindo de 13,0 mm a 15,0 mm, na cor azul, aplicado em máquina de pesponto duplo.
8.12.2.8. Etiqueta interna: com especificação de tamanho, a empresa fornecedora da confecção e do fabricante do tecido informando composição do tecido e modo de lavar, costurada na parte interna traseira (embutida no viés sobre a união dos gomos traseiros).
8.12.3. MODELO DA COBERTURA:
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8.12.4. TABELA DE MEDIDAS (em centímetros):

	TAMANHOS
	P
	M
	G
	GG
	Tolerância

	Aba ( A )
	6,5
	6,5
	6,5
	6,5
	+0,5

	Altura Frontal ( B )
	15,5
	16
	16,5
	17
	±0,5

	Altura Lateral ( C )
	15,8
	16,3
	16,8
	17,3
	±0,5

	Altura Parte Traseira ( D )
	11
	11
	11
	11
	±0,5

	Tamanho do Regulador
	8
	8
	8
	8
	±0,5

	Profundidade da Copa ( E )
	9
	9.5
	10
	10,5
	±0,5

	Circunferência da Copa (c/ regulador no tamanho mínimo) ( F )
	55
	57
	59
	61
	±1,0


Obs.: Considerar a cobertura sem botão para medição (centro do botão)
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8.12.5. TECIDO: Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor verde musgo padrão Bombeiro Comunitário CBMSC
8.12.5.1 Cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/92 da AATCC)
Iluminante D65 10 Deg 

L* 31,12

a* - 4,65

b* - 4,02

Obs.: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;
8.12.5.2. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
a) 67% Poliéster / 33% Algodão

b) Tolerância: ± 3 p.p.

8.12.5.3. Gramatura (Norma NBR 10.591/08) (g/m2)
a) 220 g/m2
b) Tolerância: ± 5%;

8.12.5.4. Densidade (NBR 10.588/15)
a) Urdume: 40,0 fios/cm

b) Trama: 20,0 fios/cm

c) Tolerância: ± 8%.

8.12.5.5. Estrutura (NBR 12.546/17):
a) Tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.

b) Tolerância: não é permitida variação.

8.12.5.6. Classe do corante:
a) Poliéster: Disperso

b) Algodão: Indanthren

c) Tolerância: não permitida variação.

8.12.5.7. Título (Norma NBR 13.216/94) (Ne)
a) Urdume: 18;

b) Trama: 18;

c) Tolerância: ± 9%.

8.12.5.8. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11.912/16)
a) Resistência:

- À tração urdume: 100,0 kgf;

- À tração trama: 60,0 kgf;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Alongamento:

-  Urdume: 14,0%; 

- Trama: 16,0%;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.12.5.9. Resistência ao pelotemanto - Pilling (Norma ISO 12945-1)
a) Nota: 4

b) Tolerância: valor de referência mínimo.

8.12.5.10. Solidez da Cor
a) Ao Suor Ácido (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Ao Suor Alcalino (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4;5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

c) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão: 4

- Alteração: 3/4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

d) À Luz Artificial (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 3

- Tolerância: valor de referência mínimo.

e) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco: 4/5

- Úmido: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

f) À lavagem (60ºC – Norma DIN 54010/83):
- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.13. Item 13 - COBERTURA GUARDA-VIDAS

8.13.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

8.13.1.1. cobertura chapéu tipo australiano em poliéster, na cor vermelha (padrão CBMSC);
8.13.1.2. com a logomarca do CBMSC na parte frontal;
8.13.1.3. com botões de pressão para fixação das abas;
8.13.1.4. com cordão para ajuste em tecido com regulador para melhor ajuste à cabeça;
8.13.1.5. com abas com estrutura interna que permita o mesmo permanecer armado durante o uso e após lavado.
8.13.1.6 Detalhamento da estampa:

[image: image155.jpg]FRENTE COSTAS




[image: image156.png]



8.13.2 TECIDO:

8.13.2.1 composição (NORMA 20/13 e 20A/14 da AATCC):

- POLIÉSTER: 100%, sem tolerância;

8.13.2.2 gramatura (NBR 10591/08): 95 g/m2;

- tolerância:+/-5%.

8.13.2.3 cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/92 da AATCC) Iluminante D 10o:

- L*= 35,40

- a* = 51,00

- b*= 22,90

o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.13.2.4 densidade (NBR 10588/15):

- trama = 27,20 fios/cm;

- urdume = 43,20 fios/cm;

- tolerância: +/-2%.

8.13.2.5 solidez a lavagem (40oC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):

- migração algodão = 4/5;

- migração poliéster = 4/5;

- alteração = 4/5.

8.13.2.6 solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/14 ):

- ácido.

- migração algodão = 4/5;

- migração poliéster = 4/5;

- alteração = 4/5.

- alcalino.

- migração algodão = 4/5;

- migração poliéster = 4/5;

- alteração = 4/5.

8.13.2.7 solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio (NBR ISO 105 B02/07) 25

- horas: nota = 6;

8.13.2.8 solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC:

- migração algodão = 4;

- alteração = 4.

8.13.2.9 solidez da cor a fricção (Norma NBR ISO 105X – 12/07:

- seco = 4/5;

- úmido = 4/5.

8.13.2.10 solidez da cor para ácidos e alcalis (NORMA 6/11 AATCC):

- ácido clorídrico = 4/5;

- ácido acético = 4/5;

- hidróxido de amônio = 4/5;

- carbonato de sódio = 4/5.

8.13.2.11 solidez da cor a água (NORMA – NBR ISO 105 E01/14):

- migração algodão = 4/5 ;

- migração poliéster = 4/5;

- alteração = 5.

8.14. Item 14 - COBERTURA (BONÉ) PROJETO GOLFINHO

8.14.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS

8.14.1.1 Bonés projeto golfinho amarelo/azul deverá ser confeccionado em tactel (50% tergal, 50% poliéster) amarelo com lapela azul claro, totalmente forrado com TNT, com aplicação da logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina na lateral direita, e brasão do 7º Batalhão de Bombeiros Militar na lateral esquerda. Logomarca do projeto golfinho na parte frontal. Detalhes de costura do boné em azul claro da cor da lapela. Arte em silk screen ou sublimação. Fecho em detalhe azul claro com velcro ajustável.
8.14.1.2 Ilustração da cobertura:
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8.15. Item 15 - CAMISETA VERMELHA MANGA CURTA BOMBEIRO COMUNITÁRIO
8.15.1. CARACTERÍSTICA GERAL:
8.15.1.1. Camiseta vermelha gola redonda padrão CBMSC
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8.15.2. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:
8.15.2.1. Ombro: com caída de 2,0 cm para frente, medindo próximo ao decote (tolerância de +/- 0,5 cm), unidos em overlock (Bitola 0,5 cm) e com pesponto em cobertura duas agulhas bitola estreita (4,0 mm) sobre a parte das costas.
8.15.2.2. Serigrafia:

8.15.2.2.1. Frente: serigrafado no lado esquerdo, na altura do peito, o brasão do Programa Bombeiro Comunitários do CBMSC, com 8,5 cm de diâmetro, nas cores padrão, localizada conforme tabela de medidas.
8.15.2.2.1.1. Ilustração do Brasão do Programa Bombeiro Comunitário:
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8.15.2.2.1.2. Localização da estampa frontal conforme tabela de medidas:
	MEDIDAS
	TOLERÂNCIA
	TAMANHO

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG

	A
	De –1 a +1
	17
	18
	19
	20
	21
	22

	B
	De –0,5 a +0,5
	3,5
	4
	4,5
	5
	5,5
	6
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8.15.2.2.2. Costas: Centralizado e em branco, serigrafia com inscrição “BOMBEIRO COMUNITÁRIO” em formato de arco e abaixo, a inscrição “SANTA CATARINA 193” em formato reto, iniciando 8,0 cm abaixo do decote (tolerância +/-1,0 cm).
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8.15.2.3. Decote: redondo, em ribana (mesma cor da camiseta), com altura de 2,0 cm, aplicado em overlock, com emenda na parte central das costas e pesponto em cobertura duas agulhas bitola estreita (4,0 mm).
8.15.2.4. Mangas e barra: com bainha de 2,0 cm de largura, rebatida em cobertura duas agulhas bitola larga (7,0 mm). A medida deverá ser da costura superior até a dobra do tecido.
8.15.2.5. Etiqueta: embutida na ribana e centralizada internamente nas costas do decote sendo com indicativo do manequim e da empresa fornecedora da confecção, com CNPJ; informando composição do tecido e instruções de lavagem.
8.15.2.6. Costuras: junção de manga/cava e laterais em overlock (Bitola 0,5 cm). Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
8.15.2.7. Aviamentos

Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 120, Koban ou similar;

Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);

8.15.2.8 Tabela de medidas da camiseta: em centímetros

	ITENS
	Tolerância das medidas
	Numeração

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG

	Tórax
	De –1 a +1
	52
	54
	56
	58
	60
	62

	Comprimento
	De –1 a +2
	70
	72
	74
	76
	78
	80

	Manga
	De –1 a +1
	23
	24
	25
	26
	26
	26

	Espalda
	De –1 a +1
	43
	44,5
	46
	47,5
	49
	50,5


8.15.3. TECIDO:
Tecido em meia malha, cor vermelha padrão CBMSC
8.15.3.1. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)

- 50% algodão / 50% Poliéster

- Tolerância: ± 3 p.p.

8.15.3.2. Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 180 g/m2

- Tolerância: ± 5%

8.15.3.3. Densidade (NBR 12060/91):

- Cursos: 25

- Colunas: 16

- Tolerância: ± 8%.

8.15.3.4. Título (Norma NBR 13216/94): 30 (Ne)
- Tolerância: ± 6%

8.15.3.5. Solidez da Cor

8.15.3.5.1. À lavagem doméstica e comercial (60ºC - NBR ISO 105 C06/10 - C1S)

- Migração Poliéster: 4

- Migração Algodão: 4

- Alteração: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.15.3.5.2. Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

a) Ácido

- Migração Poliéster: 4

- Migração Algodão:  3/4

- Alteração: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Alcalina

- Migração Poliéster: 4

- Migração Algodão: 3/4

- Alteração: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.15.3.5.3. Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão: 4

- Alteração: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.15.3.5.4. Á Fricção (NBR ISO 105 X – 12/07)

- Seco: 4

- Úmido: 3

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.15.3.5.5. Para ácidos e álcalis (Norma 6/11 da AATCC):

- Ácido clorídrico: 4

- Ácido acético: 4/5

- Hidróxido amônio: 4/5

- Carbonato de sódio: 3/4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.15.3.5.6. À luz artificial (Norma NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:

- Nota: 4;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.15.3.5.7. À água (NBR ISO 105 E 01/14)

- Migração Poliéster: 3

- Migração Algodão: 3/4

- Alteração: 5

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.15.3.6. Encolhimento (NBR 10320/88; Após 1° lavagem; Secagem tambor rotativo): No máximo 5%.
8.15.3.7. Pilling (Norma ISO 12945-1)

- Nota: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.15.3.8. Teste de solidez na serigrafia:

8.15.3.8.1. Solidez a lavagem (60 °C – NBR ISO 105 C06 C1S).

- Migração algodão: 4/5;

- Migração poliéster: 4/5;

- Alteração: 5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.15.3.8.2. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 35,8

- a* = 53,80

- b* = 25,30

- DE < 2,00

8.16. Item 16 - CAMISETA VERMELHA GOLA REDONDA, MANGA CURTA CBMSC

8.16.1 TECIDO

8.16.1.1 Tecido em meia malha, cor vermelha padrão CBMSC
8.16.1.2 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 50% algodão / 50% Poliéster

- Tolerância: ± 3 p.p.

8.16.1.3 Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)
- 180 g/m2

- Tolerância:  ± 5%

8.16.1.4 Densidade (NBR 12060/91):
- Cursos – 25

- Colunas – 16

- Tolerância: ± 8%.

8.16.1.5 Título (Norma NBR 13216/94): 30 (Ne)
- Tolerância: ± 6%

8.16.1.6 Solidez da Cor
a) A lavagem doméstica e comercial (60ºC - NBR ISO 105 C06/10 - C1S)

- Migração Poliéster – 4

- Migração Algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

b) Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

- Ácido

- Migração Poliéster – 4

- Migração Algodão – 3/4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alcalina

- Migração Poliéster – 4

- Migração Algodão – 3/4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

c) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

d) Á Fricção (NBR ISO 105 X – 12/07)

- Seco – 4

- Úmido – 3

- Tolerância: valor mínimo de referência.

e) Para ácidos e álcalis (Norma 6/11 da AATCC):

- Ácido clorídrico = alteração = 4

- Ácido acético = alteração = 4/5

- Hidróxido amônio = alteração = 4/5

- Carbonato de sódio = alteração = 3/4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

f) À luz artificial (Norma NBR ISO 105 B02/07) 25 horas: 4
- Tolerância: valor mínimo de referência.

g) À água (NBR ISO 105 E 01/14)

- Migração Poliéster – 3

- Migração Algodão – 3/4

- Alteração – 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

h) Encolhimento (NBR 10320/88; Após 1° lavagem; Secagem tambor rotativo): No máximo 5%.
i) Peeling (Norma ISO 12945-1)

- Nota: 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

j) Teste de solidez na serigrafia:

Solidez a lavagem (60 °C – NBR ISO 105 C06 C1S).

- Migração algodão = 5 no mínimo

- Alteração = 5 no mínimo

k) Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 35,8

- a* = 53,80

- b* = 25,30

- DE < 2,00

8.16.2 Aviamentos
a) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 120, Koban ou similar;
b) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
8.16.3 Especificação do corte e demais características
8.16.3.1 Ombro: com caída de 2,0 cm para frente, medindo próximo ao decote (tolerância de +/- 0,5 cm), unidos em overlock (Bitola 0,5 cm) e com pesponto em cobertura duas agulhas bitola estreita (4,0mm) sobre a parte das costas.
8.16.3.2 Decote: redondo, em ribana (mesma cor da camiseta), com altura de 2,0 cm, aplicado em overlock, com emenda na parte central das costas e pesponto em cobertura duas agulhas bitola estreita (4,0mm).
8.16.3.4 Mangas e barra: com bainha de 2,0 cm de largura, rebatida em cobertura duas agulhas bitola larga (7,0mm). A medida deverá ser da costura superior até a dobra do tecido.
8.16.3.5 Frente: serigrafado no lado esquerdo, na altura do peito, a logomarca do CBMSC, com 9,0 cm de diâmetro, nas cores padrão, localizada conforme tabela de medidas.
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8.16.3.6 Costas: Centralizado e em branco, serigrafia com inscrição “BOMBEIRO MILITAR” em formato de arco e abaixo, a inscrição “SANTA CATARINA 193” em formato reto, iniciando 8,0 cm abaixo do decote (tolerância +/-1,0 cm).
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8.16.3.7 Costuras: junção de manga/cava e laterais em overlock (Bitola 0,5 cm). Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
8.16.3.8 Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, embutidas na ribana no centro do decote traseiro interno.
8.16.3.9 Tabela de medidas para localização da estampa frontal (cm):
	MEDIDAS
	TOLERÂNCIA
	TAMANHO

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG

	A
	De –1 a +1
	17
	18
	19
	20
	21
	22

	B
	De –0,5 a +0,5
	3,5
	4
	4,5
	5
	5,5
	6


8.16.3.10 Ilustração da camiseta:
FRENTE
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8.16.3.11 Tabela de medidas (em centímetros):
	ITENS
	Numeração
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG

	
	Tolerância das medidas
	
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +1
	52
	54
	56
	58
	60
	62

	Comprimento
	De –1 a +2
	70
	72
	74
	76
	78
	80

	Manga
	De –1 a +1
	23
	24
	25
	26
	26
	26

	Espalda
	De –1 a +1
	43
	44,5
	46
	47,5
	49
	50,5


8.16.4 Entrega

8.16.4.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.16.4.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.16.4.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.17. Item 17 - CAMISETA VERMELHA, GOLA POLO, MANGA CURTA CBMSC

8.17.1 TECIDO

8.17.1.1 Tecido em meia malha, cor vermelha padrão CBMSC
8.17.1.2 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 50% algodão / 50% Poliéster

- Tolerância: ± 3 p.p.

8.17.1.3 Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)
- 180 g/m2

- Tolerância: ± 5%

8.17.1.4 Densidade (NBR 12060/91):
- Cursos – 25

- Colunas – 16

- Tolerância: ± 8%.

8.17.1.5 Título (Norma NBR 13216/94): 30 (Ne)
- Tolerância: ± 6%

8.17.1.6 Solidez da Cor
8.17.1.7 A lavagem doméstica e comercial (60ºC - NBR ISO 105 C06/10 - C1S)
- Migração Poliéster – 4

- Migração Algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.17.1.8 Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido

- Migração Poliéster – 4

- Migração Algodão – 3/4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alcalina

- Migração Poliéster – 4

- Migração Algodão – 3/4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.17.1.9 Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.17.1.10 Á Fricção (NBR ISO 105 X – 12/07)
- Seco – 4

- Úmido – 3

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.17.1.11 Para ácidos e álcalis (Norma 6/11 da AATCC):
- Ácido clorídrico = alteração = 4

- Ácido acético = alteração = 4/5

- Hidróxido amônio = alteração = 4/5

- Carbonato de sódio = alteração = 3/4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.17.1.12 À luz artificial (Norma NBR ISO 105 B02/07) 25 horas: 4
- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.17.1.13 À água (NBR ISO105 E 01/14)
- Migração Poliéster – 3

- Migração Algodão – 3/4

- Alteração – 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.17.1.14 Encolhimento (NBR 10320/88; Após 1° lavagem; Secagem tambor rotativo): No máximo 5%.
8.17.1.15 Peeling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.17.1.16 Teste de solidez na serigrafia:
Solidez a lavagem (60 °C – NBR ISO 105 C06 C1S).

- Migração algodão = 5 no mínimo

- Alteração = 5 no mínimo

8.17.1.17 Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º

- L* = 35,8

- a* = 53,80

- b* = 25,30

- DE < 2,00

8.17.2 Aviamentos
8.17.2.1 Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 120, Koban ou similar;
8.17.2.2 Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
8.17.2.3 Botões: em nylon, fosco, na cor do tecido (vermelho), com 4 furos, tamanho 18, abaulado na parte superior externa;
8.17.2.4 Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme;
8.17.2.5 Entretela: de papel 40gr, própria para peitilho, com picote de 3,0 cm de largura;
8.17.2.6 Cadarço: 100% algodão com 1,0 cm de largura, na cor vermelha.
8.17.3 Especificação de corte e demais características
8.17.3.1 Ombro: com caída de 2,0 cm para frente, medindo próximo ao decote (tolerância de +/- 0,5 cm), fechado em interlock (Bitola 1,0 cm), fixando o cadarço de reforço internamente. Pesponto simples 0,5 cm sobre as costas.     
8.17.3.2 Gola: polo, da mesma malha do corpo, forrada internamente com entretela 100% algodão, medindo 7,0 cm de largura nas extremidades e 8,0 cm no centro das costas (+/- 0,5 cm de tolerância), com pesponto simples 0,5 cm da borda, fixada em overlock, debrum da própria malha em todo o decote interno, rebatido em máquina reta com arremate no início e fim.
8.17.3.3 Frente e costas: As partes anteriores e posteriores terão formas ligeiramente elípticas, com cavas proporcionais ao manequim. Peitilho com abertura de 15,0 cm e 3,0 cm de largura, forrado internamente com entretela de papel, base com pesponto formando retângulo 3,0 cm x 0,8 cm. Fechamento com 03 botões (equidistantes) e caseados na vertical.
8.17.3.4 Mangas e barra: com bainha de 2,0 cm de largura, rebatida em cobertura duas agulhas bitola larga (7,0 mm). A medida deverá ser da costura superior até a dobra do tecido.
8.17.3.5 Frente: serigrafado no lado esquerdo, na altura do peito, a logomarca do CBMSC, com 8,5 cm de diâmetro, nas cores padrão, localizada conforme tabela de medidas.
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8.17.3.6 Costas: Centralizado e em branco, serigrafia com inscrição “BOMBEIRO MILITAR” em formato de arco e abaixo, a inscrição “SANTA CATARINA” em formato reto, iniciando 10,0 cm abaixo da costura da gola do decote costas (tolerância +/-1,0 cm).
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8.17.3.7 Costuras: junção de manga/cava e laterais em overlock (Bitola 0,5 cm).
Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.

8.17.3.8 Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, embutidas no reforço, no centro do decote traseiro interno.
8.17.3.9 Tabela de medidas para localização da estampa frontal (cm):
	MEDIDAS
	TOLERÂNCIA
	TAMANHO

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG

	A
	De –1 a +1
	17
	18
	19
	20
	21
	22

	B
	De –0,5 a +0,5
	3,5
	4
	4,5
	5
	5,5
	6


8.17.3.10 Ilustração da polo:
FRENTE
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8.17.3.11 Tabela de medidas (cm):
	ITENS
	Numeração
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG

	
	Tolerância das medidas
	
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +1
	52
	54
	56
	58
	60
	62

	Comprimento
	De –1 a +2
	70
	72
	74
	76
	78
	80

	Manga
	De –1 a +1
	23
	24
	25
	26
	26
	26

	Espalda
	De –1 a +1
	43
	44,5
	46
	47,5
	49
	50,5

	Colarinho (base da gola)
	De –1 a +1
	42
	42
	44
	44
	46
	46


8.17.4 Entrega

8.17.4.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.17.4.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.17.4.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.18. Item 18 - CAMISETA AZUL GOLA POLO AGENTE TEMPORÁRIO OU ESTAGIÁRIO

8.18.1 TECIDO
8.18.1.1 Em meia malha, cor azul bandeirante padrão CBMSC
8.18.1.2 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC):
- 50% algodão / 50% Poliéster; e

- Tolerância: ± 3 p.p.

8.18.1.3 Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2):
- 180 g/m2; e

- Tolerância: ± 5%.

8.18.1.4 Densidade (NBR 12060/91):
- Cursos – 25;

- Colunas – 16; e

- Tolerância: ± 8%.

8.18.1.5 Título (Norma NBR 13216/94): 
- 30 (Ne) tolerância: ± 6%.

8.18.1.6 Solidez da Cor:
8.18.1.6.1 A lavagem doméstica e comercial (60ºC - NBR ISO 105 C06/10 – C1S):
- Migração Poliéster – 4;

- Migração Algodão – 4;
- Alteração – 4; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.18.1.6.2 Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14):
- Ácido;

- Migração Poliéster – 4;

- Migração Algodão – ¾;

- Alteração – 4;

- Tolerância: valor mínimo de referência;

- Alcalina;

- Migração Poliéster – 4;

- Migração Algodão – ¾;

- Alteração – 4; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.18.1.6.3 Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC):
- Migração algodão – 4;

- Alteração – 4; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.18.1.6.4 Á Fricção (NBR ISO 105 X – 12/07):
- Seco – 4;
- Úmido – 3; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.18.1.6.5 Para ácidos e álcalis (Norma 6/11 da AATCC):
- Ácido clorídrico = alteração = 4;

- Ácido acético = alteração = 4/5;

- Hidróxido amônio = alteração = 4/5;

- Carbonato de sódio = alteração = ¾; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.18.1.6.6 À luz artificial (Norma NBR ISO 105 B02/07):
- 25 horas: 4; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

1.1.6.7 À água (NBR ISO105 E 01/14):

- Migração Poliéster – 3;

- Migração Algodão – ¾;

- Alteração – 5; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.18.1.7 Encolhimento (NBR 10320/88)
- Após 1° lavagem; Secagem tambor rotativo) no máximo 5%.

8.18.1.8 Peeling (Norma ISO 12945-1):
- Nota: 4; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.18.1.9 Teste de solidez na serigrafia:
8.18.1.9.1 Solidez a lavagem (60 °C – NBR ISO 105 C06 C1S):
- Migração algodão = 5 no mínimo; e

- Alteração = 5 no mínimo.

8.18.1.9.2 Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC):
- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.18.2 Aviamentos
a) Linha:
- na cor do tecido, em poliéster, título 120, Koban ou similar; e

- na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon).

b) Botões em nylon, fosco, na cor do tecido (azul bandeirantes), com 4 furos, tamanho 18, abaulado na parte superior externa.
c) Entretela:

- tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme; e

- de papel 40gr, própria para peitilho, com picote de 3 cm de largura.

d) Cadarço: 100% algodão com 1 cm de largura, na cor azul bandeirante.
8.18.3 Especificação de corte
8.18.3.1 Ombro: com caída de 2,0 cm para frente, medindo próximo ao decote (tolerância de +/- 0,5 cm), fechado em interlock (Bitola 1 cm), fixando o cadarço de reforço internamente. Pesponto simples 0,5 cm sobre as costas.
8.18.3.2 Gola: polo, da mesma malha do corpo, forrada internamente com entretela 100% algodão, medindo 7,0 cm de largura nas extremidades e 8,0 cm no centro das costas (+/- 0,5 cm de tolerância), com pesponto simples 0,5 cm da borda, fixada em overlock, debrum da própria malha em todo o decote interno, rebatido em máquina reta com arremate no início e fim.
8.18.3.3 Frente e costas: As partes anteriores e posteriores terão formas ligeiramente elípticas, com cavas proporcionais ao manequim. Petilho com abertura de 15,0 cm e 3,0 cm de largura, forrado internamente com entretela de papel, base com pesponto formando retângulo 3,0 cm x 0,8 cm. Fechamento com 03 botões (equidistantes) e caseados na vertical.
8.18.3.4 Mangas e barra: com bainha de 2,0 cm de largura, rebatida em cobertura duas agulhas bitola larga (7,0 mm). A medida deverá ser da costura superior até a dobra do tecido.
8.18.3.5 Costuras:
- junção de manga/cava e laterais em overlock (Bitola 0,5 cm);

- pespontos 3,5 a 4 pontos por cm; e

- Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.

8.18.3.6 Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, embutidas no reforço, no centro do decote traseiro interno.
8.18.4 Ilustração e Serigrafia
8.18.4.1 Ilustração:
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8.18.4.2 Tabela de medidas para localização da estampa frontal (cm)
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	MEDIDAS
	TOLERÂNCIA
	TAMANHO

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG

	A
	De –1 a +1
	17
	18
	19
	20
	21
	22

	B
	De –0,5 a +0,5
	3,5
	4
	4,5
	5
	5,5
	6



8.18.4.3 Frente
8.18.4.3.1 Serigrafado em branco no lado direito, na altura do peito, a identificação da atividade desenvolvida “AGENTE TEMPORÁRIO” ou “ESTAGIÁRIO”, na fonte impact e altura de 2 cm e logo abaixo a identificação do primeiro nome, na fonte impact e altura de 1,5 cm, com o conjunto alinhado a parte central da serigrafia do lado esquerdo; e
8.18.4.3.2 Serigrafado em branco no lado esquerdo, na altura do peito, a logomarca do CBMSC, com 9 cm de diâmetro, nas cores padrão, localizada conforme tabela de medidas.
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8.18.4.3.3 Costas: Centralizado e em branco, serigrafia com inscrição “CBMSC”, abaixo a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR”, abaixo “193”, fonte Impact, iniciando 10 cm abaixo da costura da gola do decote costas (tolerância +/-1,0 ￼cm).
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8.18.5 Tabela de medidas (cm)

	ITENS
	Numeração
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG

	
	Tolerância das medidas
	
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +1
	52
	54
	56
	58
	60
	62

	Comprimento
	De –1 a +2
	70
	72
	74
	76
	78
	80

	Manga
	De –1 a +1
	23
	24
	25
	26
	26
	26

	Espalda
	De –1 a +1
	43
	44,5
	46
	47,5
	49
	50,5

	Colarinho (base da gola)
	De –1 a +1
	42
	42
	44
	44
	46
	46


8.18.6 Entrega
8.18.6.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas;
8.18.6.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça; e
8.18.6.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.19. Item 19 – MOLETOM AZUL ESTAGIÁRIO

8.19.1 Moletom para os estagiários deverá ser 100% algodão, na cor azul marinho, não deverá perder a cor após as lavagens, contendo elásticos na barra e punhos, com o brasão do Corpo de Bombeiros bordado do lado esquerdo e do lado direito o símbolo da Univali, nas costas deverá ser bordado “ESTAGIÁRIO”. Deverá ter os tamanhos PP, M, G e GG tanto em modelagem masculina como modelagem feminina.
8.20. Item 20 - REGATA PROJETO GOLFINHO

8.20.1 Camiseta regata em meia malha amarela P/V (poliéster e viscose), com estampa projeto golfinho na frente e costa Corpo de Bombeiros e neste caso 7 BBM, do tamanho 6 ao tamanho 16.
Frente: serigrafia específica do PROJETO GOLFINHO, que possui 5 cores.

Costa: serigrafia com a escrita: REALIZAÇÃO e a logomarca do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA e BRASÃO DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR ambos com 5 cores.
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8.20.2 Tamanhos: 150 nº 6, 300 nº 8, 300 nº 10, 300 nº 12, 200 nº 14, 150 nº 16. ETIQUETA INTERNA - identificando tamanho e empresa fornecedora, composição, instruções de conservação.

8.21. Item 21 – CAMISA SEGUNDA PELE MANGA LONGA

8.21.1 TECIDO: 

8.21.1.1 Características do tecido: malha fria de rápida evaporação
8.21.1.2 Cor vermelha CBMSC 
8.21.1.3 Composição, 100% poliéster (Sem Tolerância)
8.21.1.4 Gramatura 180 g/m²
8.21.3 Características do modelo:
8.21.3.1. A Segunda Pele deverá ter tratamento Bacteriostático à base de Íons de Prata, que bloqueia a ação de bactérias, impedindo a formação de odor, podendo até ser utilizada por vários dias seguidos sem ser lavada.
8.21.3.2. O tecido deverá ser extremamente confortável. Seu avesso deverá possuir um toque de fibra natural, não sintética, que proporciona muito mais conforto que os tecidos tradicionais.
8.21.3.3. As costuras deverão ser do tipo planas para união das peças, quase imperceptíveis quando em contato com a pele e feitas com linha 100% poliéster, com comprovação técnica de sua avaliação.
8.21.3.4. A camista deverá possuir ainda manga longa. A gola deverá ser modelo gola careca (com ribana da mesma cor do tecido).
8.21.3.5.  Deverá possuir modelos exclusivos para uso masculino e feminino.
8.21.3.6.  Tamanho Masculino: P, M, G, GG e XGG.
8.21.3.7. Tamanho Feminino: PP, P, M, G e GG.
8.21.4 Ilustração:
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8.22. Item 22 - BLUSA FLEECE CBMSC

8.22.1 TECIDO: 

8.22.1.1 Características do tecido: fleece
8.22.1.2 Cor vermelha CBMSC 
8.22.1.3 Composição (Norma 20/05 e 20A/05 DA AATCC), 100% Poliéster (Sem Tolerância)
8.22.1.4 Gramatura 280 g/m² (NBR 10591/08) (+/-6%)
8.22.1.5 Solidez de Cor ao Suor Ácido  ≤; 5 Alcalino ≤ 5 (NBR ISO 105 E04/09) 
8.22.1.6 Solidez de Cor à Fricção Seco ≤ 5 Úmido ≤ 5 ( NBR ISO 105 X-12/07)
8.22.1.7 Solidez de Cor à Luz (NBR ISO 105 B02/07) (mínimos) Aparelho Xenotest 150 S – 25 horas Nota – 6
8.22.2 Aviamentos:
a) Linha 80 100% poliéster na cor do tecido
b) Linha 100% poliéster texturizada (balon) na cor do tecido
8.22.3 Características do modelo:
Com gola redonda do mesmo tecido do corpo, medindo 2,5 cm de largura com pesponto simples de 7 mm em máquina reta.

Mangas longas, com punho do mesmo tecido do corpo medindo 5 cm de largura. 

8.22.4 Ilustração:
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8.22.5 Tabela de Medidas (cm):
	
	P
	M
	G
	GG
	Tolerância

	Tórax
	50
	54
	58
	62
	De – 1 a + 1,5

	Comprimento
	74
	74
	76
	78
	De – 1 a + 1,5

	Comprimento manga com punho
	66
	67
	68
	69
	De – 1 a + 1,5

	Abertura decote (costura a costura)
	19
	19,5
	20
	20,5
	De – 0,75 a + 0,75

	Altura decote (centro do decote, de uma extremidade a outra da gola)
	17,5
	18
	18,5
	19
	De – 1 a + 1


8.23. Item 23 - JAQUETA OPERACIONAL DUPLA FACE - BOMBEIRO COMUNITÁRIO
8.23.1. CARACTERÍSTICA GERAL:

8.23.1.2. Jaqueta operacional dupla face Bombeiro Comunitário em rip stop profissional na cor verde musgo;
8.23.1.3. Dois bolsos frontais na região da cintura com fechamento em velcro;
8.23.1.4. Platina do ombro: uma de cada lado, no mesmo tipo de tecido e na mesma cor do uniforme, com formato de seta em direção ao decote;
8.23.1.5. Manga longa com bandeira e nome do município e marca do CBMSC;
8.23.1.6. Coulissé para ajuste na altura da cintura;
8.23.1.7. Ilustração da jaqueta:
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8.23.2. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:

8.23.2.1. Especificações do lado externo em tecido Rip Stop verde musgo padrão CBMSC
8.23.2.1.2. Gola: Alta, em tecido rip stop, medindo 7,5 cm de altura no centro das costas e 7,0 cm nas pontas (Tolerância +/-0,5 cm), forrada internamente com entretela (gola interna), comprimento proporcional ao manequim e pesponto de 0,5 cm no contorno. Transpasse acompanhando a largura do transpasse do fechamento frontal e fechamento com 02 botões e 02 caseados verticais em ambos os lados (devido ao fechamento dupla-face).
8.23.2.1.3. Abertura frontal: Fechamento através de zíper tratorado, iniciando a aproximadamente 2,2 cm da barra até o decote. Vista sobreposta ao zíper formada por uma extensão da frente esquerda e com pesponto simples a 4,0 cm da borda.
8.23.2.1.4. Colissê: Formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 02 pespontos de 2,0 cm entre um e outro formando um túnel. Extremidades do túnel (lado externo e interno) com caseado na vertical para passagem do cadarço de ajuste, tornando-o reversível.
8.23.2.1.5. Bolso: 02 bolsos, um de cada lado, posicionados abaixo da linha da cintura, medindo 20,0 cm de largura e 21,0 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,5 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 3,5 cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 18,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. (Tolerância de +/- 0,5 cm para as medidas do bolso);
8.23.2.1.6. Detalhamento bolso aberto:
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8.23.2.1.7. Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das costas.
8.23.2.1.8. Platina: de ombro, uma de cada lado, com 14,0 cm de comprimento no centro, 11,5 cm nas laterais, terminando em forma de seta, com 6,0 cm de largura no ombro junto a manga e 5,0 cm de largura nos vértices laterais da seta. Forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo a gola sobre a costura de junção do ombro.
a) Ilustração da platina interna:
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8.23.2.1.9. Manga: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Recorte na parte traseira unido em interlock e pespontado com 02 agulhas, sobre a parte da frente. Saída mangas com a união do tecido interno e externo interlocado no avesso e pesponto simples 0,5 cm da borda. Lapela de ajuste, embutida na costura de fechamento da manga, com 6,0 cm de largura e comprimento graduado conforme tamanho, terminando em forma de seta, com pesponto duplo na extremidade, contendo um caseado na ponta e 02 botões aplicados na manga (parte da frente) para regulagem.
8.23.2.1.10. Manga direita: 
8.23.2.1.10.1. Identificação do Município: da sede onde atua o Bombeiro Comunitário, composta por Bandeira e Tarjeta de Identificação do município;
a) Bandeira do município: em tecida em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0 cm de altura e 8,0 cm de largura, aplicada (colada) e fixada através de costura a 4,0 cm da costura da manga com o ombro, alinhados (centrados) com a platina do ombro, com linha transparente, sobre o acabamento da mesma, devendo ser confeccionadas com as seguintes características:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.

b) Tarjeta de Identificação do Município: em formato tipo faixa semicircular, com largura de 1,5 cm  e comprimento maior de 9,70 cm e menor de 8,0 cm (base inferior), deverá estar postada a 1 cm abaixo da linha da costura do ombro, acima da Bandeira do Município, costurada com linha transparente. Deve ter como fundo a cor predominante da bandeira e bordas na segunda cor de maior predominância, sendo as letras em caracteres em branco, exceto se a cor predominante da bandeira for também o branco, nessa situação a cor dos caracteres deve ser o vermelho.
c) Ilustração da Bandeira e Tarjeta de Identificação do município:
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8.23.2.1.11. Manga esquerda:
8.23.2.1.11.1. Marca do CBMSC, composto por um distintivo com 08 cm de diâmetro, costurado na manga esquerda a 4,0 cm da costura da manga com o ombro, alinhados (centrados) com a platina do ombro. aplicado (colado) e fixado através de costura em linha da cor da borda do distintivo ou transparente;
a) Detalhamento do distintivo Marca do CBMSC: Logomarca do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus (referência Haco Etiquetas), nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 8,0 cm de diâmetro. Aplicado (colado) e fixado através de costura, com linha da cor da borda ou transparente, centralizado pela junção de ombro, contorno interno e inscrições conforme heráldica específica e a 4,0 cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, devendo ser confeccionadas com as seguintes características:
Tipo: Etiqueta Tecida

Título urdume 100/36

Título trama fundo 76/30

Título trama figura 76/30

Densidade urdume 56 fios/centímetro

Densidade trama 56 fios/centímetro

Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.

b) Ilustração da Marca do CBMSC:
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8.23.2.1.11.2. Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, fixadas no interior do bolso esquerdo, junto à costura da lapela, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.23.2.2. Especificações do lado interno em Amarelo Fluorescente com Faixa Refletiva
8.23.2.2.1. Vista: da abertura frontal e do decote costas confeccionadas em tecido rip stop, unidas ao tecido amarelo em interlock e com pesponto 02 agulhas sobre as vistas.
8.23.2.2.2. Abertura frontal: fechamento através de zíper tratorado, iniciando a aproximadamente 2,2 cm da barra até o decote. Vista sobreposta ao zíper formada por uma extensão da frente esquerda e com pesponto simples a 4,0 cm da borda.
8.23.2.2.3. Etiqueta de advertência: tecida em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0 cm de altura e 5,0 cm de largura, costurada com linha na cor, na parte da frente, no lado esquerdo, próximo a barra e a vista frontal.
a) Características para confecção da etiqueta:

- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: calandragem e recorte a laser.

b) Ilustração da Etiqueta de Advertência:
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8.23.2.2.4. Aplicação escrita BOMBEIRO COMUNITÁRIO: em refletivo termo transferível, centralizado na parte superior das costas, em letra ARIAL com 4,0 cm de altura e 0,6 cm de espessura. Na primeira linha a palavra BOMBEIRO e na segunda, a palavra COMUNITÁRIO.
8.23.2.2.5. Faixas refletivas prata: de 3,0 cm de largura, costurada com linha na mesma cor, sendo duas faixas costuradas em cada frente, duas nas costas (coincidindo com as da frente) e duas em cada manga.
8.23.2.2.6. Colissê: formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 02 pespontos de 2,0 cm entre um e outro formando um túnel. Extremidades do túnel (lado externo e interno) com caseado na vertical para passagem do cadarço de ajuste, tornando-o reversível.
8.23.2.2.7. Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das costas.
8.23.2.2.8. Platina: de ombro, uma de cada lado, com 14,0 cm de comprimento no centro, 11,5 cm nas laterais, terminando em forma de seta, com 6,0 cm de largura no ombro junto a manga e 5,0 cm de largura nos vértices laterais da seta. Forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo a gola sobre a costura de junção do ombro.
a) Ilustração da platina interna:
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8.23.2.2.9. Manga: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Recorte na parte traseira unido em interlock e pespontado com 02 agulhas, sobre a parte da frente. Saída de mangas com recorte em tecido rip stop unido em interlock, coberto pela faixa refletiva. União do tecido interno e externo interlocado no avesso e pesponto simples 0,5 cm da borda. Lapela de ajuste em tecido rip stop, embutida na costura de fechamento da manga, com 6,0 cm de largura e comprimento graduado conforme tamanho, terminando em forma de seta, com pesponto duplo na extremidade, contendo um caseado na ponta e 02 botões aplicados na manga (parte da frente) para regulagem.
8.23.2.2.10. Barra: com recorte em tecido rip stop unido em interlock, coberto pela faixa refletiva. União do tecido interno e externo interlocado no avesso e pesponto simples 0,5 cm da borda.
8.23.2.2.11. Costuras: Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): União de ombros, cavas, mangas e laterais, fixação da gola e união do recorte da manga. Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm. Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.
8.23.2.2.12. Aviamentos:
a) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
b) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
c) Botões: em nylon, fosco, nas cores verde musgo e amarelo cítrico, padrão CBMSC, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa;
d) Zíper: na cor verde musgo padrão CBMSC, tipo plástico, tratorado, com cadarço 100% poliéster, dentes 100% poliacetal, cursor reversível em metal também na cor verde musgo, com trava automática, largura da espiral 6,0mm;
e) Velcro: 2,0 cm de largura, na cor verde musgo padrão CBMSC;
f) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme para aplicação nas lapelas de bolsos e lapelas de ombro;
g) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento macio para aplicação na gola;
h) Faixa refletiva: com 3,0 cm de largura, cor diurna prata, retrorrefletiva branca. Constituída de micro esferas de vidro de alta angularidade, agregadas com adesivo a superfícies de um tecido composto de 65% de poliéster e 35% de algodão. Coeficiente Característico 500 CANDELAS/LUX/M²;
i) Escrita refletiva: em material filme refletivo termotransferível, cor diurna prata, retrorrefletiva branca. Coeficiente Característico 500 CANDELAS/LUX/M²;
j) Cadarço: confeccionado em 100% algodão, na cor verde musgo padrão CBMSC, com 6,0mm de diâmetro e acabamento resinado nas extremidades.
k) Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².

8.23.2.3. Tabela de medidas (centímetros):

	ITENS
	Nume-

ração
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56
	58
	60
	62
	64

	
	Tolerân-cia das medidas
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +1,5
	58
	60
	62
	64
	66
	68
	70
	72
	74
	76
	78
	80
	82

	Espalda
	De –1 a +1
	43,5
	45
	46,5
	48
	49,5
	51
	52,5
	54
	55,5
	57
	58,5
	60
	61,5

	Comprimento total
	De –1 a +2
	73
	75
	77
	79
	81
	83
	85
	87
	89
	91
	93
	95
	97

	Comprimento manga
	De –1 a +1,5
	56
	57
	58
	59
	60
	61
	62
	62,5
	63
	63,5
	64
	64,5
	65

	Colarinho (base)
	De –1 a +1
	46
	48
	50
	52
	54
	56
	58
	60
	62
	64
	66
	68
	70


8.23.2.4. TECIDO:
8.23.2.4.1. Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor verde musgo padrão Bombeiro Comunitário CBMSC
8.23.2.4.2. Cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/92 da AATCC)
Iluminante D65 10 Deg 

L* 31,12

a* - 4,65

b* - 4,02

Obs.: O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.23.2.4.3. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão

- Tolerância: ± 3 p.p.

8.23.2.4.4. Gramatura (Norma NBR 10.591/08) (g/m2)
- 220 g/m2

- Tolerância: ± 5%;

8.23.2.4.5. Densidade (NBR 10.588/15)
- Urdume: 40,0 fios/cm

- Trama: 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

8.23.2.4.6. Estrutura (NBR 12.546/17):
- tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.

- Tolerância: não é permitida variação.

8.23.2.4.7. Classe do corante:
- Poliéster: Disperso

- Algodão: Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

8.23.2.4.8. Título (Norma NBR 13.216/94) (Ne)
- Urdume: 18;

- Trama: 18;

- Tolerância: ± 9%.

8.23.2.4.9. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11.912/16)
a) Resistência:

- À tração urdume: 100,0 kgf;

- À tração trama: 60,0 kgf;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Alongamento:

- Urdume: 14,0%; 

- Trama: 16,0%;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.23.2.4.10. Resistência ao pelotemanto - Pilling (Norma ISO 12945-1)
Nota: 4

Tolerância: valor de referência mínimo.
8.23.2.4.11. Solidez da Cor:
a) Ao Suor Ácido (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5;

- Tolerância: valor de referência mínimo.

b) Ao Suor Alcalino (NBR ISO 105 E04/14)

- Migração Poliéster: 4;5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

c) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão: 4

- Alteração: 3/4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

d) À Luz Artificial (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 3

- Tolerância: valor de referência mínimo.

e) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco: 4/5

- Úmido: 4

- Tolerância: valor de referência mínimo.

f) À lavagem (60ºC – Norma DIN 54010/83):

- Migração Poliéster: 4/5;

- Migração Algodão: 4/5; 

- Alteração: 4/5.

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.23.2.5.  Tecido da face interna na cor amarelo cítrico, padrão CBMSC
8.23.2.5.1. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
Iluminate D65 – 10º

L* = 106,38

a* = -41,18

b* = 103,17

Obs.: O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,20.

8.23.2.5.2 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
100% Poliéster

Tolerância: Não permitida variação

8.23.2.5.3 Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)
128 g/m2

Tolerância: ± 6%

8.23.2.5.4 Estrutura (NBR 12546/91)
sarja 2x1

Tolerância: Não permitida variação

8.23.2.5.5 Encolhimento (NBR 10320/88; Após 1° lavagem; Secagem tambor rotativo): No máximo 1%.
8.23.2.5.6 Solidez da Cor:
a) À lavagem doméstica e comercial (60ºC - NBR ISO 105 C06/10 - C1S)

Migração Poliéster: 5

Migração Algodão: 4/5

Alteração: 5

Tolerância: valor de referência mínimo.

b) À Fricção (NBR ISO 105 X – 12/07)

Seco: 4/5

Úmido: 4/5

Tolerância: valor de referência mínimo.

c) Repelência à água (Spray Test) – (Norma 22/14 da AATCC)

Nota: 100

Tolerância: Valor de referência mínimo.

8.24. Item 24 - JAQUETA OPERACIONAL DUPLA FACE CBMSC

8.24.1 TECIDO

8.24.1.1 Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC
8.24.1.2 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão

- Tolerância:  ± 3 p.p.

8.24.1.3 Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)
- 220 g/m2
- Tolerância:  ± 6%.

8.24.1.4 Densidade (NBR 10588/15)

- Urdume – 39,0 fios/cm

- Trama – 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

8.24.1.5 Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
-Tolerância: não permitida variação.

8.24.1.6 Classe do corante:

- Poliéster - Disperso

- Algodão – Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

8.24.1.7 Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18

- Trama – 17

- Tolerância: ± 8%.

8.24.1.8 Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)

- Urdume – 100

- Trama – 58

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alongamento (%)

- Urdume - 14

- Trama – 16

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.24.1.9 Peeling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.24.1.10 Solidez da Cor
a) Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

- Ácido – 4/5

- Alcalina – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

b) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

c) À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

d) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco – 4/5

- Úmido – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

e) Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.24.2 Tecido face interna na cor amarelo cítrico, padrão CBMSC
8.24.2.1 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 100% Poliéster

- Tolerância:  Não permitida variação

8.24.2.2 Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)
- 128 g/m2
- Tolerância:  ± 6%

8.24.2.3 Estrutura (NBR 12546/91)
- sarja 2x1

- Tolerância:  Não permitida variação

8.24.2.4 Encolhimento (NBR 10320/88; Após 1° lavagem; Secagem tambor rotativo): No máximo 1%.
8.24.2.5 Solidez da Cor
a) A lavagem doméstica e comercial (60ºC - NBR ISO 105 C06/10 - C1S)

- Migração Poliéster – 5

- Migração Algodão – 4/5

- Alteração – 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.
b) Á Fricção (NBR ISO 105 X – 12/07)

- Seco – 4/5

- Úmido – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.
c) Repelência à água (Spray Test) – (Norma 22/14 da AATCC)

- Nota: 100

- Tolerância: Valor de referência mínimo.

d) Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 106,38

- a* = -41,18

- b* = 103,17

- DE < 1,20.

8.24.3 Aviamentos
a) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
b) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
c) Botões: em nylon, fosco, nas cores azul e amarelo cítrico, padrão CBMSC, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa;
d) Zíper: na cor azul padrão CBMSC, tipo plástico, tratorado, com cadarço 100% poliéster, dentes 100% poliacetal, cursor reversível em metal também na cor azul, com trava automática, largura da espiral 6,0mm;
e) Velcro: 2,0 cm de largura, na cor azul padrão CBMSC;
f) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme para aplicação nas lapelas de bolsos e lapelas de ombro;
g) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento macio para aplicação na gola;
h) Faixa refletiva: com 3,0 cm de largura, cor diurna prata, retrorrefletiva branca. Constituída de microesferas de vidro de alta angularidade, agregadas com adesivo a superfícies de um tecido composto de 65% de poliéster e 35% de algodão. Coeficiente Característico 500 CANDELAS/LUX/M²;
i) Escrita refletiva: em material filme refletivo termotransferível, cor diurna prata, retrorrefletiva branca. Coeficiente Característico 500 CANDELAS/LUX/M²;
j) Cadarço: confeccionado em 100% algodão, na cor azul padrão CBMSC, com 6,0mm de diâmetro e acabamento resinado nas extremidades.
k) Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².
8.24.4 Especificações do Modelo
8.24.4.1 Lado Externo – Rip Stop Azul Bandeirante padrão CBMSC
8.24.4.2 Gola: alta, em tecido rip stop, medindo 7,5 cm de altura no centro das costas e 7,0 cm nas pontas (Tolerância +/-0,5 cm), forrada internamente com entretela (gola interna), comprimento proporcional ao manequim e pesponto de 0,5 cm no contorno. Transpasse acompanhando a largura do transpasse do fechamento frontal e fechamento com 02 botões e 02 caseados verticais em ambos os lados (devido ao fechamento dupla-face).
8.24.4.3 Abertura frontal: fechamento através de zíper tratorado, iniciando a aproximadamente 2,2 cm da barra até o decote. Vista sobreposta ao zíper formada por uma extensão da frente esquerda e com pesponto simples a 4,0 cm da borda.
8.24.4.4 Coulissé: formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 02 pespontos de 2,0 cm entre um e outro formando um túnel. Extremidades do túnel (lado externo e interno) com caseado na vertical para passagem do cadarço de ajuste, tornando-o reversível.
8.24.4.5 Bolso: 02 bolsos, um de cada lado, medindo 20,0 cm de largura e 21,0 cm de altura (Tolerância de +/- 0,5 cm), tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,5 cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 3,5 cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do bolso e 6,0 cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2,0 cm x 18,0 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes.
8.24.4.6 Detalhamento bolso aberto:
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8.24.4.7 Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das costas.
8.24.4.8 Platina: de ombro, uma de cada lado, com 14,0 cm de comprimento no centro, 11,5 cm nas laterais, terminando em forma de seta, com 6,0 cm de largura no ombro junto a manga e 5,0 cm de largura nos vértices laterais da seta. Forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo a gola sobre a costura de junção do ombro.
8.24.4.9 Manga: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. 
Recorte na parte traseira unido em interlock e pespontado com 02 agulhas, sobre a parte da frente.

Saída de mangas com a união do tecido interno e externo interlocado no avesso e pesponto simples 0,5 cm da borda. Lapela de ajuste, embutida na costura de fechamento da manga, com 6,0 cm de largura e comprimento graduado conforme tamanho, terminando em forma de seta, com pesponto duplo na extremidade, contendo um caseado na ponta e 02 botões aplicados na manga (parte da frente) para regulagem.
8.24.4.10 Manga direita: aplicada (colada) e fixada através de costura, 4,0 cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, tecida em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0 cm de altura e 8,0 cm de largura.
8.24.4.11 Características para confecção da bandeira:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.
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OBS: A bandeira deverá ser costurada com linha na cor vermelha sobre a faixa vermelha e com linha branca sobre a faixa branca.

8.24.4.12 Manga esquerda: aplicado (colado) e fixado através de costura, 4,0 cm abaixo da costura que divide o ombro da manga, o Brasão dos Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus, nas cores padrão, com contorno interno e inscrições em dourado, padronagem cetim de trama, composição 77% poliéster e 23% metálico, medindo 8,0 cm de diâmetro.
8.24.4.13 Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.
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OBS: O brasão deverá ser costurado com linha na cor azul sobre o contorno externo azul.
Ambos os distintivos das mangas deverão estar alinhados (centrados) com a platina do ombro.

8.24.4.14 Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, fixadas no interior do bolso esquerdo, junto à costura da lapela, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.24.4.15 Lado Interno – Amarelo Fluorescente com Faixa Refletiva
8.24.4.16 Vista: da abertura frontal e do decote costas confeccionadas em tecido rip stop, unidas ao tecido amarelo em interlock e com pesponto 02 agulhas sobre as vistas.
8.24.4.17 Abertura frontal: fechamento através de zíper tratorado, iniciando a aproximadamente 2,2 cm da barra até o decote. Vista sobreposta ao zíper formada por uma extensão da frente esquerda e com pesponto simples a 4,0 cm da borda. 
8.24.4.18 Etiqueta de advertência: tecida em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0 cm de altura e 5,0 cm de largura, costurada com linha na cor, na parte da frente, no lado esquerdo, próximo a barra e a vista frontal.
8.24.4.19 Características para confecção da etiqueta:
- Tipo: Etiqueta Tecida

- Título urdume 100/36

- Título trama fundo 76/30

- Título trama figura 76/30

- Densidade urdume 56 fios/centímetro

- Densidade trama 56 fios/centímetro

- Acabamento: calandragem e recorte a laser.
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8.24.4.20 Aplicação escrita BOMBEIRO MILITAR: em refletivo termo transferível, centralizado na parte superior das costas, em letra ARIAL com 4,0 cm de altura e 0,6 cm de espessura. Na primeira linha a palavra BOMBEIRO e na segunda, a palavra MILITAR
8.24.4.21 Faixas refletivas prata: de 3,0 cm de largura, costurada com linha na mesma cor, sendo duas faixas costuradas em cada frente, duas nas costas (coincidindo com as da frente) e duas em cada manga.
8.24.4.22 Coulissé: formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 02 pespontos de 2,0 cm entre um e outro formando um túnel. Extremidades do túnel (lado externo e interno) com caseado na vertical para passagem do cadarço de ajuste, tornando-o reversível.
8.24.4.23 Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das costas.
8.24.4.24 Platina: de ombro, uma de cada lado, com 14,0 cm de comprimento no centro, 11,5 cm nas laterais, terminando em forma de seta, com 6,0 cm de largura no ombro junto a manga e 5,0 cm de largura nos vértices laterais da seta. Forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno, base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo a gola sobre a costura de junção do ombro.
8.24.4.25 Manga: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça.
Recorte na parte traseira unido em interlock e pespontado com 02 agulhas, sobre a parte da frente.

Saída de mangas com recorte em tecido rip stop unido em interlock, coberto pela faixa refletiva. União do tecido interno e externo interlocado no avesso e pesponto simples 0,5 cm da borda. Lapela de ajuste em tecido rip stop, embutida na costura de fechamento da manga, com 6,0 cm de largura e comprimento graduado conforme tamanho, terminando em forma de seta, com pesponto duplo na extremidade, contendo um caseado na ponta e 02 botões aplicados na manga (parte da frente) para regulagem.

8.24.4.26 Barra: com recorte em tecido rip stop unido em interlock, coberto pela faixa refletiva. União do tecido interno e externo interlocado no avesso e pesponto simples 0,5 cm da borda.
8.24.4.27 Costuras:
Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): União de ombros, cavas, mangas e laterais, fixação da gola e união do recorte da manga.
Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento

8.24.5 Ilustração da jaqueta:
PARTE EXTERNA

Frente
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Costas
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PARTE INTERNA

Frente
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8.24.6 Tabela de medidas (cm):
	ITENS
	Numeração
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56
	58
	60
	62
	64

	
	Tolerância das medidas
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +1,5
	58
	60
	62
	64
	66
	68
	70
	72
	74
	76
	78
	80
	82

	Espalda
	De –1 a +1
	43,5
	45
	46,5
	48
	49,5
	51
	52,5
	54
	55,5
	57
	58,5
	60
	61,5

	Comprimento total
	De –1 a +2
	73
	75
	77
	79
	81
	83
	85
	87
	89
	91
	93
	95
	97

	Comprimento manga
	De –1 a +1,5
	56
	57
	58
	59
	60
	61
	62
	62,5
	63
	63,5
	64
	64,5
	65

	Colarinho (base)
	De –1 a +1
	46
	48
	50
	52
	54
	56
	58
	60
	62
	64
	66
	68
	70


8.24.7 Moldes

8.24.7.1 Os moldes da peça do fardamento deverão ser solicitados na sede da Divisão de Logística e Finanças, sito a Rua Santos Saraiva, 296, Estreito – Florianópolis/SC, das 1300h às 1900h, mediante a entrega:
8.24.7.2 Os moldes estarão disponíveis para serem retirados em até 02 (dois) dias úteis da entrega da solicitação e comprovante do pagamento (documento de depósito identificado).
8.24.8 Entrega

8.24.8.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.24.8.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.24.8.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.25. Item 25 - CALÇA SOCIAL AZUL CBMSC MASCULINA
8.25.1 Características:

8.25.1.1 linha: na cor do tecido (azul), em poliéster no 120;
8.25.1.2 forro: dos bolsos serão em alpaca média, tipo "ELIZABETH" ou similar, cor branca ou natural;
8.25.1.3 botões: tamanho nylon fosco 24, com 4 furos, azul padrão CBMSC;
8.25.1.4 cós: em tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, com 4,0 (quatro) cm de largura, fechamento através de colchete niquelado antiferruginoso próprio para este fim, contendo 07 (sete) passadores externos para cinto, do mesmo tecido, com 1,0 (um) cm de largura e 4,0 (quatro) cm de altura livre, embutidos na parte inferior do cós e travetados na parte superior, pregados a intervalos iguais. Deverá ser unido nas costas deixando 3,0 (três) cm (+/-0,5 cm) de tecido para eventuais ajustes. O excedente de tecido deverá ficar embutido no cós;

8.25.1.5 bolsos frontais: 02 bolsos, um de cada lado, embutidos na costura lateral, com 17,0
(dezessete) cm de abertura e 27,0 (vinte e sete) cm de profundidade; (medida considerada média, devendo ser observado a proporcionalidade das numerações), iniciando a 5,0 (cinco) cm abaixo do cós, travetados nas extremidades. A limpeza interna do bolso deverá possuir no mínimo 5,0 (cinco) cm e o espelho deverá ter no mínimo 8,0 (oito) cm; e

8.25.1.6 bolsos traseiros: dois bolsos horizontais, posicionado no término das pences, com
acabamento em dois vivos de 0,5 (zero vírgula cinco) cm, embutidos com 14,0 (quatorze) cm de abertura e 18,0 (dezoito) cm de profundidade, deverão ser fechados através de um botão de nylon perolado tam 24 c/ 4 furos na cor azul CBMSC, preso por uma alça de 1,0 (um) cm embutida no vivo superior. Travetados nas extremidades.

8.25.1.7 forros internos: os forros internos dos bolsos deverão ser arredondados e ter acabamento (parte embutida do bolso), com viés de 1,0 (um) cm; em todo seu contorno;
8.25.1.8 braguilha: deverá ser pespontada com 3,5 (três vírgula cinco) cm de largura, e fechada com zíper fino de nylon, cor azul padrão CBMSC, nos seguintes tamanhos:
a) manequim Zíper;

b) 36 a 44 15 cm;

c) 46 a 60 18 cm.

8.25.1.9 a extremidade inferior deverá ser travetada.
8.25.1.10 pernas: ligeiramente cônicas, com bainha, boca conforme tabela de medidas, arrematada com overlock, costuras laterais e entrepernas deverão ser em interlock (5 fios), bitola larga de 10(dez) mm;
8.25.1.11 gancho: deverá ser costurado em toda extensão, com máquina reta e limpeza em overlock deixando 3,0 (três) cm (tolerância +/- 1,0 (um) cm) para eventuais ajustes;
8.25.1.12 calça com pence acima dos bolsos traseiros de 6,0 (seis) cm de altura, sem pregas na frente, dois bolsos frontais verticais embutidos na costura lateral e dois bolsos traseiros embutidos.
8.25.1.13 detalhamento da peça e bolsos laterais e traseiros.
8.25.2 Ilustração:
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8.26. Item 26 - CALÇA SOCIAL AZUL CBMSC FEMININA

8.26.1 embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim.
8.26.2 amostras: sob pena de desclassificação a vencedora deverá entregar obrigatoriamente uma amostra no 42, confeccionada dentro dos padrões solicitados em até 08 (oito) dias após a lavratura da ata da sessão de pregão.
8.26.3 TECIDO:
8.26.3.1 tipo Oxford Azul Bandeirante (Norma 173/92 da AATCC – Cálculo da diferença de cor aceitável): Iluminante D65 – 10°
L* = 28,15

a* = -0,95

b* = -12,66

OBS: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50.
8.26.3.2 composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC) 
– 100% Poliéster.

8.26.3.3 gramatura (NBR 10591/08) 
- 185 g/m2, tolerância: +/- 6%.

8.26.3.4 densidade (NBR 10588/08):
urdume – 23,0 fios/cm – tolerância: +/- 6%; 

trama - 22,0 fios/cm – tolerância: +/- 6%.

8.26.3.5 título (NBR 13216/94):
urdume 16,00 – tolerância: 6%; 

trama- 16,00 tolerância: 6%.

8.26.3.6 resistência: (NBR 11912/01):

trama – no mínimo 110,0 kgf; alongamento trama – no mínimo 35%;

urdume – no mínimo 110,0 kgf; alongamento urdume- no mínimo 30%.

8.26.3.7 solidez ao cloro (NORMA 61 IVA da AATCC):

migração algodão = 4/5;

alteração = 4.

8.26.3.8 solidez da cor à fricção (NORMA NBR ISO 105 X-12/07): 
seco – 5; úmido – 5.

8.26.3.9 solidez da cor à luz (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:
nota mínima = 3/4.

8.26.3.10 tolerância: para resistência e alongamento, solidez de cor ao cloro, solidez de cor à fricção e solidez de cor à Luz: valores de referência mínimos.
8.26.3.11 detalhamentos da peça:
8.26.3.11.1 linha: na cor do tecido (azul), em poliéster no 120;
8.26.3.11.2 calça social feminina na cor azul padrão CBMSC, com 2 pences na parte traseira de 6,0 cm de altura, sem pregas na frente e sem bolsos;
8.26.3.11.3 cós: em tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, com 4,0 cm de largura, fechamento através de colchete niquelado antiferruginoso próprio para este fim, contendo 07 (sete) passadores externos para cinto, do mesmo tecido, com 1,0 cm de largura e 4,0 cm de altura livre, embutidos na parte inferior do cós e travetados na parte superior;
8.26.3.11.4 união do cós na parte central das costas em máquina reta, deixando internamente sobra de 3,0 cm (+/-1,0 cm) de tecido para eventuais ajustes;
8.26.3.11.5 o excedente de tecido deverá ficar embutido no cós. Pontas do cós com travete;
8.26.3.11.6 braguilha – deverá ser pespontada com 3,0 cm de largura, e fechada com zíper fino de nylon, cor azul padrão 
8.26.3.11.7 a extremidade inferior deverá ser travetada;
8.26.3.11.8 pernas: ligeiramente cônicas, sem bainha, boca conforme tabela de medidas, arrematada com overlock, costuras laterais e entrepernas deverão ser em interlock (5 fios); 8.26.3.11.9 ganchos:
8.26.3.11.9.1 gancho traseiro – com sobra de 3,0 cm para eventuais ajustes (medido junto ao cós com tolerância +/- 1,0 cm); com limpeza em overlock e costurado 2 vezes em toda extensão com máquina reta (uma costura sobre a outra para reforçar);
8.26.3.11.9.2 gancho frontal - deverá ter limpeza em overlock e a costura desde a junção de pernas até o término da braguilha com máquina reta.
8.26.3.11.10 etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, costurada internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.26.3.12 Ilustração:
[image: image163.jpg]



8.27. Item 27 - CAMISA SOCIAL MANGA LONGA CAQUI CBMSC MASCULINA

8.27.1 embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim.
8.27.3 TECIDO:

Tipo Grafil Plus – Cálculo da diferença de cor aceitável (Norma 173/92 da AATCC):

Iluminante D65 – 10°

 L* = 51,18

 a* = 4,56

 b* = 12,76

OBS: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50.

8.27.3.1 composição (Método 20/05 e 20A/05 da AATCC) 
- 67% poliéster e 33% algodão,

tolerância: +/-3%.

8.27.3.2 densidade (NBR 10588/08):
- urdume – 41,0, tolerância: +/-6%;

- trama - 26,0, tolerância: +/-6%.

8.27.3.3 gramatura (NBR 10591/08) 
– 160,0 g/m2, tolerância: +/-6%.

8.27.3.4 título (NBR 13216/94):
- urdume – 25,0, tolerância: +/-6%;

- trama – 25,0, tolerância: +/-6%.

8.27.3.5  solidez da cor ao Suor (NBR ISO 105 E 04/09):
- ácido – alteração 5;

- alcalino – alteração 5.

8.27.3.6 solidez da cor à Fricção (NBR ISO 105 X-12/07):
- seco – 5;

- úmido – 5.

8.27.3.7 resistência à formação de Pilling (ASTM D 3512) 
– Nota mínima = 5.

8.27.3.8 solidez da cor a luz (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas
– Nota mínima = 4.

8.27.3.9 tolerância: solidez de cor ao Suor, à Fricção e Pilling – valores de referência mínimos.
8.27.3.10 Aviamentos:
8.27.3.10.1 linha: na cor do tecido (caqui), em poliéster algodão, no 120.
8.27.3.10.2 botões: padrão CBMSC, caqui, de nylon fosco, tamanho 18, com 4 furos, abaulado na parte superior externa.
8.27.3.10.3 entretela: termocolante com 67% poliéster e 33% algodão, cor branco ótico, peso
125g/m2, acabamento firme.

8.27.3.10.4 pespontos: 3,5 a 4,0 pontos por centímetro.
8.27.3.10.5 gola: tipo social formato de colarinho (gola e pé de gola) em tecido duplo e entretelado (pé de gola com entretela simples, gola com entretela dupla), bico da gola reto, não maior que o degolo; colarinho proporcional ao manequim (tabela de medidas). Pé de gola com altura no centro de 3,5 cm e pesponto simples próximo a borda; gola com altura de 4,5 cm no centro e 7,5 cm de ponta, com pesponto simples em todo o contorno, a 0,5 cm da borda. Tolerância de +/- 0.5 cm para as medidas acima.
8.27.3.10.6 na parte interna da gola, próximo ao bico, deverá ter um espaço próprio para embutir uma barbatana com a finalidade de firmar a ponta da gola.
8.27.3.10.7 barbatana 7 cm de comprimento, 1 cm de largura, composição POLIETILENO - 40% e BORRACHA - 60%, cor branca ou transparente.
8.27.3.10.8 barra: corte arredondado, bainha enfraldada com 0,7 cm.
8.27.3.10.9 frente e costas: As partes anteriores e posteriores terão formas ligeiramente elípticas, com cava das laterais proporcional ao manequim.
8.27.3.10.10 frente: com vista italiana, sendo a superior com 3,0 cm de largura e inferior com 2,7 cm, pesponto simples 2 mm das bordas, deverá ser fechada por 06 (seis) botões para os tamanhos de 1 a 4 e 7 (sete) botões para os demais tamanhos, botões conforme padrão CBMSC, sendo o primeiro pregado no colarinho com caseado horizontal, o segundo 7,0 cm distante do primeiro e os demais a intervalos iguais entre si. Na vista, caseados no sentido vertical. Deverá ser colocado um botão extra na parte interna junto à bainha.
8.27.3.10.11 mangas: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de numeração, com punho entretelado. Punho com 6 cm de altura, fechado através de um botão/caseado e pesponto simples nas laterais e parte inferior.
8.27.3.10.12 bolsos: 02 (dois) bolsos na frente, na altura do peito chanfrado, com 12,0 cm de largura e 14,0 cm de altura, com uma prega (macho) vertical de 4,0 cm de largura, fixado com pesponto duplo, abertura com limpeza em overlock e bainha de 2,0 cm. Travete nas extremidades. Com portinhola da largura do bolso e 6,0 cm de altura, reta, forrada internamente com entretela, fechado por um botão padrão CBMSC. Pesponto duplo em todo o contorno e travete nas extremidades. Na portinhola do bolso esquerdo haverá uma abertura de 2,5 cm na costura para passagem da caneta, com travete nas extremidades.
8.27.3.10.13 costuras: o fechamento lateral, junção de ombro, união e fechamento de mangas devem ser efetuados com máquina interlock 02 (duas) agulhas de 05 (cinco) fios, bitola 0,7 cm.
8.27.3.10.14 etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada internamente na parte central do colarinho, informando composição do tecido e modo de lavar
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8.28. Item 28 - CAMISA SOCIAL MANGA LONGA CAQUI CBMSC FEMININA

8.28.1 embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim.
8.28.2 TECIDO:
tipo Grafil Plus – Cálculo da diferença de cor aceitável (Norma 173/92 da AATCC):

Iluminante D65 – 10°

 L* = 51,18

 a* = 4,56

 b* = 12,76

OBS: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50.

8.28.2.1 composição (Método 20/05 e 20A/05 da AATCC) 
- 67% poliéster e 33% algodão,

tolerância: +/-3%.

8.28.2.2 densidade (NBR 10588/08):
- urdume – 41,0, tolerância: +/-6%;

- trama - 26,0, tolerância: +/-6%.

8.28.2.3 gramatura (NBR 10591/08) 
– 160,0 g/m2, tolerância: +/-6%.

8.28.2.4 título (NBR 13216/94):
- urdume – 25,0, tolerância: +/-6%;

- trama – 25,0, tolerância: +/-6%.

8.28.2.5 solidez da cor ao Suor (NBR ISO 105 E 04/09):
- ácido – alteração 5;

- alcalino – alteração 5.

8.28.2.6 solidez da cor à Fricção (NBR ISO 105 X-12/07):
- seco – 5;

- úmido – 5.

8.28.2.7 resistência à formação de Pilling (ASTM D 3512) 
– Nota mínima = 5.

8.28.2.8 solidez da cor a luz (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas 
– Nota mínima = 4.

8.28.2.9 tolerância: solidez de cor ao Suor, à Fricção e Pilling – valores de referência mínimos.
8.28.2.10 aviamentos:
8.28.2.10.1 linha: na cor do tecido (caqui), em poliéster, título 120;
8.28.2.10.2 botões: padrão CBMSC, caqui, fosco, tamanho 18, com 4 furos, abaulado na parte superior externa.
8.28.2.10.3 entretela: termocolante com 67% poliéster e 33% algodão, cor branco ótico, peso
125g/m2.

8.28.2.10.4 pespontos: 3,5 a 4,0 pontos por centímetro.
8.28.2.10.5 gola: tipo social formato de colarinho (gola e pé de gola) em tecido duplo e entretelado (pé de gola com entretela simples, gola com entretela dupla), bico da gola reto, não maior que o degolo; colarinho proporcional ao manequim. Pé de gola com altura no centro de 3,5 cm e pesponto simples 2 mm da borda; gola com altura de 4,5 cm no centro e 7,5 cm na ponta (tolerância de +-0,5 cm), com pesponto simples em todo o contorno, a 0,5 cm da borda. Na parte interna da gola, próximo ao bico, deverá ter um espaço próprio para embutir uma barbatana com a finalidade de firmar a ponta da gola, conforme desenho anexo.
8.28.2.10.6 barbatana: 7,5 cm de comprimento, 1 cm de largura, composição 40% POLIESTIRENO e 60% BORRACHA, cor branca ou transparente.
8.28.2.10.7 mangas: longa, proporcional ao manequim, com punho entretelado e fechado através de 01(um) botão e 01(um) caseado. Medidas e formato do punho e da carcela conforme desenho.
8.28.2.10.8 bolsos: 02 (dois) bolsos na frente, na altura do peito, chanfrado, com 11,0 cm de largura e 13,0 cm de profundidade, com uma prega macho (vertical) medindo 4,0 cm de largura, fixado com pesponto duplo em todo o contorno e travete nas extremidades da abertura. Bolso coberto por portinhola com 11,0 cm de largura 6,0 cm de altura, reta, forrada internamente com entretela, fechado por 01 (um) botão, centralizado a 2,0 cm da borda inferior. Portinhola com pesponto duplo em todo o contorno, travete nas extremidades. Portinhola do bolso esquerdo com abertura de 2,5 cm na costura para passagem da caneta e com travete nas extremidades.
8.28.2.10.9 frente e costas: Com pences, as partes anteriores e posteriores terão forma ligeiramente acinturadas. Abertura frontal, com vista dupla, tipo italiana (vista superior e inferior), medindo 3,0 cm de largura com pesponto de 2mm nas extremidades. A frente será fechada por 07 (sete) botões, sendo o primeiro botão fixado no pé de gola, o segundo a 7,0 cm distante do primeiro e os demais distribuídos em espaços iguais. Deverá ser colocado um botão extra na parte interna, próximo à bainha.
8.28.2.10.10 costuras: o fechamento lateral, junção de ombro, união e fechamento de mangas devem ser efetuados com máquina interlock 02 (duas) agulhas de 05 (cinco) fios, bitola 0,7 cm.
8.28.2.10.11 barra: corte levemente arredondado, bainha enfraldada com 7mm.
8.28.2.10.12 etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, costurada internamente na parte central do colarinho, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.28.2.11 Ilustração:
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8.29. Item 29 - CAMISA SOCIAL MANGA CURTA CAQUI CBMSC MASCULINA

8.29.1 Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim. 
8.29.2 TECIDO
8.29.2.1 Tecido tipo Grafil Plus –
8.29.2.2 Cálculo da dieferença de cor aceitável (Norma 173/92 da AATCC): 
Iluminante D65 – 10° L* = 51,18 a* = 4,56 b* = 12,76 

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.29.2.3 composição (Método 20/05 e 20A/05 da AATCC)
67% poliéster e 33% algodão, tolerância: +/- 3%.

8.29.2.4 densidade (NBR 1058;8/08):
urdume – 41,0, tolerância: +/- 6% trama – 26,0, tolerância: +/- 6%.

8.29.2.5 gramatura (NBR 10591/08)
– 160,0 g/m2, tolerância: +/- 6%.

8.29.2.6 Título (NBR 13216/94):
 urdume – 25,0, tolerância: +/- 6%; trama – 25,0, tolerância: +/- 6%;

8.29.2.7 solidez da cor ao Suor (NBR ISO 105 E 04/09):
 ácido – alteração 5; alcalino – alteração

8.29.2.8 solidez da cor à Fricção (NBR ISO 105 X-12/07):
 seco – 5; úmido –

8.29.2.9  resistência a formação de pilling (ASTM D 3512) – Nota mínima: 5.
8.29.2.10 solidez a cor à Luz (NBR ISO 105 B02/7) 25 horas – Nota mínima = 4.
8.29.2.11 Tolerância: solidez de cor ao suor, Fricção e Pilling – valores de referência mínimos;
8.29.2.12 Aviamentos
8.29.2.12.1 linha: na cor do tecido (caqui), em poliéster nº 120.
8.29.2.12.2 botões: padrão BMSC, caqui, de nylon fosco, tamanho 18, com 4 furos, abaulado na parte superior externa.
8.29.2.12.3 entretela: termocolante com 67% poliéster e 33% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m2, acabamento firme.
8.29.2.12.4 gola: tipo esporte, com 7,0 cm de largura, comprimento conforme grade de medidas, com as extremidades levemente agudas, com 2,0 cm maior que o degolo e pesponto simples em toda extensão (a 0,5 cm da borda da gola). Forrada internamente com entretela termocolante.
8.29.2.12.5 manga: curta, conforme grade de numeração, com 2,0 cm de bainha enfraldada. 8.29.2.12.6 manga direita: aplicada a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, a bandeira do Estado de Santa Catarina, centralizada pela costura do ombro, especificação no item 8.33.4.
8.29.2.12.7 manga esquerda: aplicado a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, o brasão do Bombeiro Militar de SC, com contorno interno e inscrições em dourado, com 8,0 cm de diâmetro, centralizado pela junção de ombro, especificação no item 2.29.
8.29.2.12.8 bolsos:
a) 02 (dois) bolsos na frente, na altura do peito, chanfrados na parte inferior com 12,0 cm de largura e 15,0 cm de altura com uma prega (macho) vertical de 4,0 cm de largura, abertura com limpeza em overlock e bainha de 2 cm, fixado com pesponto duplo e travetado nas extremidades.
b) Deverá ser fechado através de portinhola da largura do bolso e 6,0 cm de altura reta, forrada internamente com entretela termocolante, fechado por um botão. Caseado no sentido vertical. Pesponto duplo em todo o contorno e travetes nas extremidades.
c) Na portinhola do bolso esquerdo haverá uma abertura de 2,5 cm na costura para passagem da caneta, com travete nas extremidades.
8.29.2.12.9 frente e costas: as partes anteriores e posteriores terão formas ligeiramente elípticas com cavas laterais. A frente será fechada por 05 (cinco) botões, distribuídos em espaços iguais, iniciando a 12,0 cm do início do degolo, com caseados verticais, pesponto simples em todo o contorno, até a junção de ombro, a 0,5 cm da extremidade. A bainha deverá ser enfraldada, com 1,0 cm de altura. Deverá ser colocado um botão extra na vista interna, próximo à bainha.
8.29.2.12.10 costuras: o fechamento lateral, junção de ombro e união de mangas devem ser efetuados em máquina interlock 02 (duas) agulhas de 05 (cinco) fios, bitola (0,7 cm).
8.29.2.12.11 camisa gola esporte, manga curta, dois bolsos frontais com caída de ombro para frente de 2,0 cm (+/- 0,5 cm) na cor cáqui padrão CBMSC.
8.29.2.12.12 etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, informando composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente na parte central do colarinho.
8.29.2.12.13 ombro: uma presilha horizontal com largura de 2,0 cm e comprimento de 7,0 cm, sobre a costura de junção de ombro, sendo fixada a 2,0 cm da junção do ombro com a manga, para a fixação de platinas. (tolerância de medidas + / - 0,5 cm). Somente nas camisas dos oficiais, cadetes e subtenentes.
8.29.2.12.14 vista interna: entretelada internamente com entretela termocolante, até o término do primeiro caseado. Deverá ser de 4,0 cm na junção de ombro e 5,0 cm na parte inferior (bainha), com acabamento enfraldado com limpeza em overlock e bainha de 0,7 cm.
8.29.2.12.15 Grade de medidas:
	ITENS
	Numeração
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7

	
	Tolerância das medidas
	
	
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +2
	48 
	52
	56
	60
	64
	68
	72

	Espalda
	De –1 a +1 
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54

	Manga Curta

(com bainha feita)
	De –1,0 a +1,0
	23
	24
	25
	26
	27
	27,5
	28

	Comprimento total (com bainha feita)
	De –1 a +2
	70
	72
	74
	76
	78
	79
	79

	Gola
	De –1 a +1
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52


8.29.4 Ilustração:
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8.29.4.1 Ilustração:
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8.30. Item 30 - CAMISA SOCIAL MANGA CURTA CAQUI CBMSC FEMININA
8.30.1 Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim. 
8.30.2 TECIDO
8.30.2.1 Tecido tipo Grafil Plus –
8.30.2.2 Cálculo da dieferença de cor aceitável (Norma 173/92 da AATCC): 
Iluminante D65 – 10° L* = 51,18 a* = 4,56 b* = 12,76 

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.30.2.3 composição (Método 20/05 e 20A/05 da AATCC)
67% poliéster e 33% algodão, tolerância: +/- 3%.

8.30.2.4 densidade (NBR 1058;8/08):
urdume – 41,0, tolerância: +/- 6% trama – 26,0, tolerância: +/- 6%.

8.30.2.5 gramatura (NBR 10591/08)
– 160,0 g/m2, tolerância: +/- 6%.

8.30.2.6 Título (NBR 13216/94):
 urdume – 25,0, tolerância: +/- 6%; trama – 25,0, tolerância: +/- 6%;

8.30.2.7 solidez da cor ao Suor (NBR ISO 105 E 04/09):
 ácido – alteração 5; alcalino – alteração

8.30.2.8 solidez da cor à Fricção (NBR ISO 105 X-12/07):
 seco – 5; úmido –

8.30.2.9  resistência a formação de pilling (ASTM D 3512) – Nota mínima: 5.
8.30.2.10 solidez a cor à Luz (NBR ISO 105 B02/7) 25 horas – Nota mínima = 4.
8.30.2.11 Tolerância: solidez de cor ao suor, Fricção e Pilling – valores de referência mínimos;
8.30.2.12 Aviamentos
8.30.2.12.1 linha: na cor do tecido (caqui), em poliéster nº 120.
8.30.2.12.2 botões: padrão BMSC, caqui, de nylon fosco, tamanho 18, com 4 furos, abaulado na parte superior externa.
8.30.2.12.3 entretela: termocolante com 67% poliéster e 33% algodão, cor branco ótico, peso 125g/m2, acabamento firme.
8.30.2.12.4 gola: tipo esporte, com 7,0 cm de largura, comprimento conforme grade de medidas, com as extremidades levemente agudas, com 2,0 cm maior que o degolo e pesponto simples em toda extensão (a 0,5 cm da borda da gola). Forrada internamente com entretela termocolante.
8.30.2.12.5 manga: curta, conforme grade de numeração, com 2,0 cm de bainha enfraldada. 8.30.2.12.6 manga direita: aplicada a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, a bandeira do Estado de Santa Catarina, centralizada pela costura do ombro, especificação no item 8.34.4.
8.30.2.12.7 manga esquerda: aplicado a uma distância de 4,0 cm da costura do ombro, o brasão do Bombeiro Militar de SC, com contorno interno e inscrições em dourado, com 8,0 cm de diâmetro, centralizado pela junção de ombro, especificação no item 2.29.
8.30.2.12.8 bolsos:
a) 02 (dois) bolsos na frente, na altura do peito, chanfrados na parte inferior com 12,0 cm de largura e 15,0 cm de altura com uma prega (macho) vertical de 4,0 cm de largura, abertura com limpeza em overlock e bainha de 2 cm, fixado com pesponto duplo e travetado nas extremidades.
b) Deverá ser fechado através de portinhola da largura do bolso e 6,0 cm de altura reta, forrada internamente com entretela termocolante, fechado por um botão. Caseado no sentido vertical. Pesponto duplo em todo o contorno e travetes nas extremidades.
c) Na portinhola do bolso esquerdo haverá uma abertura de 2,5 cm na costura para passagem da caneta, com travete nas extremidades.
8.30.2.12.9 frente e costas: as partes anteriores e posteriores terão formas ligeiramente elípticas com cavas laterais. A frente será fechada por 05 (cinco) botões, distribuídos em espaços iguais, iniciando a 12,0 cm do início do degolo, com caseados verticais, pesponto simples em todo o contorno, até a junção de ombro, a 0,5 cm da extremidade. A bainha deverá ser enfraldada, com 1,0 cm de altura. Deverá ser colocado um botão extra na vista interna, próximo à bainha.
8.30.2.12.10 costuras: o fechamento lateral, junção de ombro e união de mangas devem ser efetuados em máquina interlock 02 (duas) agulhas de 05 (cinco) fios, bitola (0,7 cm).
8.30.2.12.11 camisa gola esporte, manga curta, dois bolsos frontais com caída de ombro para frente de 2,0 cm (+/- 0,5 cm) na cor cáqui padrão CBMSC.
8.30.2.12.12 etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do tecido, informando composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente na parte central do colarinho.
8.30.2.12.13 ombro: uma presilha horizontal com largura de 2,0 cm e comprimento de 7,0 cm, sobre a costura de junção de ombro, sendo fixada a 2,0 cm da junção do ombro com a manga, para a fixação de platinas. (tolerância de medidas + / - 0,5 cm). Somente nas camisas dos oficiais, cadetes e subtenentes.
8.30.2.12.14 vista interna: entretelada internamente com entretela termocolante, até o término do primeiro caseado. Deverá ser de 4,0  cm na junção de ombro e 5,0  cm na parte inferior (bainha), com acabamento enfraldado com limpeza em overlock e bainha de 0,7 cm.
8.30.2.12.15 Grade de medidas:
	ITENS
	Numeração
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7

	
	Tolerância das medidas
	
	
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +2
	48 
	52
	56
	60
	64
	68
	72

	Espalda
	De –1 a +1 
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54

	Manga Curta

(com bainha feita)
	De –1,0 a +1,0
	23
	24
	25
	26
	27
	27,5
	28

	Comprimento total (com bainha feita)
	De –1 a +2
	70
	72
	74
	76
	78
	79
	79

	Gola
	De –1 a +1
	40
	42
	44
	46
	48
	50
	52


8.30.4 Ilustração:
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8.30.4.1 Ilustração:
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8.31. Item 31 - AGASALHO BOMBEIRO COMUNITÁRIO

8.31.1. CARACTERÍSTICA GERAL:

a) Agasalho em tecido 100% poliéster.

b) Tecido: tipo Camberra

c) Cores: vermelho e verde padrão BC/CBMSC para agasalho.

Ilustração do agasalho:
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8.31.2. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:

8.31.2.1. Jaqueta do agasalho
8.31.2.2. Frente: com recorte a 15 cm da base com pesponto duplo sobre a parte superior e vista interna para embutir o zíper de no mínimo 10 cm de largura embutida na barra até o ombro. Fechamento através de zíper pregado da barra até a ponta da gola, com pesponto simples.
8.31.2.3. Costas: com recorte acompanhando a altura do recorte frente com pesponto duplo sobre a parte superior.
8.31.2.4. Ombros: com recorte de 3 cm a 3,5 cm de largura, acompanhando o recorte da manga, costurado em interlock e pesponto duplo sobre a frente e sobre as costas com linha da cor.
8.31.2.5. Bainha: enfraldada com 3,0 cm de largura e caseado nas extremidades internas frontais (próximo ao zíper). Contendo cordão elástico vermelho embutido e reguladores de 2 vias, também vermelhos.
8.31.2.6. Bolsos: 2 bolsos tipo “canguru”, formados através de recorte existente na parte inferior frontal, terminando embutido à bainha. Abertura de acordo com a grade de medidas, travetado na extremidade superior, tendo pesponto duplo até o final do recorte, conforme figura 04.
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Detalhe abertura Bolso (lado esquerdo)

8.31.2.7. Punhos: 4 cm de largura c/ elástico rebatido em catraca 3 agulhas, sendo a parte superior de 12,0 cm (sem variação por tamanho) sem elástico, em tecido duplo, com velcro fêmea de 10,0 cm x 2 cm na cor do tecido, e vista de 9,0 cm de comprimento x 3,5 cm de largura embutida na emenda frontal do punho com função de regular a abertura através de velcro macho com 5,0 cm x 2 cm, sempre fechando no sentido de frente para trás, conforme figura.
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Detalhe punho direito

8.31.2.8. Mangas: com faixa centralizada na parte superior de 3 cm a 3,5 cm de largura, costurado em interlock e pesponto duplo sobre o tecido verde musgo com linha da cor.
8.31.2.9. Gola: conforme grade de medidas, em tecido duplo com pesponto simples em todo o contorno, acabamento embutido, com 8,0 cm de altura para todos os tamanhos.
8.31.2.9.1. Detalhe medidas gola:
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8.31.2.10. Estampa: no lado esquerdo na altura do peito, a Marca do CBMSC com 9,0 cm de diâmetro. Na parte superior das costas, centralizado e em branco, serigrafia com inscrição “BOMBEIRO COMUNITÁRIO” em formato de arco e abaixo, a inscrição “SANTA CATARINA” em formato reto, iniciando 8,0 cm abaixo do decote (tolerância +/-1,0 cm).
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8.31.2.11. Ilustração nas costas da jaqueta do agasalho:
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8.31.2.12. Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no centro do degolo.
8.31.2.13. Tabela de medidas:

	Itens
	Tolerância de medidas (cm)
	Numeração

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG

	Tórax
	De –1 a +1
	57
	61
	65
	69
	73

	Manga longa (s/ punho)
	De –1 a +2
	61,5
	62,5
	63,5
	64,5
	65,5

	Comprimento total costas (barra à degolo)
	De –1 a +2
	69
	71
	73
	75
	77

	Gola
	De –1 a +1
	44
	46
	48
	50
	52

	Abertura do bolso
	De –1 a +1
	18
	18
	18
	18
	18


8.31.2.14. Calça do agasalho

8.31.2.14.1. Bolsos Frontais: 2 bolsos embutidos nas laterais e no cós, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetados nas extremidades, com abertura de 17,0 cm e profundidade 26,0 cm (tolerância +/- 1,0 cm para as medidas do bolso). Acabamento em interlock em todo o contorno.
8.31.2.14.2. Cintura: com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, com travete no final de cada costura do rebatimento, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço. O mesmo deverá ter uma sobra de 10 cm em cada ponta com a cintura esticada.
a) Barra de Perna: enfraldada com 2,0 cm.
b) Entrepernas: costurada em interlock, com zíper de nylon fino 18,0 cm na extremidade inferior.
c) Lateral da perna: com faixa verde musgo de 3 cm a 3,5 cm de largura, pregada em interlock e pesponto duplo sobre o tecido vermelho.
d) Ganchos: Costurado em interlock com pespontados em máquina duas agulhas
e) Etiquetas: com indicativo do manequim, empresa fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.
8.31.2.17 Grade de medidas:

	Itens
	Tolerância de medidas (cm)
	Numeração

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG

	Cintura (c/ elástico esticado)
	De –1 a +1
	48
	52
	56
	60
	64

	Quadril
	De –1 a +1
	54
	58
	62
	66
	70

	Gancho dianteiro (c/ cós)
	De –1 a +1
	31
	32
	33
	34
	35

	Gancho traseiro (c/ cós)
	De –1 a +1
	38
	39
	40
	41
	42

	Lateral pernas (c/ cós e barra)
	De –1 a +2
	105
	107
	109
	111
	113

	Entrepernas c/ barra
	De –1 a +1
	77
	78
	79
	80
	81

	Boca de perna
	De –1 a +1
	23
	24
	25
	26
	27


8.31.2.18. Costuras:

8.31.2.18.1. Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção manga/cava e junção lateral;
8.31.2.18.2. Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
8.31.2.18.3. Bitola 0,7 cm para pesponto duplo
8.31.2.18.4. Caseados: as casas para as saídas do cordão da calça e do elástico da jaqueta do agasalho terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.
8.31.2.19. Aviamentos:

8.31.2.19.1. Linha: vermelha, 100% poliéster, nº 120 na cor do tecido.
8.31.2.19.2. Zíper: nylon, fino, 18 cm, na parte inferior interna da perna, na cor vermelha.
8.31.2.19.3. Elástico: 4,0 cm de altura
8.31.2.19.4. Cadarço: 100% poliéster, 6,0 mm de diâmetro, na cor vermelha;
8.31.2.19.5. Regulador: 2 vias tipo focinho de porco, na cor do tecido.
8.31.2.19.6. Velcro: na cor vermelha;
8.31.2.20. TECIDO:

8.31.2.20.1. Composição (NORMA 20/13 e 20A/14 da AATCC): POLIÉSTER: 100%, sem tolerância;
8.31.2.20.2. Gramatura (NBR 10591/08): 95 g/m², tolerância:+/-5%;
8.31.2.20.3. Cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/09 da AATCC) Iluminante D 10º:
a) Vermelho

L = 35,40

a = 51,00

b = 22,90

b) Verde Musgo

L = 31,79

a = - 51,15

b = - 5,10

Obs.: O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.31.2.20.4. Densidade (NBR 10588/15):
a) trama = 27,20 fios/cm;

b) urdume = 43,20 fios/cm;

c)tolerância: +/-2%.

8.31.2.20.5. Solidez da cor:

8.31.2.20.5.1. À lavagem (40ºC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):

a) migração algodão = 4/5;

b) migração poliéster = 4/5.

c) alteração = 4/5.

8.31.2.20.5.2. Ao suor ácido (NBR ISO 105 E 04/14 ):

a) migração algodão = 4/5;

b) migração poliéster = 4/5 ;

c) alteração = 4/5.

8.31.2.20.5.3. Ao suor alcalino (NBR ISO 105 E 04/14 ):

a) migração algodão = 4/5;

b) migração poliéster = 4/5;

c) alteração = 4/5.

8.31.2.20.5.4. À luz artificial: lâmpada com arco de xenônio (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas: nota = 6;
8.31.2.20.5.5. Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC:
a) migração algodão = 4;

b) alteração = 4.

8.31.2.20.5.6. À fricção (Norma NBR ISO 105X – 12/07:
a) seco = 4/5;

b) úmido = 4/5.

8.31.2.20.5.7. Para ácidos e alcalis (NORMA 6/11 AATCC):
a) ácido clorídrico = 4/5;

b) ácido acético = 4/5;

c) hidróxido de amônio = 4/5;

d) carbonato de sódio = 4/5.

8.31.2.20.5.8. Água (NORMA – NBR ISO 105 E01/14):

a) migração algodão = 4/5 ;

b) migração poliéster = 4/5.

c) alteração = 5.

8.32. Item 32 - AGASALHO GUARDA-VIDAS MILITAR CBMSC
8.32.1 CARACTERÍSTICA GERAL:

8.32.1.1 calça de agasalho, na cor vermelho (padrão CBMSC) com faixa amarela (padrão CBMSC) na lateral.
8.32.2 TECIDO:

8.32.2.1 composição (NORMA 20/13 e 20A/14 da AATCC):
- POLIÉSTER: 100%, sem tolerância;

8.32.2.2 gramatura (NBR 10591/08):
- 95 g/m2;

- tolerância:+/-5%.

8.32.2.3 cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/09 da AATCC) Iluminante D 10o:
Vermelho

L*= 35,40

a* = 51,00

b*= 22,90

Amarelo

L* = 84,60

a* = - 2,50

b* = 75,00

o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.32.2.4 densidade (NBR 10588/15):

- trama = 27,20 fios/cm;

- urdume = 43,20 fios/cm;

- tolerância: +/-2%.

8.32.2.5 solidez a lavagem (40oC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):
- migração algodão = 4/5;

- migração poliéster = 4/5.

- alteração = 4/5.

8.32.2.6 solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/14 ):
- ácido.

- migração algodão = 4/5;

- migração poliéster = 4/5 ;

- alteração = 4/5.

- alcalino.

- migração algodão = 4/5;

- migração poliéster = 4/5;

- alteração = 4/5.

8.32.2.7 solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:
- nota = 6;

8.32.2.8  solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC:
- migração algodão = 4;

- alteração = 4.

8.32.2.9 solidez da cor a fricção (Norma NBR ISO 105X – 12/07:

- seco = 4/5;

- úmido = 4/5.

8.32.2.10 solidez da cor para ácidos e alcalis (NORMA 6/11 AATCC):

- ácido clorídrico = 4/5;

- ácido acético = 4/5;

- hidróxido de amônio = 4/5;

- carbonato de sódio = 4/5.

8.32.2.11 solidez da cor a água (NORMA – NBR ISO 105 E01/14):
- migração algodão = 4/5 ;

- migração poliéster = 4/5.

- alteração = 5.

8.32.2.12 interlock bitola 1 cm.
8.32.2.13 pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm.
8.32.2.14 bitola 0,7 cm para pesponto duplo.
8.32.2.15 linha: vermelha, 100% poliéster, no 120.
8.32.2.16 ziper: nylon, fino, 18 cm, na parte inferior interna da perna, na cor vermelha.
8.32.2.17 cadarço: 100 poliéster vermelho.
8.32.2.18 bolsos frontais: 2 bolsos embutidos nas laterais e no cós, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetados nas extremidades, com abertura de 17,0 cm e profundidade 26,0 cm (tolerância +/- 1,0 cm para as medidas do bolso). Acabamento em interlock em todo o contorno.
8.32.2.19 cintura: com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, com travete no final de cada costura do rebatimento, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço. O mesmo deverá ter uma sobra de 10 cm em cada ponta com a cintura esticada.
8.32.2.20 barra de perna: enfraldada com 2,0 cm.
8.32.2.21 entrepernas: costurada em interlock, com zíper de nylon fino 18,0 cm na extremidade inferior.
8.32.2.22 lateral da perna:, com faixa amarela de 3 cm a 3,5 cm de largura, pregada em interlock e pesponto duplo sobre o tecido vermelho.
8.32.2.23 ganchos: costurados em interlock com pespontados em máquina duas agulhas.
8.32.2.24 etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.
8.32.2.25 Grade de medidas:
	ITENS
	Numeração
	P
	M
	G
	GG
	XG

	
	Tolerância de

medidas (cm)
	
	
	
	
	

	Cintura (c/ elástico esticado)
	De –1 a +1
	48
	52
	56
	60
	64

	Quadril
	De –1 a +1
	54
	58
	62
	66
	70

	Gancho dianteiro (c/ cós)
	De –1 a +1
	31
	32
	33
	34
	35

	Gancho traseiro (c/ cós)
	De –1 a +1
	38
	39
	40
	41
	42

	Lateral pernas (c/ cós e barra)
	De –1 a +2
	105
	107
	109
	111
	113

	Entrepernas c/ barra
	De –1 a +1
	77
	78
	79
	80
	81

	Boca de perna
	De –1 a +1
	23
	24
	25
	26
	27


Modelo da calça de agasalho

Calça  





 Detalhe do bolso
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8.32.3 CARACTERÍSTICA GERAL
8.32.3.1 Jaqueta de agasalho (com características do tecido idênticas a calça do agasalho):
8.32.3.2 jaqueta de agasalho, na cor vermelho (padrão CBMSC) com faixa amarela (padrão CBMSC) na lateral.
8.32.3.3 interlock bitola 1 cm.
8.32.3.4 pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm.
8.32.3.5 bitola 0,7 cm para pesponto duplo.
8.32.3.6 linha: 100% poliéster, no 120.
8.32.3.7 zíper: nylon tratorado na cor vermelha.
8.32.3.8 frente: com recorte na altura do peito com pesponto duplo sobre a parte superior e vista interna para embutir o zíper de no mínimo 10 cm de largura embutida na barra até o ombro. Fechamento através de zíper pregado da barra até a ponta da gola, com pesponto simples.
8.32.3.9 costas: com recorte acompanhando a altura do recorte frente com pesponto duplo sobre a parte superior.
8.32.3.10 bolsos: 2 bolsos tipo “canguru”, formados através de recorte existente na parte inferior frontal, terminando embutido à bainha. Abertura de acordo com a grade de medidas, travetado na extremidade superior, tendo pesponto duplo até o final do recorte, conforme figura.
8.32.3.11 bainha: enfraldada com 3,0 cm de largura e caseado nas extremidades internas frontais (próximo ao zíper). Contendo cordão elástico amarelo embutido e reguladores de 2 vias, também amarelos.
8.32.3.12 punhos: 4 cm de largura c/ elástico rebatido em catraca 3 agulhas, sendo a parte superior de 12,0 cm (sem variação por tamanho) sem elástico, em tecido duplo, com velcro fêmea de 10,0 cm x 2 cm na cor do tecido, e vista de 9,0 cm de comprimento x 3,5 cm de largura embutida na emenda frontal do punho com função de regular a abertura através de velcro macho com 5,0 cm x 2 cm, sempre fechando no sentido de frente para trás, conforme figura.
8.32.3.13 mangas: com faixa centralizada na parte superior de 3 cm a 3,5 cm de largura, costurado em interlock e pesponto duplo sobre o tecido amarelo com linha da cor.
8.32.3.14 ombros: com recorte de 3 cm a 3,5 cm de largura, acompanhando o recorte da manga, costurado em interlock e pesponto duplo sobre a frente e sobre as costas com linha da cor.
8.32.3.15 gola: conforme grade de medidas, em tecido duplo com pesponto simples em todo o contorno, acabamento embutido, com 8,0 cm de altura para todos os tamanhos.
8.32.3.16 estampa: no lado esquerdo na altura do peito, o brasão do CBMSC com 9,0 cm de diâmetro. Na parte superior das costas e em AMARELO a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, abaixo, a inscrição “ SANTA CATARINA” em formato reto, iniciando 8,0 cm (tolerância +/-1,0 cm)
abaixo do degote

8.32.3.17 etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no centro do degolo.
8.32.3.8 Grade de medidas:
	ITENS
	Numeração
	P
	M
	G
	GG
	XGG

	
	Tolerância de

medidas (cm)
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +1
	57
	61
	65
	69
	73

	Manga longa (s/ punho)
	De –1 a +2
	61,5
	62,5
	63,5
	64,5
	65,5

	Comprimento total costas

(barra à degolo)
	De –1 a +2
	69
	71
	73
	75
	77

	Gola
	De –1 a +1
	44
	46
	48
	50
	52

	Abertura do bolso
	De –1 a +1
	18
	18
	18
	18
	18


8.32.4 Ilustração:

Modelo

Frente                                                                                                Costas
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Figura 2 - ESCRITA TRASEIRA (em amarelo)
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Detalhe medidas gola
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        Detalhe abertura Bolso (esquerdo)                     Detalhe punho direito
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8.32.5 Embalagem:

As peças deverão ser entregues dentro de embalagens plásticas individuais, lacradas e com identificação do fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim.

8.33. Item 33 - AGASALHO GUARDA-VIDAS CIVIL

8.33.1 CARACTERÍSTICA GERAL

8.33.1.1 calça de agasalho em tecido 100% poliéster, na cor vermelho (padrão CBMSC) com faixa amarela (padrão CBMSC) na lateral.
8.33.2 TECIDO:

8.33.2.1 composição (NORMA 20/13 e 20A/14 da AATCC):
- POLIÉSTER: 100%, sem tolerância;

8.33.2.2 gramatura (NBR 10591/08):

- 95 g/m2;

- tolerância:+/-5%.

8.33.2.3 cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/09 da AATCC) Iluminante D 10o:
Vermelho

L*= 35,40

a* = 51,00

b*= 22,90

Amarelo

L* = 84,60

a* = - 2,50

b* = 75,00

o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.33.2.4 densidade (NBR 10588/15):
- trama = 27,20 fios/cm;

- urdume = 43,20 fios/cm;

- tolerância: +/-2%.

8.33.2.5 solidez a lavagem (40oC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):
- migração algodão = 4/5;

- migração poliéster = 4/5.

- alteração = 4/5.

8.33.2.6 solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/14 ):
ácido.

migração algodão = 4/5;

migração poliéster = 4/5 ;

alteração = 4/5.

alcalino.

migração algodão = 4/5;

migração poliéster = 4/5;

alteração = 4/5.

8.33.2.7 solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:
- nota = 6;
8.33.2.8 solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC:
- migração algodão = 4/;

- alteração = 4.

8.33.2.9 solidez da cor a fricção (Norma NBR ISO 105X – 12/07:
- seco = 4/5;

- úmido = 4/5.

8.33.2.10 solidez da cor para ácidos e alcalis (NORMA 6/11 AATCC):
- ácido clorídrico = 4/5;

- ácido acético = 4/5;

- hidróxido de amônio = 4/5;

- carbonato de sódio = 4/5.

8.33.2.11 solidez da cor a água (NORMA – NBR ISO 105 E01/14):

- migração algodão = 4/5 ;

- migração poliéster = 4/5.

- alteração = 5.

8.33.2.12 interlock bitola 1 cm.
8.33.2.13 pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm.
8.33.2.14 bitola 0,7 cm para pesponto duplo.
8.33.2.15 linha: vermelha, 100% poliéster, no 120.
8.33.2.16 ziper: nylon, fino, 18 cm, na parte inferior interna da perna, na cor vermelha.
8.33.2.17 cadarço: 100 poliéster vermelho.
8.33.2.18 bolsos frontais: 2 bolsos embutidos nas laterais e no cós, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetados nas extremidades, com abertura de 17,0 cm e profundidade 26,0 cm (tolerância +/- 1,0 cm para as medidas do bolso). Acabamento em interlock em todo o contorno
8.33.2.19 cintura: com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, com travete no final de cada costura do rebatimento, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço. O mesmo deverá ter uma sobra de 10 cm em cada ponta com a cintura esticada.
8.33.2.20 barra de perna: enfraldada com 2,0 cm.
8.33.2.21 entrepernas: costurada em interlock, com zíper de nylon fino 18,0 cm na extremidade inferior.
8.33.2.22 lateral da perna: com faixa amarela de 3 cm a 3,5 cm de largura, pregada em interlock e pesponto duplo sobre o tecido vermelho.
8.33.2.23 ganchos: costurado em interlock com pespontados em máquina duas agulhas
8.33.2.24 etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.
8.33.2.25 Grade de medidas:

	ITENS
	Numeração
	P
	M
	G
	GG
	XG

	
	Tolerância de

medidas (cm)
	
	
	
	
	

	Cintura (c/ elástico esticado)
	De –1 a +1
	48
	52
	56
	60
	64

	Quadril
	De –1 a +1
	54
	58
	62
	66
	70

	Gancho dianteiro (c/ cós)
	De –1 a +1
	31
	32
	33
	34
	35

	Gancho traseiro (c/ cós)
	De –1 a +1
	38
	39
	40
	41
	42

	Lateral pernas (c/ cós e barra)
	De –1 a +2
	105
	107
	109
	111
	113

	Entrepernas c/ barra
	De –1 a +1
	77
	78
	79
	80
	81

	Boca de perna
	De –1 a +1
	23
	24
	25
	26
	27


Modelo da calça de agasalho

       Calça                                                                               Detalhamento do Bolso
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8.33.3 CARACTERÍSTICA GERAL
8.33.3.1 jaqueta de agasalho (com características do tecido idênticas a calça do agasalho porém nas cores amarela e vermelho):
8.33.3.2 interlock bitola 1 cm.
8.33.3.3 pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm.
8.33.3.4 bitola 0,7 cm para pesponto duplo.
8.33.3.5 linha: 100% poliéster, no 120.
8.33.3.6 zíper: nylon tratorado na cor vermelha.
8.33.3.7 frente: com recorte na altura do peito com pesponto duplo sobre a parte superior e vista interna para embutir o zíper de no mínimo 10 cm de largura embutida na barra até o ombro. Fechamento através de zíper pregado da barra até a ponta da gola, com pesponto simples.
8.33.3.8 costas: com recorte acompanhando a altura do recorte frente com pesponto duplo sobre a parte superior.
8.33.3.9 bolsos: 2 bolsos tipo “canguru”, formados através de recorte existente na parte inferior frontal, terminando embutido à bainha. Abertura de acordo com a grade de medidas, travetado na extremidade superior, tendo pesponto duplo até o final do recorte, conforme figura.
8.33.3.10 bainha: enfraldada com 3,0 cm de largura e caseado nas extremidades internas frontais (próximo ao zíper). Contendo cordão elástico amarelo embutido e reguladores de 2 vias, também amarelos.
8.33.3.11 punhos: 4 cm de largura c/ elástico rebatido em catraca 3 agulhas, sendo a parte superior de 12,0 cm (sem variação por tamanho) sem elástico, em tecido duplo, com velcro fêmea de 10,0 cm x 2 cm na cor do tecido, e vista de 9,0 cm de comprimento x 3,5 cm de largura embutida na emenda frontal do punho com função de regular a abertura através de velcro macho com 5,0 cm x 2 cm, sempre fechando no sentido de frente para trás, conforme figura.
8.33.3.12 mangas: com faixa centralizada na parte superior de 3 cm a 3,5 cm de largura, costurado em interlock e pesponto duplo sobre o tecido amarelo com linha da cor.
8.33.3.13 ombros: com recorte de 3 cm a 3,5 cm de largura, acompanhando o recorte da manga, costurado em interlock e pesponto duplo sobre a frente e sobre as costas com linha da cor.
8.33.3.14 gola: conforme grade de medidas, em tecido duplo com pesponto simples em todo o contorno, acabamento embutido, com 8,0 cm de altura para todos os tamanhos.
8.33.3.15 estampa: no lado esquerdo na altura do peito, o brasão do CBMSC com 9,0 cm de diâmetro. No lado direito, na altura do peito, a bandeira de Santa Catarina. Na parte superior das costas e em amarelo a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR”em formato de arco, abaixo, a inscrição “ SANTA CATARINA” em formato reto, e logo abaixo a inscrição GUARDA–VIDAS CIVIL”, formato reto, iniciando 14 cm abaixo do degolo (+- 1 cm para localização).
8.33.3.16 etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no centro do degolo.
8.33.3.17 Grade de medidas:
	ITENS
	Numeração
	P
	M
	G
	GG
	XGG

	
	Tolerância de

medidas (cm)
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +1
	57
	61
	65
	69
	73

	Manga longa (s/ punho)
	De –1 a +2
	61,5
	62,5
	63,5
	64,5
	65,5

	Comprimento total costas

(barra à degolo)
	De –1 a +2
	69
	71
	73
	75
	77

	Gola
	De –1 a +1
	44
	46
	48
	50
	52

	Abertura do bolso
	De –1 a +1
	18
	18
	18
	18
	18


8.33.4 Ilustração:
Modelo
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Detalhe abertura Bolso (esquerdo)                        Detalhe punho direito
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8.33.5 Embalagem

As peças deverão ser entregues dentro de embalagens plásticas individuais, lacradas e com identificação do fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim.

8.34. Item 34 - CAMISETA REGATA BRANCA 

8.34.1 CARACTERÍSTICA GERAL
8.34.1.1 Embalagem: as peças deverão vir em embalagens plásticas lacradas com identificação da empresa fornecedora e tamanho da peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim.
8.34.1.2 Amostras: Apresentar amostra no tamanho G.
8.34.2 TECIDO

8.34.2.1 Tecido em meia malha na cor branca;
8.34.2.2 Composição (Método 20/05 e 20A/05 da AATCC)
– 50% algodão / 50% Poliéster, Tolerância: +/- 3%;

8.34.2.3 Gramatura (NBR 10591/08)
– 160 g/m2, tolerância: +/-6%.

8..2.4 Solidez ao Suor (NBR ISO 105 E 04/09);
- Ácido;

- Migração Poliéster – 5;

- Migração Algodão – 5;

- Alteração – 5;

- Alcalino;

- Migração poliéster – 5;

- Migração Algodão – 5;

- Alteração – 5.

8.34.2.5 Solidez ao Cloro (NORMA 61(IVA)/10 da AATCC):
- Migração Algodão – 4/5;

- Alteração – 4/5.

8.34.2.6 Título (NBR 13216/64): 30NE,
- tolerância: +/-6%

- Estrutura e tipo de fio: 0% tolerância;

8.34.2.7 Solidez da cor à luz artificial (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:
- mínimo 3⁄4

- Nota mínima: 3/4.

8.34.2.8 Solidez à luz, ao cloro, ao suor e fricção
- valores de referência mínimos.

8.34.2.9 Aviamentos
a) Linha: 100% poliéster branca.
b) Bainha: levemente arredondada, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola estreita 0,4 cm), 2 cm de altura medidos da costura superior.
c) Frente e costa: terão formas ligeiramente elípticas, fechadas em overlock.
d) Cava e decote: Aplicado friso do mesmo tecido da peça com 0,9 cm de largura, em todo o contorno, com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,4 cm).
e) Costura: fechamento de ombro e lateral em overlock.
f) Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, embutida no friso e centralizada nas costas do decote.
IMPORTANTE: Nas costuras, os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido, para evitar o ponto esticado ou franzido.
No centro, deverá ser bordado o posto, instituição e nome de guerra ex: SD BM SILVA (aproximadamente 1 cm tamanho da letra em vermelho).

8.35. Item 35 - CALÇÃO BOMBEIRO COMUNITÁRIO

8.35.1. CARACTERÍSTICA GERAL:

8.35.1.2. tecido elastano
8.35.1.3. Tecido: tipo elastano
8.35.1.4. Cores: vermelho e verde padrão BC/CBMSC.
8.35.1.5. Ilustração do calção:
[image: image105.png]



8.35.2. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:

8.35.2.1. Cintura: com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, com travete no final de cada costura do rebatimento, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço. O mesmo deverá ter uma sobra de 10 cm em cada ponta com a cintura esticada.
8.35.2.2. Lateral da perna: com faixa verde musgo de 3 cm a 3,5 cm de largura, pregada em interlock e pesponto duplo sobre o tecido vermelho.
8.35.2.3. Ganchos: Costurado em interlock com pespontados em máquina duas agulhas.
8.35.2.4. Etiquetas: com indicativo do manequim, empresa fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.
8.35.2.5. Estampa: no lado esquerdo a Marca do CBMSC com 9,0 cm de diâmetro.
8.35.2.6. Costuras:

8.35.2.6.1. Máquina interlock (Bitola 1,0 cm): Junção manga/cava e junção lateral.
8.35.2.6.2. Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
8.35.2.6.3. Bitola 0,7 cm para pesponto duplo.
8.35.2.6.4. Caseados: as casas para as saídas do cordão da calça e do elástico da jaqueta do agasalho terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas ou esgarçamento.
8.35.2.7. Aviamentos:

8.35.2.7.1. Linha: vermelha e verde musgo, 100% poliéster, nº 120 na cor do tecido.
8.35.2.7.2. Elástico: 4,0 cm de altura.
8.35.2.7.3. Cadarço: 100% poliéster, 6,0 mm de diâmetro, na cor vermelha.
8.35.2.7.4. Regulador: 2 vias tipo focinho de porco, na cor do tecido.
8.35.2.8. TECIDO:

8.35.2.8.1. Composição (NORMA 20/13 e 20A/14 da AATCC):
8.35.2.8.2. Elastano.
8.35.2.8.3. Gramatura (NBR 10591/08):
8.35.2.8.4. 95 g/m², tolerância:+/-5%;
8.35.2.8.5. Cálculo da diferença de cor aceitável (NORMA 173/09 da AATCC) Iluminante D 10º:
a) Vermelho

L*= 35,40

a* = 51,00

b*= 22,90

b) Verde Musgo

L*31,79

a* -51,15

b*-5,10

Obs: O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.35.2.10. - Densidade (NBR 10588/15):

a) trama = 27,20 fios/cm;
b) urdume = 43,20 fios/cm;
c) tolerância: +/-2%.
8.35.2.11. - Solidez da cor:
8.35.2.11.1. A lavagem (40ºC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):
a) migração algodão = 4/5;

b) migração poliéster = 4/5.

c) alteração = 4/5.

8.35.2.11.2. Ao suor ácido (NBR ISO 105 E 04/14 ):
a) migração algodão = 4/5;

b) migração poliéster = 4/5 ;

c) alteração = 4/5.

8.35.2.11.3. Ao suor alcalino (NBR ISO 105 E 04/14 ):
a) migração algodão = 4/5;

b) migração poliéster = 4/5;

c) alteração = 4/5.

8.35.2.11.4. À luz artificial: lâmpada com arco de xenônio (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas: nota = 6;
8.35.2.11.5. Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC:

a) migração algodão = 4;

b) alteração = 4.

8.35.2.11.6. À fricção (Norma NBR ISO 105X – 12/07:

a) seco = 4/5;

b) úmido = 4/5.

8.35.2.11.7. Para ácidos e alcalis (NORMA 6/11 AATCC):

a) ácido clorídrico = 4/5;

b) ácido acético = 4/5;

c) hidróxido de amônio = 4/5;

d) carbonato de sódio = 4/5.

8.35.2.11.8. Água (NORMA – NBR ISO 105 E01/14):

a) migração algodão = 4/5 ;

b) migração poliéster = 4/5.

c) alteração = 5.

8.36. Item 36 - CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR CB/SD CBMSC

8.36.1 Em tecido elastano, vermelho padrão CBMSC, com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do  cós,  junto  a  união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço.
8.36.2 O cadarço deve ser na mesma cor do tecido, em polyester, devendo ter uma sobra de 10 cm em cada ponta com a cintura esticada.
8.36.3 Na parte frontal da perna esquerda a 3,5 cm da costura lateral e a 3,5 cm da barra (tolerância +/-0,5 cm), aplicado a serigrafia do brasão CBMSC com 9 cm de diâmetro.
8.36.4 TECIDO

8.36.4.1 Tecido Principal:
· Cor: vermelho padrão CBMSC

8.36.4.2 Composição (Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC): - elastano ;
8.36.4.3 Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08): 100g/m2.
- Tolerância:

Composição do tecido – sem tolerância;

Para gramatura +/-5%;

8.36.4.4 Detalhamento de Costuras:

a) Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm;
b) Fechamento lateral e entrepernas em interlock bitola 1 cm;
c) Ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock bitola 1 cm, com pesponto 2 agulhas bitola 0,7 cm.
d) Bolso  Frontal:  1  bolso  embutido  na  lateral  direita,  confeccionado  em  forro  e  com  vista  do mesmo tecido do calção,  posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em  todo  o  contorno,  travetado  nas  extremidades,  com  abertura  de  15,0  cm  e  profundidade  23,0 cm (tolerância +/-1,0 cm para as medidas do bolso).
Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso através de Velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12 cm.

e) Barra:  em  máquina  reta  enfraldada  com  2,0  cm  de  altura,  com  abertura  na  lateral  de  5,0 cm  enfraldada e rebatida em máquina reta. Com travete no término da abertura.
f) Forro: de tecido, na cor branca, com costuras laterais(fechado em overlock) e sem costuras entrepernas, pregado junto ao cós.  Elástico 0,5 cm cor branca aplicado com overlock em todo o contorno da perna, medida do elástico proporcional ao tamanho do manequim.
g) Etiquetas:  com  indicativo  do  manequim,  firma  fornecedora  da  confecção,  composição  do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.
h) Listras laterais:

· Sem listras laterais – para Cabos, Soldados e Guarda-Vidas Civil.

8.36.5 Grade de medidas:
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8.36.6 Ilustração:
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8.36.7 Embalagem:

8.36.7.1 As peças deverão ser entregues dentro de embalagens plásticas individuais, lacradas e com identificação do  fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim.
8.36.7.2 Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.
8.37. Item 37 - CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR SGT/ST CBMSC

8.37.1 Em tecido elastano, vermelho padrão CBMSC, com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço.
8.37.2 O cadarço deve ser na mesma cor do tecido, em polyester, devendo ter uma sobra de 10 cm em cada ponta com a cintura esticada.
8.37.3 Na parte frontal da perna esquerda a 3,5 cm da costura lateral e a 3,5 cm da barra (tolerância +/- 0,5 cm), aplicado a serigrafia do brasão CBMSC com 9 cm de diâmetro.
8.37.4 TECIDO
8.37.4.1  Tecido Principal: Cor: vermelho padrão CBMSC
8.37.4.2 Composição (Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC): elastano ;
8.37.4.3 Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08):

100g/m2.

- Tolerância

Composição do tecido – sem tolerância;

Para gramatura +/-5%;

8.37.4.4 Detalhamento de Costuras:

a) Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm;
b) Fechamento lateral e entrepernas em interlock bitola 1 cm;
c) Ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock bitola 1 cm, com pesponto 2 agulhas bitola 0,7 cm.
d) Bolso Frontal: 1 bolso embutido na lateral direita, confeccionado em forro e com vista do mesmo tecido do calção, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetado nas extremidades, com abertura de 15,0 cm e profundidade 23,0 cm (tolerância +/- 1,0 cm para as medidas do bolso).
Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso através de Velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12 cm.

e) Barra: em máquina reta enfraldada com 2,0 cm de altura, com abertura na lateral de 5,0 cm enfraldada e rebatida em máquina reta .Com travete no término da abertura.
f) Forro: de tecido na cor branca, com costuras laterais (fechado em overlock) e sem costuras entre pernas, pregado junto ao cós. Elástico 0,5 cm cor branca aplicado com overlock em todo o contorno da perna, medida do elástico proporcional ao tamanho do manequim.
g) Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.
h) Listas laterais: Nas laterais deverá possuir listra amarela de 1,0 cm de largura (100% poliéster cor padrão CBMSC) costuradas sobre com máquina de friso assim discriminada:
· Com 01 listras laterais  – para Sub Ten e Sargentos.
8.37.5 Grade de medidas:
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8.37.6 Ilustração:

MODELO CALÇÃO CBMSC
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8.37.7 Embalagem:

8.37.7.1 As peças deverão ser entregues dentro de embalagens plásticas individuais, lacradas e com identificação do fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim.
8.37.7.2 Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.
8.38. Item 38 - CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR OFICIAIS CBMSC

8.38.1 Em tecido elastano, vermelho padrão CBMSC, com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço.
8.38.2 O cadarço deve ser na mesma cor do tecido, em polyester, devendo ter uma sobra de 10 cm em cada ponta com a cintura esticada.
8.38.3 Na parte frontal da perna esquerda a 3,5 cm da costura lateral e a 3,5 cm da barra (tolerância +/- 0,5 cm), aplicado a serigrafia do brasão CBMSC com 9 cm de diâmetro.
8.38.4 TECIDO

8.38.4.1 Tecido Principal:
Cor: vermelho padrão CBMSC

8.38.2 Composição (Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC): elastano ;
8.38.3 Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08):

- 100g/m2.

- Tolerância

Composição do tecido – sem tolerância;

Para gramatura +/-5%;

8.38.4 Detalhamento de Costuras:

a) Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm;
b) Fechamento lateral e entrepernas em interlock bitola 1 cm;
c) Ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock bitola 1 cm, com pesponto 2 agulhas bitola 0,7 cm.
d) Bolso Frontal: 1 bolso embutido na lateral direita, confeccionado em forro e com vista do mesmo tecido do calção, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetado nas extremidades, com abertura de 15,0 cm e profundidade 23,0 cm (tolerância +/- 1,0 cm para as medidas do bolso).
Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso através de Velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12 cm.

e) Barra: em máquina reta enfraldada com 2,0 cm de altura, com abertura na lateral de 5,0 cm enfraldada e rebatida em máquina reta .Com travete no término da abertura.
f) Forro: de tecido na cor branca, com costuras laterais (fechado em overlock) e sem costuras entre pernas, pregado junto ao cós. Elástico 0,5 cm cor branca aplicado com overlock em todo o contorno da perna, medida do elástico proporcional ao tamanho do manequim.
g) Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.
h) Listras laterais:

· Nas laterais deverão possuir listras amarelas de 1,0 cm de largura (100% poliéster cor padrão CBMSC) costuradas sobre com máquina de friso assim discriminada:

· Com 02 listras laterais (centralizadas pela costura de junção lateral da perna sendo uma aplicada na parte frontal e a outra na parte traseira, c/ distância de +-1,0 cm entre elas) – para Oficiais e Alunos Oficiais

8.38.5 Grade de medidas:
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8.38.7 Embalagem:
8.38.7.1 As peças deverão ser entregues dentro de embalagens plásticas individuais, lacradas e com identificação do fabricante e tamanho da respectiva peça. Estas por sua vez em caixas de papelão próprias para este fim.
8.38.7.2 Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.
8.39. Item 39 - CALÇÃO GUARDA VIDAS CIVIL

8.39.1 CARACTERÍSTICA GERAL

8.39.1.1 Calção em tecido elastano, vermelho padrão CBMSC, com elástico 4,0 cm, rebatido em catraca três agulhas, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no sentido vertical para passagem de um cadarço.

O cadarço deve ser na mesma cor do tecido, em poliéster. O mesmo deverá ter uma sobra de 10 cm em cada ponta com a cintura esticada. Na parte frontal da perna esquerda a 3,5 cm da costura lateral e a 3,5 cm da barra (tolerância +/- 0,5 cm), aplicado a serigrafia do brasão CBMSC com 9 cm de diâmetro.

8.39.2 TECIDO

8.39.2.1 Tecido Principal: tipo Action

Cor: vermelho padrão CBMSC

8.39.2.2 Composição (Método 20/02 e 20A/00 da AATCC ou 20/05 e 20A/05 da AATCC):

- elastano.

8.39.2.3 Gramatura (NBR 10591/88 ou NBR 10591/08):

- 100g/m2

- Tolerância: Composição do tecido – sem tolerância

- Para gramatura +/-5%

8.39.2.4 Detalhamento de Costuras: Pespontos 3.5 a 4 pontos p/cm

8.39.2.5 Fechamento lateral e entrepernas em interlock bitol a 1 cm

8.39.2.6 Ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock bitola 1 cm, com pesponto 2 agulhas bitola 0,7 cm

8.39.2.7 Bolso Frontal:1 bolso embutido na lateral direita, confeccionado em forro e com vista do mesmo tecido do calção, posicionado a 6,0 cm da extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetado nas extremidades, com abertura de 15,0 cm e profundidade 23,0 cm

(tolerância +/- 1,0 cm para as medidas do bolso). Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso através de velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12 cm.

8.39.2.8 Barra: em máquina reta enfraldada com 2,0 cm de altura, com abertura na lateral de 5,0 cm enfraldada e rebatida em máquina reta. Com travete no término da abertura.

8.39.2.9 Forro: de tecido 100% poliéster, na cor branca, com costuras laterais (fechado em overlock) e sem costuras entrepernas, pregado junto ao cós. Elástico 0,5 cm cor branca aplicado com overlock em todo o contorno da perna, medida do elástico proporcional ao tamanho do manequim.

8.39.2.10 Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, composição do tecido e modo de lavar, costurada internamente no cós na parte central das costas.

8.39.3 Ilustração:

8.40. Item 40 - CAMISETA MANGA LONGA GUARDA-VIDAS MILITAR

8.40.1 Camiseta manga longa vermelha (padrão CBMSC) com friso amarelo (padrão CBMSC) no decote e na saída mangas, com caída de ombro de 1,0 cm para frente (tolerância +/- 0,5 cm, com estampa em sublimação total (frente e costas).

8.40.2 Cálculo da diferença de cor aceitável:
Amarelo:

L*= 84,50

a*= -1,70

b*= 87,80

Vermelho:

L* = 47,00

a* = 63,00

b* = 36,90

OBS: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 3,00;

8.40.3 TECIDO:
8.40.3.1 composição (NORMA 20/13 e 20A/14 da AATCC):
- POLIÉSTER: 92%;

- ELASTANO 8%

tolerância: +/-2%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

8.40.3.2 gramatura (NBR 10591/08):
- 150g/m2 – Dryfit;

- tolerância: +/-5%.

8.40.3.3 solidez a lavagem (40oC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):
- migração algodão = 4/5 no mínimo;

- migração poliéster = 4/5 no mínimo;

- alteração = 4/5 no mínimo.

8.40.3.4 solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/14 ):

Ácido 

- migração poliéster = 5 no mínimo;

- migração algodão = 5 no mínimo;

- alteração = 4/5.

Alcalino

- migração poliéster = 5 no mínimo;

- migração algodão = 5 no mínimo;

- alteração = 4/5 no mínimo.

8.40.3.5 solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:

- nota = 3 no mínimo.

8.40.3.6 solidez ao cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC:
- migração algodão = 4/5 no mínimo;

- alteração = 4/5 no mínimo.

8.40.3.7 solidez a Fricção (Norma NBR ISO 105X-12/07):

- seco = 5;

- úmido = 5.

8.40.3.8 solidez da cor para ácidos e alcalis (Norma 6/11 da AATCC):

- ácido clorídrico / alteração = 4/5;

- ácido acético / alteração = 4/5;

- hidróxido de amônio / alteração = 4/5;

- carbonato de sódio / alteração = 4/5.

8.40.3.9 solidez da cor a água (Norma - NBR ISO 105E01/14)
- migração algodão = 4/5;

- migração poliester = 4/5;

- alteração = 4/5.

8.40.3.10 densidade (NBR 12060/91):
- cursos = 34,00 cursos cm;

- colunas = 23,00 colunas cm;

- tolerância: +/- 2%.

8.40.3.11 título fio (NBR 13216/94):

- Dtex: 91,16;

- Dnier: 82,04;

- CV%: 1,25.

8.40.3.12 avaliação de UPF conforme norma AS/NZS 4399:1996:

- faixa da UPF = 25 até 39;

- categoria de proteção UV = Muito boa proteção;

- classificação = entre (25, 30, 35).

8.40.3.13 valores de transmitância para faixa de comprimento de onda 290NM à 400NM:
para valores de transmitância (%) para faixa UVA entre (400 à 315nm) = 5,6039 até 3,7191;

para valores de transmitância (%) para faixa UVB entre (315 à 290nm) = 3,7191 até 1,7917.

8.40.3.14 eficiência de acabamento antimicrobiano (Norma AATCC 147):
- dados do ensaio:

- bactéria em estudo: Staphylococcus aureus (ATCC 6538) - Bactéria Gram;

- positiva;

- tipo de material: malha dry;

- tamanho do corpo de prova: 25x50mm;

- método de esterilização das amostras: ausente;

- tempo de incubação: 24 à 37 horas +/- 2º de temperatura;

- resultado = Apresentar inibição ao crescimento bacteriano / não haver formação de zona de inibição.

8.40.3.15 a malha deverá estar preparada para receber uma temperatura de 200° para a transferência da estampa.

8.40.3.16 linha: 100% poliéster, amarelo na aplicação dos frisos e vermelho nas demais operações.

8.40.3.17 bainha: reta, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola 0,5 cm), 2 cm de altura, medindo da costura superior.

8.40.3.18 frente: na parte frontal esquerda, uma faixa vertical amarela, com 11 cm de largura, sendo que a parte inferior será formada com listras na diagonal(conforme desenho). Na altura do peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0 cm de diâmetro. Na parte frontal direita na altura do peito a bandeira de Santa Catarina.

8.40.3.19 costas: centralizado e em AMARELO a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, abaixo, a inscrição “ SANTA CATARINA” em formato reto, e logo abaixo a inscrição GUARDA–VIDAS” iniciando 8,0 cm (tolerância +/-1,0 cm) abaixo do degote.

8.40.3.20 decote e saída mangas: aplicado friso de 1 cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor AMARELO (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3 cm). Parte superior das mangas com inscrição “GUARDA -VIDAS” na vertical, em AMARELO (medidas conforme desenho).

8.40.3.21 costura: fechamento de ombro,manga, lateral e união de cava/manga em overlock.

8.40.3.22 etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção embutida no  friso do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar.

8.40.3.23 nas costuras os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido para evitar rupturas.

8.40.3.24 Grade de medidas:

	MEDIDAS
	Tolerância das Medidas
	TAMANHO

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG

	Tórax
	De –1 a +1 cm
	48
	51
	54
	57
	60

	Espalda
	De –1 a +1 cm
	38
	40
	42
	44
	46

	Comp.Total
	De –1 a +2 cm
	67
	69
	71
	72,5
	73,5

	Cava/ Barra
	De –1 a +2 cm
	41,5
	42,5
	43,5
	44,5
	44,5

	Comp. Manga
	De –1 a +1 cm
	60,0
	61,5
	63,5
	65
	66


8.40.4 Ilustração:
                                                Figura 1 -MODELO DA CAMISETA




Figura 2 - ESCRITA TRASEIRA (em amarelo)


8.41. Item 41 - CAMISETA REGATA GUARDA-VIDAS MILITAR
8.41.1 camiseta regata vermelha (padrão CBMSC) com friso amarelo (padrão CBMSC) no decote e cavas, com caída de ombro de 1,0 cm para frente (tolerância +/- 0,5 cm com estampa em sublimação total (frente e costas).

8.41.2 Cálculo da diferença de cor aceitável:

Amarelo:

L*= 84,50

a*= -1,70

b*= 87,80

Vermelho:

L* = 47,00

a* = 63,00

b* = 36,90

OBS: o DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 3,00;

8.41.3 TECIDO:
8.41.3.1 Composição (NORMA 20/13 e 20A/14 da AATCC):
- POLIÉSTER: 92%;

- ELASTANO 8%

- tolerância: +/-2%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

8.41.3.2 gramatura (NBR 10591/08):
- 150g/m2 – Dryfit;

- tolerância: +/-5%.

8.41.3.3 solidez a lavagem (40oC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):
- migração algodão = 4/5 no mínimo;

- migração poliéster = 4/5 no mínimo;

- alteração = 4/5 no mínimo.

8.41.3.4 solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/14 ):
Ácido

- migração poliéster = 5 no mínimo;

- migração algodão = 5 no mínimo;

- alteração = 4/5.

Alcalino

- migração poliéster = 5 no mínimo;

- migração algodão = 5 no mínimo;

- alteração = 4/5 no mínimo.

8.41.3.5 solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:

- nota = 3 no mínimo.

8.41.3.6 solidez ao cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC:
- migração algodão = 4/5 no mínimo;

- alteração = 4/5 no mínimo.

8.41.3.7 solidez a Fricção (Norma NBR ISO 105X-12/07):

- seco = 5;

- úmido = 5.

8.41.3.8 solidez da cor para ácidos e alcalis (Norma 6/11 da AATCC):
- ácido clorídrico / alteração = 4/5;

- ácido acético / alteração = 4/5;

- hidróxido de amônio / alteração = 4/5;

- carbonato de sódio / alteração = 4/5.

8.41.3.9 solidez da cor a água (Norma - NBR ISO 105E01/14)
- migração algodão = 4/5;

- migração poliester = 4/5;

- alteração = 4/5.

8.41.3.10 densidade (NBR 12060/91):

- cursos = 34,00 cursos cm;

- colunas = 23,00 colunas cm;

- tolerância: +/- 2%.

8.41.3.11 título fio (NBR 13216/94):
- Dtex: 91,16;

- Dnier: 82,04;

- CV%: 1,25.

8.41.3.12 avaliação de UPF conforme norma AS/NZS 4399:1996:
- faixa da UPF = 25 até 39;

- categoria de proteção UV = Muito boa proteção;

- classificação = entre (25, 30, 35).

8.41.3.13 valores de transmitância para faixa de comprimento de onda 290NM à 400NM:

para valores de transmitância (%) para faixa UVA entre (400 à 315nm) = 5,6039 até 3,7191;

para valores de transmitância (%) para faixa UVB entre (315 à 290nm) = 3,7191 até 1,7917.

8.41.3.14 eficiência de acabamento antimicrobiano (Norma AATCC 147):
- dados do ensaio:

- bactéria em estudo: Staphylococcus aureus (ATCC 6538) - Bactéria Gram;

- positiva;

- tipo de material: malha dry;

- tamanho do corpo de prova: 25x50mm;

- método de esterilização das amostras: ausente;

- tempo de incubação: 24 à 37 horas +/- 2º de temperatura;

- resultado = apresentar inibição ao crescimento bacteriano / não haver formação de zona de inibição.

8.41.3.15 a malha deverá estar preparada para receber uma temperatura de 200°C para a transferência da estampa.

8.41.3.16 linha: 100% poliéster, vermelho na aplicação dos frisos e amarelo nas demais operações.

8.41.3.17 bainha: reta, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola 0,5 cm), 2 cm de altura, medindo da costura superior.

8.41.3.18 frente: na parte frontal esquerda, uma faixa vertical em AMARELO, com 11 cm de largura, sendo que a parte inferior será formada com listras na diagonal(conforme desenho). Na altura do peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0 cm de diâmetro. Na parte frontal direita na altura do peito a bandeira de Santa Catarina.

8.41.3.19 costas: centralizado e em AMARELO a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, abaixo, a inscrição “ SANTA CATARINA” em formato reto, e logo abaixo a inscrição GUARDA–VIDAS” iniciando 8,0 cm (tolerância +/-1,0 cm) abaixo do degote.

8.41.3.20 cava e decote: aplicado friso de 1 cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor AMARELO (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3 cm).

8.41.3.21 costura: fechamento de ombro e lateral em overlock.

8.41.3.22 etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção embutida no friso do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar.

8.41.3.23 nas costuras os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido para evitar rupturas.

8.41.3.24 Grade de medidas:

	MEDIDAS
	TOLERÂNCIA DE MEDIDAS
	TAMANHO

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG

	A
	Tórax
	De –1 a +1 cm
	45
	48
	51
	54
	57

	B
	Comp. total
	De –1 a + 1 cm
	27
	27,5
	28
	28,5
	29

	C
	Comp. Frente

(Centro)
	De –1 a +2 cm
	68
	70
	72
	74
	74

	D
	Comp. Costas

(Centro)
	De –1 a +2 cm
	56
	57,5
	59
	60,5
	60,5

	E
	Costas (medido abaixo do decote)
	De –1 a +2 cm
	64,5
	66
	67,5
	69
	69

	F
	Cava / Barra (lateral)
	De –1 a +2 cm
	43,5
	45
	46,5
	48
	48

	G
	Ombro
	De –0,5 a + 0,5 cm
	4,5
	5
	5,5
	5,5
	5,5

	OBS: as medidas C, D, E, F e G incluem os frisos


8.41.4 Ilustração:
Figura 1 - MODELO DA REGATA



Figura 2 - ESCRITA TRASEIRA (em amarelo)


8.42. Item 42 - CAMISETA MANGA LONGA GUARDA-VIDAS CIVIL

8.42.1 CARACTERÍSTICA GERAL

8.42.1.1 Camiseta amarela manga longa (padrão CBMSC) com friso vermelho (padrão CBMSC) no decote e na saída mangas, com caída de ombro de 1,0 cm para frente (tolerância +/- 0,5 cm).

Estampa frontal total em sublimado.

8.42.2 TECIDO

8.42.2.1 Cálculo da diferença de cor aceitável:
· Amarelo:

L*=81,06

A*=-4,47

B*=69,62

· Vermelho:

L*=47,91

A*=54,70

B*=23,20

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.42.2.2 Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC):
· POLIÉSTER: 100%;

· Tolerância: +/-0%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

· Gramatura (NBR 10591/08): 135g/m².

· Tolerância: +/-5%.

8.42.2.3 Solidez a lavagem (40ºC – NBR ISO 105 C06/10 A1S):
· Migração algodão = 5 no mínimo;

Migração poliéster = 5 no mínimo.

Alteração = 5 no mínimo.

8.42.2.4 Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ):
· Ácido

Migração poliéster = 5 no mínimo

Migração algodão = 5 no mínimo;

Alteração = 4/5

Alcalino

Migração poliéster = 5 no mínimo

Migração algodão = 5 no mínimo;

Alteração = 4/5 no mínimo.

Solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:

· Nota = 5 no mínimo;

8.42.2.5 Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/10 da AATCC:
· Migração algodão = 5 no mínimo;

Alteração = 4/5 no mínimo.

8.42.2.6 Pilling (NORMA ASTM D 3512/10):
Nota : 5

Obs. A malha deverá estar preparada para receber uma temperatura de 200° para a transferência da estampa.

8.42.2.5 Aviamentos

a) Linha: 100% poliéster, vermelha na aplicação dos frisos e amarela nas demais operações.

b) Bainha: Reta, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola 0,5 cm), 2 cm de altura, medindo da costura superior.

c) Frente: Na parte frontal esquerda, uma faixa vertical vermelha, com 13 cm de largura, sendo que a parte inferior será formada com listras na diagonal.

Na altura do peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0 cm de diâmetro. Na parte frontal direita na altura do peito a bandeira de Santa Catarina.

d) Costas: Centralizado e em vermelho a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, e abaixo, a inscrição “GUARDA VIDAS CIVIL” , iniciando 8,0 cm (tolerância +/-1,0 cm) abaixo do decote.

e) Decote e saída mangas: Aplicado friso de 1 cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor vermelho (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3 cm). Parte superior das mangas com inscrição “GUARDA-VIDAS” na vertical, em vermelho (medidas conforme desenho).

f) Costura: Fechamento de ombro,manga, lateral e união de cava/manga em overloque.

g) Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção embutida no friso do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar.

IMPORTANTE: Nas costuras os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido para evitar rupturas.

8.42.3 Grade de medidas:
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8.42.4 Ilustração:
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8.42.4.1 Escrito traseiro:
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8.43. Item 43 - CAMISETA REGATA GUARDA-VIDAS CIVIL

8.43.1 CARACTERÍSTICA GERAL

8.43.1.1 Regata amarela (padrão CBMSC) com friso vermelho (padrão CBMSC) no decote e cavas, com caída de ombro de 1,0 cm para frente (tolerância +/- 0,5 cm). Estampa frontal total em sublimado.

8.43.2 TECIDO

8.43.2.1 Cálculo da diferença de cor aceitável:
· Amarelo:

L*=81,06

A*=-4,47

B*=69,62

Vermelho:

L*=47,91

A*=54,70

B*=23,20

O DE* admitido entre a cor padrão do CBMSC e o da empresa será de no máximo 1,50;

8.43.2.2 Composição (NORMA 20/05 e 20A/05 da AATCC):
· POLIÉSTER: 100%;

Tolerância: +/-0%, resolução 02 do CONMETRO DE 06/05/2008.

8.43.2.3 Gramatura (NBR 10591/08): 135g/m².
Tolerância: +/-5%.

8.43.2.4 Solidez a lavagem (40ºC –NBR ISO 105 C06/10 A1S):
· Migração algodão = 5 no mínimo;

· Migração poliéster = 5 no mínimo.

· Alteração = 5 no mínimo.

8.43.2.5 Solidez da cor ao suor (NBR ISO 105 E 04/09 ):
· Ácido

Migração poliéster = 5 no mínimo

Migração algodão = 5 no mínimo;

Alteração = ⅘

Alcalino

Migração poliéster = 5 no mínimo

Migração algodão = 5 no mínimo;

Alteração = 4/5 no mínimo.

Solidez de cor à luz artificial: lâmpada com arco de xenônio. (NBR ISO 105 B02/07) 25 horas:

Nota = 5 no mínimo;

8.43.2.6 Solidez ao Cloro (Norma 61 (IVA)/10 da AATCC:
· Migração algodão = 5 no mínimo;

Alteração = 4/5 no mínimo.

8.43.2.7 Pilling (NORMA ASTM D 3512/10):
· Nota : 5

Obs. A malha deverá estar preparada para receber uma temperatura de 200° para a transferência da estampa.

8.43.1.4 Aviamentos

a) Linha: 100% poliéster, vermelho na aplicação dos frisos e amarelo nas demais operações.

b) Bainha: Reta, rebatida em cobertura 2 agulhas (bitola 0,5 cm), 2 cm de altura, medindo da costura superior.

c) Frente: Na parte frontal esquerda, uma faixa vertical em vermelho, com 13 cm de largura, sendo que a parte inferior será formada com listras na diagonal(conforme desenho). Na altura do peito, centralizado na faixa, a logomarca do CBMSC com 9,0 cm de diâmetro. Na parte frontal direita na altura do peito a bandeira de Santa Catarina.

d) Costas: Centralizado e em vermelho a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” em formato de arco, abaixo a inscrição “GUARDA VIDAS CIVIL” em formato reto, iniciando 8,0 cm (tolerância +/-1,0 cm) abaixo do decote.

e) Cava e Decote: Aplicado friso de 1 cm de largura (pronto) em todo contorno, do mesmo tecido da peça, na cor vermelho (padrão CBMSC), com máquina de friso 2 agulhas (bitola estreita 0,3 cm).

f) Costura: Fechamento de ombro e lateral em overlock.

g) Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção embutida no friso do decote, centralizada nas costas. Na lateral interna direita, etiqueta de composição e modo de lavar.

IMPORTANTE: Nas costuras os pontos deverão ser regulados para acompanhar a elasticidade do tecido para evitar rupturas.

8.43.2 Tabela de medidas:

[image: image115.png]TOLERANCIA  TAMANHO
MEDIDAS DE MEDIDAS P M G GG XG
A | Térax De-la+lcm 45 48 51 54 57
B |Comp. total De-la+1lcm 27 275 28 28.5 29
C | Comp. Frente De-la+2cm 68 70 72 74 74
(Centro)
D |Comp. Costas De-la+2cm 56 575 59 60,5 60,5
(Centro)
E |Costas (medido abaixo do |De-1la+2cm 64.5 66 67.5 69 69
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F |Cava/ Barra (lateral) De-la+2cm 435 45 46.5 48 48
G |Ombro De-0,5a+05cm 45 5 55 55 55

OBS: as medidas C, D, E, F e G incluem os frisos





8.43.3 Ilustração:
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8.44. Item 44 - LONA DE NYLON VERMELHA PARA CINTO (M)

8.44.1 Lona de nylon, cor vermelha (cor padrão CBMSC), com 3,3 cm de largura e 2,0 mm de espessura;
8.45. Item 45 - FIVELA PRATEADA PARA CINTO CBMSC

8.45.1 Fivela em metal prateado, sendo constituída de uma fivela e duas presilhas; 
8.45.2 A fivela é ligeiramente abaulada e tem a forma aproximada de um retângulo; nos lados de maiores dimensões existem duas dobras da mesma chapa, recortadas, com as arestas arredondadas, e cuja as extremidades contém olhais de  articulação das presilhas;
8.45.3 Na frente da fivela, em alto relevo, ao centro o distintivo básico do CBMSC (Bombonera); acima deste, em letras maiúsculas a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” e abaixo, também em letras maiúsculas, a inscrição “SANTA CATARINA”;
8.45.4 As presilhas, de mesmo material, constituindo-se de lâmina dobrada em ângulo agudo, sendo um lado recortado em forma de dentes para aprisionar a lona do cinto, e o outro lado para servir de alavanca para abertura/fechamento;
8.45.5 Nas extremidades das presilhas pequenas espigas se articulam a fivela;
8.45.6 Ilustração:
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8.46. Item 46 - FIVELA DOURADA PARA CINTO CBMSC

8.46.1 Fivela em metal dourado, sendo constituída de uma fivela e duas presilhas; 
8.46.2 A fivela é ligeiramente abaulada e tem a forma aproximada de um retângulo; nos lados de maiores dimensões existem duas dobras da mesma chapa, recortadas, com as arestas arredondadas, e cuja as extremidades contém olhais de  articulação das presilhas; 
8.46.3 Na frente da fivela, em alto relevo, ao centro o distintivo básico do CBMSC (Bombonera); acima deste, em letras maiúsculas a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR” e abaixo, também em letras maiúsculas, a inscrição “SANTA CATARINA”;
8.46.4 As presilhas, de mesmo material, constituindo-se de lâmina dobrada em ângulo agudo, sendo um lado recortado em forma de dentes para aprisionar a lona do cinto, e o outro lado para servir de alavanca para abertura/fechamento; 
8.46.5 Nas extremidades das presilhas pequenas espigas se articulam a fivela;
8.46.6 Ilustração:
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8.47. Item 47 - FIVELA PRATEADA PARA CINTO BOMBEIRO COMUNITÁRIO

8.47.1 Fivela construída em metal prateado, sendo constituída de uma fivela e uma presilha. A fivela é ligeiramente abaulada e tem a forma aproximada de um retângulo, a parte superior da fivela mede 3,5 cm de altura e 4,5 cm de largura, onde é gravado o brasão dos Bombeiros Comunitários de Santa Catarina em relevo; nos lados de maiores dimensões existem duas dobras da mesma chapa, recortadas, com as arestas arredondadas, onde deve haver um recorte para movimentação de eixo que fixa a lona na fivela, e ainda uma para articulação da presilha;
8.47.2 Presilha de mesmo material da fivela, constituindo-se de lâmina dobrada em ângulo agudo, sendo um lado recortado em forma de dentes para aprisionar a lona do cinto, e o outro lado para servir de alavanca para abertura/fechamento;
8.47.3 Ilustração da fivela e presilha:

.[image: image120.png]


[image: image121.png](o 0




8.47.4 Ponteira: para acabamento perfeito para os terminais do cinto; fechamento também nas laterais e garra dentada para melhor fixação.
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8.48. Item 48 - LUVA DE POSTO MASC CBMSC (PAR)
8.48.1 Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão BM
8.48.2 TECIDO

8.48.2.1 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)

- 67% Poliéster / 33% Algodão

- Tolerância:  ± 3 p.p.

8.48.2.2 Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m2
- Tolerância:  ± 6%.

8.48.2.3 Densidade (NBR 10588/15)

- Urdume – 39,0 fios/cm

- Trama – 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

8.48.2.4 Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

8.48.2.5 Classe do corante:


- Poliéster - Disperso

- Algodão – Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

8.48.2.6 Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)

- Urdume – 18

- Trama – 17

- Tolerância: ± 8%.

8.48.2.7 Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)

- Resistência (kgf)

- Urdume – 100

- Trama – 58

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alongamento (%)

- Urdume - 14

- Trama – 16

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.48.2.8 Peeling (Norma ISO 12945-1)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.48.2.9 Solidez da Cor

a) Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

- Ácido – 4/5

- Alcalina – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

b) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

c) À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

d) À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)

- Seco – 4/5

- Úmido – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.48.2.10 Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.48.2.11 Aviamentos

a) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
b) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
c) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme;
8.48.3 Especificações de corte e demais características

Em formato de trapézio, forrada internamente com entretela, medindo 11,0 cm de comprimento, 6,5 cm de largura na base inferior e 5,5 cm de largura na base superior.

Com limpeza em overlock nas partes desfiantes, base superior e inferior com bainha simples de 0,5 cm em máquina reta. União do comprimento (verso) em máquina reta (costura aberta) e com acabamento em arremate nas extremidades (base).

Máquina overlock (Bitola 0,5 cm).

Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

8.48.4 Ilustração da luva:
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8.48.5 Entrega

As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.

Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.

As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.

8.49. Item 49 - LUVA DE POSTO FEM CBMSC (PAR)

8.49.1 Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC
8.49.2 TECIDO

8.49.2.1 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)

- 67% Poliéster / 33% Algodão

- Tolerância:  ± 3 p.p.

8.49.2.2 Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m2
- Tolerância:  ± 6%.

8.49.2.3 Densidade (NBR 10588/15)

- Urdume – 39,0 fios/cm

- Trama – 20,0 fios/cm

- Tolerância: ± 8%.

8.49.2.4 Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

8.49.2.5 Classe do corante:


- Poliéster - Disperso

- Algodão – Indanthren

- Tolerância: não permitida variação.

8.49.2.6 Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)

- Urdume – 18

- Trama – 17

- Tolerância: ± 8%.

8.49.2.7 Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)

- Resistência (kgf)

- Urdume – 100

- Trama – 58

- Tolerância: valor mínimo de referência.

- Alongamento (%)

- Urdume - 14

- Trama – 16

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.49.2.8 Peeling (Norma ISO 12945-1)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.49.2.9 Solidez da Cor

a) Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)

- Ácido – 4/5

- Alcalina – 4/5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

b) Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)

- Migração algodão – 4

- Alteração – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

c) À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)

- Nota: 5

- Tolerância: valor mínimo de referência.

d) À fricção (NBR ISO 105 X12/07)

- Seco – 4/5

- Úmido – 4

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.49.2.10 Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)

- Iluminate D65 – 10º

- L* = 24,82

- a* = 0,61

- b* = -12,80

- DE < 1,20.

8.49.2.11 Aviamentos

a) Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
b) Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
c) Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente 120g/m², acabamento firme;
8.49.3 Especificações de corte e demais características

8.49.3.1 Em formato de trapézio, forrada internamente com entretela, medindo 9,0 cm de comprimento, 5,5 cm de largura na base inferior e 4,5 cm de largura na base superior.
8.49.3.2 Com limpeza em overlock nas partes desfiantes, base superior e inferior com bainha simples de 0,5 cm em máquina reta. União do comprimento (verso) em máquina reta (costura aberta) e com acabamento em arremate nas extremidades (base).
8.49.3.3 Máquina overlock (Bitola 0,5 cm).
8.49.3.4 Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm. 
8.49.4 Ilustração da luvas:
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8.49.5 Entrega

8.49.5.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
8.49.5.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça.
8.49.5.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.50. Item 50 - TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO – BIRIBA BOMBEIRO COMUNITÁRIO

8.50.1. CARACTERÍSTICA GERAL:
8.50.1.1. Tarjeta de identificação de em formato retangular, em tecido brim na cor vermelha, contendo de forma centralizada, o nome de guerra do bombeiro comunitário.
8.50.1.2. Ilustração da tarjeta:
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8.50.2. ESPECIFICAÇÕES
8.50.2.1. Bordado na cor preta, com letras maiúsculas, de 12 mm de altura por 2mm de espessura, tipo arial cheio e com a margem bordada na cor preta, com 2mm de espessura;
8.50.2.2. No verso da tarjeta deverá ser fixado velcro macho, na cor verde musgo padrão BC/SC, nas mesmas dimensões da tarjeta, costurado com linha na cor do contorno externo;
8.50.2.3. A relação nominal dos Bombeiros Comunitários será fornecida pela Organização de Bombeiro Militar no momento da assinatura do contrato.
8.50.2.4. As medida serão proporcional ao manequim das gandolas, ou seja, diferenciado para as gandolas masculinas e as femininas;
8.50.2.4.1. Tarjeta de identificação masculina medindo 140 mm de largura por 20 mm de altura para os profissionais masculino;
8.50.2.4.2. Tarjeta de identificação feminina medindo 120 mm de largura por 20 mm de altura;
8.50.2.4.1.1. Ilustrações
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8.51. Item 51 - TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO – BIRIBA CBMSC

8.51.1 Formato retangular, em tecido conforme especificação, medindo 140 mm de largura por 20 mm de altura para os profissionais masculino e 120 mm de largura por 20 mm de altura para os profissionais femininos, contendo de forma centralizada, somente o nome de guerra do bombeiro militar, bordado na cor vermelha, com letras maiúsculas, de 12 mm de altura por 2 mm de espessura, tipo arial cheio.
8.51.2 Contorno bordado na cor vermelha, com 2 mm de espessura.
8.51.3 No verso da tarjeta deverá ser fixado velcro macho, na cor azul padrão CBMSC, nas mesmas dimensões da tarjeta, costurado com linha na cor do contorno externo.
8.51.4 O CBMSC fornecerá a relação nominal dos bombeiros militares.
8.51.5 Para a confecção da biriba será utilizado o tecido especificado conforme especificações do termo com todos seus subitens referentes, para que não haja diferença de cores e qualidade quando confrontados com as gandolas operacionais masculinas e femininas.
8.52. Item 52 - JAQUETA AGENTE TEMPORÁRIO OU ESTAGIÁRIO
8.52.1 Jaqueta preta, em tecido 100% poliamida, forrada com matelassê, gola alta, fechamento frontal com zíper, dois bolsos embutidos.
8.52.2 TECIDO
8.52.2.1 Tecido de nylon 240 preto.
8.52.2.2 Composição (Norma 20/05 e 20A/05 da AATCC):
- 100% poliamida; e

- não permite variações.

8.52.2.3 Densidade (Dtex) (NBR10588/08):
- urdume – 29;

- trama – 22; e

- tolerância: ± 8%.

8.52.2.4 Peso (Norma NBR 10591/08) (g/m2):
- 120 g/m2; e

- Tolerância: ± 8%.

8.52.2.5 Título ( (Dtex) (13216/94):
- urdume – 230;

- trama – 226; e

- tolerância: ± 6%.

8.52.2.6 Resistência e alongamento (NBR11912/01):
- Resistência (Kgf);

- Urdume – 115;

- Trama – 76;

- Alongamento (%);

- Urdume – 39;

- Trama – 29; e

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.52.2.7 Estrutura (NBR12546/91) – tecido tela
- Não Permitida Variação.

8.52.2.8 Pilling (ASTM D 3514) – 5
- Tolerância: valor de referência mínimo

8.52.2.9 Solidez da Cor:
8.52.2.9.1 Ao Suor (NBR ISO 105 E04/09):
- Solução Ácida – 4/5;
- Solução Alcalina – 4/5; e

- Tolerância: valor de referência mínimo.

8.52.2.9.2 Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC):
- Migração algodão – 4/5;

- Alteração – 4; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.52.2.9.3 À Fricção (NBR ISO 105 X – 12/07):
- Seco – 4/5;
- Úmido – 4/5; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.52.2.9.4 À luz artificial (Norma NBR ISO 105 B02/07) Aparelho Xenotest 150 S (30 horas):
- Nota 5; e

- Tolerância: valor mínimo de referência.

8.52.2.9.5 Cálculo da diferença de cor (NORMA 173/92 da AATCC)
- Iluminante D65 – 10º

- L* 19,58

- a* 0,07

- b* -1,07 
- DE < 1,00

8.52.2.10 Teste de solidez na serigrafia:
8.52.2.10.1 Solidez a lavagem (60 °C – NBR ISO 105 C06 C1S):
- Migração algodão = 5 no mínimo; e

- Alteração = 5 no mínimo.

8.52.2.10.2 Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC):
- Iluminate D65 – 10º;

- L* = 35,8;

- a* = 53,80;

- b* = 25,30; e

- DE < 2,00.

8.52.3 Forro
Em matelassê com costuras de 10 cm x 10 cm (formando quadrados) confeccionado com tecido 100% poliéster (tipo action) preto, gramatura de 95g/m² (tolerância de +- 6%) e fibra acrílica gramatura 60gr/m² (tolerância de +- 6%).

8.52.4 Aviamentos
a) Zíper: para fechamento frontal preto, tipo sintético, grosso, 5mm, destacável, com cadarço 100% poliéster, cursor em metal na cor do zíper e com trava automática.
b) Linha: Na cor do tecido, em poliéster 80 koban ou similar.
c) Elástico 4 cm de largura.
d) Botão: de pressão 13mm de diâmetro, preto.
8.52.5 Especificação de corte
8.52.5.1 Frente e costas: Laterais com corte reto. Fechamento frontal com zíper pregado da barra até o decote, com pesponto de 5 mm contornando o decote. Vista frontal com 6 cm de largura (+-0,5 cm), revestida internamente com fibra acrílica, pesponto simples de 5 mm no contorno, embutida na costura do zíper (lado esquerdo de quem veste), fechada através de 3 botões de pressão sendo um em cada extremidade e o terceiro 3,5 cm acima do botão da extremidade inferior , (conforme desenho anexo).
8.52.5.2 Bolsos: Confeccionados com tecido de nylon (mesmo da peça). Um em cada lado da frente, embutidos, em diagonal, Vivo medindo 17 cm de altura por 2 cm de largura, revestido internamente com fibra acrílica, com pesponto próximo a borda em todo o contorno sobre o tecido da frente. Fechamento interno do bolso em máquina interlock. Extremidades com travetes. (Pesponto e travetes sobre o tecido da frente).
8.52.5.3 Bolso Interno: confeccionado com tecido do forro, no lado superior do peito esquerdo, chapado, com cantos chafrados medindo 13 cm de largura e 15 cm de altura. Abertura com limpeza na overlock e bainha 2 cm com pesponto simples. Travetes nas extremidades da abertura.
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8.52.5.4 Decote: com gola alta, pontas arredondadas, medindo no centro das costas 8 cm de altura (tolerância de +/- 0,5 cm), revestida internamente com fibra acrílica, com pesponto simples 5 mm da borda. Aleta (vista) com 6 cm de comprimento e 4 cm de altura (tolerância de +- 0,5 cm), com pesponto simples 5mm da borda, embutida na costura de fechamento da gola (lado esquerdo de quem veste), fechada através de um botão de pressão.
8.52.5.5 Mangas: punho com elástico de 4 cm rebatido na catraca com 4 agulhas e costurado em anel sendo a costura embutida entre o tecido externo e o forro.
8.52.5.6 Barra: formada a partir da dobra do próprio tecido da peça, com elástico de 4 cm embutido, rebatido na catraca com 4 agulhas. Deixar um espaço de aproximadamente 7 cm sem a costura da catraca (liso). Travete nas extremidades de cada costura de rebatimento.
8.52.5.7 Etiqueta: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, embutido na parte central da gola, informando composição do tecido e modo de lavar.
8.52.6 Ilustração e Serigrafia
8.52.6.1 Ilustração:
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8.52.6.2 Tabela de medidas para localização da estampa frontal (cm)
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	MEDIDAS
	TOLERÂNCIA
	TAMANHO

	
	
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG

	A
	De –1 a +1
	17
	18
	19
	20
	21
	22

	B
	De –0,5 a +0,5
	3,5
	4
	4,5
	5
	5,5
	6


8.52.6.3 Frente:
8.52.6.3.1 Serigrafado em branco no lado direito, na altura do peito, a identificação da atividade desenvolvida “AGENTE TEMPORÁRIO” ou “ESTAGIÁRIO”, na fonte impact e altura de 2 cm e logo abaixo a identificação do “PRIMEIRO NOME”, na fonte Impact e altura de 1,5 cm, com o conjunto alinhado a parte central da serigrafia do lado esquerdo; e
8.52.6.3.2 Serigrafado em branco no lado esquerdo, na altura do peito, a logomarca do CBMSC, com 9 cm de diâmetro, nas cores padrão, localizada conforme tabela de medidas.
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8.52.6.3.3 Costas: Centralizado e em branco, serigrafia com inscrição “CBMSC”, abaixo a inscrição “CORPO DE BOMBEIROS MILITAR”, abaixo “193”, fonte Impact, iniciando 10 cm abaixo da costura da gola do decote costas (tolerância +/-1,0 cm).
[image: image135.png]26 cm

]

1,5cm

1,7 cm CORPO DEBOMBEIROS MILITAR | . .,

4,7 cm

Fonte: IMPACT F‘

26 cm





8.52.7 Tabela de medidas (cm)
	ITENS
	Numeração
	PP
	P
	M
	G
	GG
	XG

	
	Tolerância das medidas
	
	
	
	
	
	

	Tórax
	De –1 a +2
	52
	56
	60
	64
	68
	72

	Espalda (costas)
	De –1 a +1
	44
	46
	48
	50
	52
	54

	Contorno cava
	De –1 a +1
	52
	54
	56
	58
	60
	62

	Comprimento total
	De –1 a +2
	68
	70
	72
	74
	76
	77

	Manga Longa c/ punho
	De –1 a +1
	60,5
	61,5
	62,6
	63,5
	64,5
	64,5


8.52.8 Entrega:
8.52.8.1 As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas;
8.52.8.2 Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça; e
8.52.8.3 As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
8.53. Item 53 – CHINELOS (PAR)

8.53.1 Par de Chinelos na cor vermelha, lisa; unissex; com solado em borracha. Formato anatômico, duas peças simétricas que formam o par. Menos espesso no bico e mais espesso no salto, superfície superior texturizada e a inferior deverá possuir estrias antiderrapantes. Em diversos tamanhos. Marca Referência: Havaianas
8.54. Item 54 - BOTA TÁTICA MULTIFUNCIONAL
8.54.1. DESCRIÇÃO: Bota tática multifuncional (tipo “C” – até o tornozelo) altura média de 220 mm a 240 mm, para uso operacional, constituída em couro semi-cromo com estampa lisa semi fosca, cano em tecido de alta tenacidade tipo Cordura, colarinho acolchoado revestido em couro napa vestuário para melhor conforto, atacador tubular elástico com ponteiras e regulador em nylon para maior agilidade e ajuste de calce, opcional de atacador com fio poliamida com cabo duplo de poliéster e ponteiras resinadas para maior resistência e durabilidade. Forração interna em tecido poliamida/poliéster revestido em membrana 100% impermeável/respirável (tipo Boottie) costuras seladas em fita termo-solda, palmilha montagem com característica anti perfurante composta em manta têxtil, estabilizador de caminhada em ABS fixado entre palmilha de montagem e solado, biqueira de segurança em material termoplástico não metálica com proteção externa no bico em borracha contra atritos frontais, taloneira em couro com textura polimérica emborrachada micro granulada injetada (impregnada) diretamente no cabedal (sem costura), palmilha de conforto anatomicamente conformada e solado tratorado de borracha super-nitrílica com EVA (interno) para maior durabilidade e conforto. 
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Imagem ilustrativa (Fig. 1)

8.54.2. CARACTÉRISTICAS TÉCNICA: As especificações técnicas e parâmetros para a construção do produto em epígrafe estão descritos nas normas/tabela abaixo e demais exigências técnicas definidas neste memorial descritivo, para enquadramento é necessário atender as exigências técnicas deste termo.
8.54.2.1. Cabedal: Confeccionado em couro bovino hidrofugado com tecnologia hidrorepelente estampa lisa fosca, sem marcas isenta de cortes, furos, cicatrizes, bem como sinais de parasitas, ou seja, carrapatos, bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo, etc, espessura entre 2,1 mm e 2,3 mm. 
8.54.2.2. Colarinho: Revestidos em material couro napa vestuário na cor preta, com enchimento em espuma PU para conforto dos pés. 
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Imagem ilustrativa (Fig. 2)


8.54.2.3. Cano: Peças laterais confeccionadas em couro conforme cabedal, peça traseira em tecido plano tipo Cordura, com bordas de junção ao colarinho em fita viés de alta tenacidade para melhor acabamento, acolchoamento interno em espuma PU.
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Imagem ilustrativa (Fig. 3)

8.54.2.4. Alça: Alça de auxílio em fita viés 15mm de alta tenacidade, fixada na parte traseira do cano.
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Imagem ilustrativa (Fig. 4)
8.54.2.5. Língua: Sistema fole confeccionado em tecido plano tipo Cordura, com recorte sobreposto de couro conforme cabedal formando bolso para armazenar os atacadores, acabamento da língua parte superior em couro tipo napa acolchoada em espuma PU de alto desempenho e conforto. 
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Imagem ilustrativa (Fig. 5)

8.54.2.6. Refletivo: Fita tubular refletiva na cor prata, fixada entre as junções das peças do cano lateral, traseiro e taloneira, visando melhor visibilidade em condições com falta de luminosidade.
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Imagem ilustrativa (Fig. 6)

8.54.2.7. Forração: Forro sem espuma de célula fechada ou feltro, construída em multi filamentos de poliéster/poliamida em formato 3D, construído em sistema de bootie (botinha) com membrana poliéster não poroso, elástico, com tratamento hidrofílico, 100% impermeável e respirável devendo possuir permeabilidade ao vapor de água, selado por fita micro porosa impermeável, termo selada específica para selagem de membranas respiráveis, com tratamento bactericida e fungicida para maior proteção dermatológica.
8.54.2.8. Fechamento: Frontal por atacadores com tensão elástica de trama fina em poliamida com cabo múltiplo em goma látex, com sistema de retenção único em nylon e ponteira também em nylon para maior agilidade e ajuste de calce. Com 1,5 metros de comprimento para um ajuste perfeito, na cor preta, acompanha mais um par de Cadarço (adicional) com fio poliamida com cabo duplo de poliéster e ponteiras resinadas para maior resistência e durabilidade, com 1,7 metros de comprimento para um ajuste perfeito, também na cor preta.
8.54.2.9. Passadores e rebites: Na parte superior do passador de cadarço deverá possuir 2 (dois) pares (em cada pé) de ganchos em nylon, com pino de latão (liga de cobre com zinco) maciço rebitado. Na parte inferior deverá possuir 6 (seis) pares (em cada pé) de passadores de nylon. Para fixação dos passadores, 8 pares de rebites confeccionados em latão (liga de cobre com zinco) sendo o pino inferior com a medida de 9 (nove) mm de comprimento, base de 7 (sete) mm e na parte superior (cabeça) medindo 7 (sete) mm para melhor fixação e segurança dos passadores no ajuste. Os rebites devem ser na cor preta com pintura eletrostática anti-corrosiva.
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Imagem ilustrativa (Fig. 7)

8.54.2.10. Costuras/Linhas: Linha com base em poliamida número 30/40 e sistema e torção dupla para melhor ajuste do ponto e durabilidade.
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Imagem ilustrativa (Fig. 8)

8.54.2.11. Personalização/ Identificação: A bota deve possuir na parte lateral externa, personalização (logo) do referido órgão, sendo gravado diretamente no couro através de laser.
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Imagem ilustrativa (Fig. 9)
8.54.2.12. A bota deve possuir no lado interno da lingueta uma etiqueta aplicada (sem costura) com a numeração do produto.
8.54.2.13. Biqueira/Contraforte interno: Confeccionados em material termoplástico de alta durabilidade, constituído por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor e pressão, reforçada por uma tela de poliéster.
8.54.2.14. Sobre-Biqueira externa: Constituída em borracha de 1,5mm na cor preta, fixada através de vulcanização sem costuras.
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Imagem ilustrativa (Fig. 10)

8.54.2.15. Taloneira: Confeccionada em couro conforme cabedal com proteção em textura polimérica emborrachada micro granulada injetada (impregnada) diretamente no cabedal (sem costura).
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Imagem ilustrativa (Fig. 11)

8.54.2.16. Palmilha de montagem: Palmilha à prova de perfuração construída na parte posterior à linha de flexão composta de manta têxtil antiperfuro. A palmilha deve ser ensaiada conforme normas técnicas exposta neste termo. Não serão aceitas palmilhas que contenham qualquer componente metálico, celulose, couro ou recouro.
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Imagem ilustrativa (Fig. 12)

8.54.2.17. Estabilizador de caminhada: Estabilizador de flexão para controle das propriedades do movimento de caminhar, correr e agachar composto com base em ABS (acrilonitrila-butadieno-estireno) com resistência térmica, mecânica, de mobilidade e rigidez, espessura de 2 mm, formato anatômico para maior desempenho.
8.55.2.18.Palmilha interna/Conforto: Moldada em Poliuretano ou EVA, com formato anatômico para melhor absorção de impacto e distribuição do peso no caminhar revestida com tecido poliéster com tratamento bactericida integral que inibe a proliferação da sudorese excessiva e fungos.
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Imagem ilustrativa (Fig. 13)
8.54.2.19. Entressola interna: Constituída em EVA, fixada entre palmilha de montagem e solado (cavidades interna do solado), visando proporcionar maior conforto ao caminhar.
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Imagem ilustrativa (Fig. 14)

8.54.2.20. Solado: Monodensidade de borracha nitrílica com resistente à altas temperaturas, frisos (relevos) no enfranque visando maior estabilidade ao subir escadas e descidas por cordas (fast rope), solado deverá ser vulcanizado a frio diretamente no cabedal. 
Conforme imagem.
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Imagem ilustrativa (Fig. 15)

8.54.3. PARÂMETROS NORMATIVOS E TÉCNICOS – ITENS CRÍTICOS.
8.54.3.1. Couro Cabedal - Confeccionado em couro bovino hidrofugado com tecnologia hidrorepelente estampa lisa fosca.

Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:

	COURO CABEDAL

	Ensaio 
	Método
	Especificação

	Determinação da análise visual 
	NBR 15534
	Cor preta e sem defeitos

	Determinação da espessura 
	NBR ISO 2589
	Min 2,10 mm 

	Identificação do couro
	ISO 17131
	Atestando tratar-se de couro bovino

	Resistência a flexões contínua
	NBR 11114
	Seco 50000 flexões sem danos

Úmido 10000 flexões sem danos



	Resistência ao rasgamento
	ISO 3377-2
	Mínimo 120 N 

	Resistência à tração e alongamento
	ISO 3376
	Média das direções A e B:

Tração mín. 15 N/mm²

Alongamento mín. 40 %

	Resistência à penetração e absorção de água
	ABNT NBR ISO 20344
	Penetração máx. 0,05 g

Absorção máx. 10 %

	Permeabilidade do vapor de água
	ABNT NBR ISO 20344
	Mínimo de 7,0 (mg/cm².h)

	Coeficiente do vapor de água
	ABNT NBR ISO 20344
	Mínimo de 60 mg/cm²

	Determinação do pH e cifra diferencial 
	ISO 4045
	pH – mínimo: 3,2

cifra diferencial – Máximo : 0,7

	Determinação do teor de cromo VI
	ABNT NBR ISO 20344
	Cromo VI não deve ser detectado

	Teor de óxido crômico
	ABNT NBR ISO 5398
	Mínimo 3 %

	Determinação de substâncias extraíveis em diclorometano
	NBR 11030
	Máximo 5 %


8.54.3.2. Forrações - Forração interna em micro filamentos Poliamida/Poliéster e Membrana impermeável/respirável.

	FORRO POLIAMIDA /POLIÉSTER

	Ensaio 
	Método
	Especificação

	Resistência ao rasgamento  
	(ISO 4674-1)
	Mínimo 90 N

	Resistência a abrasão
	ABNT NBR ISO 20344:2008
	Mínimo de 25.600 ciclos a seco sem danos

Mínimo de 12.800 ciclos úmido sem danos

	Permeabilidade do vapor de água 
	ABNT NBR ISO 20344:2008
	Mínimo de 2,0 mg/(cm².h)

	Determinação do coeficiente do vapor de água
	ABNT NBR ISO 20344:2008
	Mínimo de 20,0 mg/cm².

	Espessura 
	NBR 14099
	Mínimo de 2,0 mm

	Gramatura
	Satra TM 28
	Mínimo de 380 g/m²

	Têxteis – Determinação da resistência à penetração de água – Teste da pressão hidrostática  


	(BS EN 20811/92)
	Não ocorreu penetração de água


Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme: 

8.54.3.3. Atacadores - Confeccionado atacadores com tensão elástica de trama fina em poliamida com cabo múltiplo em goma látex, com sistema de retenção único em nylon e ponteira também em nylon para maior agilidade e ajuste de calce. Com 1,5 metros de comprimento para um ajuste perfeito, na cor preta, acompanha mais um par de Cadarço (adicional) com fio poliamida com cabo duplo de poliéster e ponteiras resinadas para maior resistência e durabilidade, com 1,7 metros de comprimento para um ajuste perfeito, também na cor preta.

	ATACADORES

	Ensaio (norma)
	Método
	Especificação

	Determinação da força de ruptura de atacadores
	ISO 2023 
	Min 750 N

	Teste de deslizamento do nó
	Satra TM 195
	Forca de deslizamento do nó: min 12 N

Forca de abertura do nó: min 30 N




Deverá atender a todos os requisitos previstos para um dos atacadores conforme: 

8.54.3.4. Palmilha de montagem - Palmilha de montagem material multicamadas antiperfurante, não metálico. 

	PALMILHA DE MONTAGEM ANTIPERFURO

	Ensaio (norma)
	Método
	Especificação

	Espessura  
	NBR 11052
	Mínimo 3,50 mm

	Gramatura 
	SATRA TM 28
	Mínimo 3300mg/m²

	Resistência a perfuração
	EN 12568
	Mínimo 1200 N


Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme: 

8.54.3.5. Estabilizador de caminhada - Sistema limitador de flexão em composto com base em ABS (acrilonitrila-butadieno-estireno) com resistência térmica, mecânica, de mobilidade e rigidez.


Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:

	ESTABILIZADOR DE FLEXÃO EM ABS

	Ensaio (norma)
	Método
	Especificação

	Determinação do tipo de material
	NCT SR 0001
	Base de ABS

	Determinação de medidas lineares
	ABNT NBR 14098
	Espessura: min. 2,0 mm
Comprimento: min. 81,5 mm
Largura extremidade menor: min. 45 mm
Largura central: min 43,5 mm
Largura extremidade maior: min 56,5 mm


8.54.3.6. Palmilha interna – Moldada em poliuretano ou EVA, com formato anatômico para melhor absorção de impacto e distribuição do peso no caminhar revestida com tecido poliéster com tratamento bactericida integral que inibe a proliferação da sudorese excessiva e fungos.

8.54.3.7. Fôrmas de calce – Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:

	FORMA

	Ensaio (norma)
	Método
	Especificação

	Medidas da forma
	NBR 15159
	Classificada para o pé médio (250-260 mm de perímetro)

	Classificação da média do pé
	NBR 15159
	Classificar como medida de pé delgado(D)


8.54.4. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS.
8.54.4.1. Apresentar no ato do pregão, laudos técnicos originais, ou cópia autenticada (IPT- Instituto de Pesquisas Tecnológicas, IBTEC- Instituto Brasileiro de Tecnologia do Calçado, ou outros laboratórios aptos para a realização destes testes) que o produto atende os parâmetros mínimos de aprovação de todos os itens exigidos das normas.
8.54.4.2. Apresentar no ato do pregão, relatório técnico original ou laudos complementares, cópia autenticada (IPT- Instituto de Pesquisas Tecnológicas, IBTEC- Instituto Brasileiro de Tecnologia do Calçado, ou outros laboratórios aptos para a realização destes testes) que o produto atende os parâmetros mínimos de aprovação no ponto PARÂMETROS NORMATIVOS E TÉCNICOS – ITENS CRíTICOS, deste termo.
8.54.4.3. Apresentar no ato do pregão, o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais: Cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981. 
8.54.4.4. Apresentar Carta assinada pela empresa licitante e fabricante, conferindo garantia do produto licitado contra defeitos de fabricação por no mínimo 12 meses. Esta garantia inclui defeitos de costura, colagem e vulcanização que deverão ser refeitos sem qualquer ônus. A garantia não incluirá as despesas de transporte, nem se aplicarão a defeitos decorrentes do desgaste natural ou danos resultantes de acidentes e uso inadequado da bota. Serviços executados por terceiros sem prévia autorização do fabricante poderão implicar na perda total da garantia. A vida útil se encerrará quando os componentes do calçado, em decorrência do desgaste natural do seu uso, não apresentarem condições de desempenhar adequadamente suas funções.
8.55. Item 55 - BOTA OPERACIONAL BORZEGUIM
8.55.1. CARACTERÍSTICA GERAL:
8.55.1.1. Bota modelo padrão CBMSC: Calçado de segurança, Botina Tipo B, até o tornozelo, fechamento em elástico lateral, confeccionada em couro vaqueta  hidrofugado, liso, espessura mínima 1,8 mm e máxima de 2,2 mm, dorso confeccionado em napa ou courvin sintético com espessura mínima 0,9 mm e máxima de 1,1 mm acolchoado com espuma PU 10 mm, sem componentes metálicos, com solado em poliuretano bidensidade resistente a óleos combustíveis injetado diretamente  no cabedal, com isolante elétrico, e com resistência ao escorregamento em piso de cerâmica e piso de aço contaminado com glicerol (SRC) na cor PRETO;
8.55.1.2. Ilustração da bota:

[image: image151.jpg]



8.55.2. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CARACTERÍSTICAS:
8.55.2.1. Palmilha de construção em aglomerado de couro anti-fungo/anti-bactéria ou em não tecido 100% poliéster, agulhado e resinado, costurada pelo sistema strobel com espessura mínima de 2,0 mm e com absorção a água de no mínimo 70 mg/cm² e dessorção de água de no mínimo 80% conforme NBR ISO 20347.  Palmilha de conforto em EVA dublada em tecido antibactéria e lavável;
8.55.2.2. Biqueira frontal em material resinado termoconformado com espessura mínima de 1,3 mm de alta resistência mecânica e térmica para maior conforto e proteção do usuário em áreas onde há influência de eletricidade;
8.55.2.3. Solado bidensidade, injetado diretamente no cabedal, antiderrapante, sendo a primeira camada (entressola) mais macia e leve com densidade mínima de 0,4 g/cm³ e a segunda camada mais resistente a abrasão com densidade mínima de 1,0 g/cm³ que atende as normas técnicas da ABNT, ANSI, EN, UNIT, SATRA. A espessura total da sola sem ressaltos, em qualquer ponto, não deve ser inferior a 6,5 mm sendo que a espessura da sola de no mínimo 4 mm e a altura do ressalto de no mínimo 2,5 mm.
8.55.2.4. O salto deverá ter no mínimo 15mm de altura medida base do enfranque ao rasgamento considerando a ISO 34-1 de no mínimo 8 kN/m, e resistência a abrasão considerando a ISO 4649 de no máximo 150 mm³;
8.55.2.5. Cabedal em couro vaqueta hidrofugada com espessura mínima de 1,8 mm com resistência ao rasgamento conforme ISO 3377-2 de no mínimo 120 N, propriedades de tração
8.55.2.6. Deverá possuir sistema de absorção de energia no calcanhar de no mínimo 20J;
8.55.2.7. Apresentar Certificado de Aprovação - CA válido, aprovado para no mínimo: proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes e proteção dos pés em áreas de risco em que existe influência de eletricidade (contra choques elétricos).
8.55.3. NORMAS DE QUALIDADE:

8.55.3.1. A empresa proponente deverá apresentar juntamente com as amostras os laudos emitidos por laboratório independente, de relatório técnico do calçado e comprovando que seu produto atende as normas abaixo relacionadas:
a) NBR 12561 - Calçado de Proteção;

b) NBR 12594 - Exigências Técnicas de segurança para construção de calçado de proteção;

c) NBR 12577 - Calçado de Proteção - Determinação da absorção de energia na região do calcanhar; e

d) NBR 12576 - Calçado de Proteção - Determinação da resistência do solado à passagem da corrente elétrica;

ou

e) ABNT NBR ISO 20.344 - Métodos de ensaio para calçados; e

f) ABNT NBR ISO 20.345 - Calçado de Segurança; ou

g) ABNT NBR ISO 20.346 - Calçado de proteção; ou

h) ABNT NBR ISO 20.347 - Calçado ocupacional.

8.55.3.2. Apresentar impresso laudo que esteja válido emitido por laboratório independente, comprovando que seu produto atende as normas abaixo relacionadas, no que dizem respeito ao conforto, devendo ser classificado como CALÇADO CONFORTÁVEL:
a) NBR 14836 - Calçados - Determinação da dinâmica da distribuição da pressão plantar;

b) NBR 14835 - Calçados - Determinação da massa;

c) NBR 14837 - Calçados - Determinação da temperatura interna;

d) NBR 14838 - Calçados - Determinação do comportamento da componente vertical da força da reação do solo;

e) NBR 14839 - Calçados - Determinação dos ângulos de pronação do calcâneo durante a marcha;

f) NBR 14840 - Calçados - Determinação dos níveis de percepção do calce;

g) NBR 14834 - Conforto do calçado - Requisitos e métodos de en

8.55.3.3. Apresentar impresso laudo de resistência do solado à passagem de corrente elétrica, conforme NBR 12576;
8.55.3.4. Apresentar impresso laudo que comprove a hidrofugação do couro através de ensaios de resistência a penetração de água e absorção de no máximo 30% de acordo com a NBR ISO 20344.
9. Amostras:

9.1. O licitante detentor da melhor proposta dos itens abaixo, deverá apresentar em até 7 (sete) dias úteis, após a sessão de licitação, amostras para avaliação:

9.1.1. Item 1 – GANDOLA OPERACIONAL BC - MASC, EM RIP STOP;
9.1.2. Item 2 – CALÇA OPERACIONAL BC - MASC, EM RIP STOP;
9.1.3. Item 3 – GANDOLA OPERACIONAL BC - FEM, EM RIP STOP;
9.1.4. Item 4 – CALÇA OPERACIONAL BC - FEM, EM RIP STOP;
9.1.5. Item 5 – GANDOLA OPERACIONAL CBMSC - MASC, EM RIP STOP;
9.1.6. Item 6 – CALÇA OPERACIONAL BOMBEIRO CBMSC - MASC, EM RIP STOP;
9.1.7. Item 7 – GANDOLA OPERACIONAL BOMBEIRO CBMSC - FEM, EM RIP STOP;
9.1.8. Item 8 – CALÇA OPERACIONAL CBMSC - FEM, EM RIP STOP;
9.1.9. Item 9 – MACACÃO CINOTÉCNICO CBMSC;
9.1.10. Item 10 – COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ), EM RIP STOP, CBMSC;
9.1.11. Item 11 – COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ), EM RIP STOP, CBMSC – OFICIAIS SUPERIORES;
9.1.12. Item 12 – COBERTURA OPERACIONAL (BONÉ), EM RIP STOP, BC;
9.1.13. Item 13 – COBERTURA GUARDA-VIDAS;
9.1.14. Item 14 – COBERTURA (BONÉ) PROJETO GOLFINHO;
9.1.15. Item 15 – CAMISETA VERMELHA GOLA REDONDA, MANGA CURTA BC;
9.1.16. Item 16 – CAMISETA VERMELHA GOLA REDONDA, MANGA CURTA CBMSC;
9.1.17. Item 17 – CAMISETA VERMELHA, GOLA POLO, MANGA CURTA CBMSC;
9.1.18. Item 18 – CAMISETA AZUL, GOLA POLO, MANGA CURTA ESTAGIÁRIO/AGENTE TEMPORÁRIO;
9.1.19. Item 19 – MOLETOM AZUL ESTAGIÁRIO;
9.1.20. Item 20 – REGATA PROJETO GOLFINHO;
9.1.21. Item 21 – CAMISA SEGUNDA PELE MANGA LONGA;
9.1.22. Item 22 – BLUSA FLEECE CBMSC;
9.1.23. Item 23 – JAQUETA OPERACIONAL DUPLA FACE BC;
9.1.24. Item 24 – JAQUETA OPERACIONAL DUPLA FACE CBMSC

9.1.25. Item 25 - CALÇA SOCIAL AZUL CBMSC, MASC;

9.1.26. Item 26 - CALÇA SOCIAL AZUL CBMSC FEMININO;

9.1.27. Item 27 - CAMISA SOCIAL MANGA LONGA CAQUI CBMSC MASCULINO;

9.1.28. Item 28 - CAMISA SOCIAL MANGA LONGA CAQUI CBMSC FEMININO;

9.1.29. Item 29 - CAMISA SOCIAL MANGA CURTA CAQUI CBMSC MASCULINO;

9.1.30. Item 30 - CAMISA SOCIAL MANGA CURTA CAQUI CBMSC FEMININO;

9.1.31. Item 31 – AGASALHO BOMBEIRO COMUNITÁRIO;
9.1.32. Item 32 – AGASALHO GUARDA-VIDAS MILITAR CBMSC;
9.1.32. Item 33 – AGASALHO GUARDA-VIDAS CIVIL;
9.1.34. Item 34 – CAMISETA REGATA BRANCA;
9.1.35. Item 35 – CALÇÃO BOMBEIRO COMUNITÁRIO;
9.1.36. Item 36 – CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR CB/SD CBMSC;
9.1.37. Item 37 – CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR SGT/ST CBMSC;
9.1.38. Item 38 – CALÇÃO GUARDA-VIDAS MILITAR OFICIAIS CBMSC;
9.1.39. Item 39 – CALÇÃO GUARDA VIDAS CIVIL;
9.1.40. Item 40 – CAMISETA MANGA LONGA GUARDA-VIDAS MILITAR;
9.1.41. Item 41 –CAMISETA REGATA GUARDA-VIDAS MILITAR;

9.1.42. Item 42 – CAMISETA MANGA LONGA GUARDA-VIDAS CIVIL;

9.1.43. Item 43 – CAMISETA REGATA GUARDA-VIDAS CIVIL;

9.1.44. Item 44 – LONA DE NYLON VERMELHA PARA CINTO (M);
9.1.45. Item 45 – FIVELA PRATEADA PARA CINTO CBMSC;
9.1.46. Item 46 – FIVELA DOURADA PARA CINTO CBMSC;
9.1.47. Item 47 – FIVELA PRATEADA PARA CINTO BOMBEIRO COMUNITÁRIO;
9.1.48. Item 48 – LUVA DE POSTO MAS CBMSC (PAR);
9.1.49. Item 49 – LUVA DE POSTO FEM CBMSC (PAR);

9.1.50. Item 50 – TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO – BIRIBA CBMSC;
9.1.51. Item 51 – TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO – BIRIBA BC;

9.1.52. Item 52 – JAQUETA AGENTE TEMPORÁRIO OU ESTAGIÁRIO;
9.1.53. Item 53 – CHINELOS (PAR);
9.1.54. Item 54 – BOTA TÁTICA MULTIFUNCIONAL;
9.1.55. Item 55 – BOTA OPERACIONAL BORZEGUIM;

9.2. Não será aceito adiamento ou prorrogação do prazo para entrega da amostra.
9.3. A amostra será analisada pelo fiscal do contrato e a adjudicação do item ficará condicionada à aprovação da mesma.
9.4. A não apresentação da amostra solicitada implicará na desclassificação da empresa.
9.5. A apresentação da amostra em desacordo com as especificações exigidas será rejeitada.
9.6. As amostras deverão, obrigatoriamente, ser entregues em dia útil, horário comercial, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado à Avenida Sete de Setembro, nº 1878, Bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88.301-202, aos cuidados do Setor Financeiro (B4).
10. Vigência:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

11. Local de Entrega:
A entrega dos produtos deverá ser realizada em dia útil, horário comercial, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado à Avenida Sete de Setembro, nº 1878, Bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202.
12. Prazos:
12.1. O prazo para a entrega dos produtos será de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.
12.2. O prazo para pagamento ao fornecedor é de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal, isenta de erros, e após a aceitação definitiva do objeto.
13.  Recebimento:
13.1. O recebimento dos produtos adquiridos se dará da seguinte forma:
13.1.1. Provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com as especificações constantes no Edital;
13.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.
13.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
13.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.
14. Pagamento:
14.1. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número da Nota de Empenho.
14.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, aceite e atesto por servidor designado para esse fim.
14.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
15.  Obrigações da Contratada:
15.1. A Contratada obriga-se a:
15.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.
15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
15.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;
15.1.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
15.1.6. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;
15.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.
16. Obrigações da Contratante:
16.1. A Contratante obriga-se a:
16.1.1. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal do contrato especialmente designado;
16.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
17. Fiscal do Contrato:
Os produtos adquiridos serão acompanhados e fiscalizados pelo 2º Sgt BM Mtcl 926308-0 Dênis da Silva Flores, designado como Fiscal do Contrato.
ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo VI.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e data do fornecimento.
 1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 212/2023.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.
· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 103821/2023
Pregão ELETRÔNICO Nº. 212/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 212/2023, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE BOTAS, FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 212/2023
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 212/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS 
4. O prazo para a entrega dos produtos será de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.
5. CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante. 
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 
5.4. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.
Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

11.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.3 atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

11.4 comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

11.7 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

12.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

12.3 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal  do contrato especialmente designado;

12.4 efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 212/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2023                    ASSINATURAS 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.


(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:
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